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o Congresso Nacional decreta: 

DISPÕE SÕBRE OS MONUMENTOS ARQUEO­
LÓGICOS E PRi-HISTÓRICOS. 

Art. 19 Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer 
natureza eXIstentes no terfltono naclOnal e todos os elementos que nêles 
St' encontram fIcam sob a guarda e proteção do Poder Público, de acõrdo 
com o que estabelece o art. 175 da ConstitUIção Federal. 

Parágrafo único. A propriedade da superficie, regida pelo direito co­
num, não inclui a das juzidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a do'i 
objetos nelas Illcorporados, na forma do !lrt. 152 da mesma Constituição. 

Art. 29 Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos: 

a) as jazidas de qualquer natureza. origem ou finalidade, que repre­
sentem testemunhos da cultura dos paleoamerlndlos do Brasil, tais como 
sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, 
estearias e quaisquer outras não especIficadas aqui, mas de siglllficado idên­
tico, a juizo da autoridade competente; 

b) os sitias nos quais se encontram vestigios positivos de ocupação pe­
los paleoamerindios, tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sitias identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso 
prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se en­
contram vestgios humanos de interêsse arqueológico ou paleoetnogràfico; 

d) as inscrições rupestres, os locais como sulcos de polimentos de uten­
sílios e outros vestigios de atividade de paleoamerindlOs. 

Art. 39 São proibidos, em todo o território nacional, o aproveitam~nto 
econômico, a dfstruição ou mutilação para qualquer fim, das jazidas arqueo­
lógicas ou pré-históricas conhecidas como sambaquis, casquelros, cOl1l'helros, 
birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sitias, inscrições e objetos enu­
merados nas alineas b, c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente 
pesquisados, respeitadas a3 conces,ões anterlOres e não caducas. 

Art . 49 Tôda a pessoa, natural ou juridica que, na data da publica­
ção desta lei, já estiver procedendo, para fins econômicos ou outros, à ex­
plora<:ão de jazidas arqueológicas ou pré-hIstÓricas, deverá comunicar à 
Diretoria do Patrimônio Histórico Nacional, dentro de sessenta (60) dias, 
sob pena de multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000.00 (dez mil a cinqüenta 
mil cruzeiros), o exerci cio dessa atividade, para efeito de ex:une, registro, 
fiscalização e salvaguarda do interêsse da ciência. 

Art. 5° Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos mo­
numentos a que se refere o art. 29 desta lei, será considerado crime contra 
o Patrimônio Nacional e, como tal, punivel de acôrdo com o disposto nas 
leis penais. 

Art. 69 As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao go­
vêrno da União, por intermedio da Diretoria do Patrimônio Histórico -e. 
Artistico Nacional, d~ acôrdo com o art. 49 e registradas na forma do ar­
tigo 27 desta lei, terão precedência para estudo e eventual aproveitamento 
em conformidade com o Código de Minas. • 

Art. 79 As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natu­
r~za. nã~ manifestadas e rfgistradas na forma dos arts. 49 e 69 desta lei., 
sao consIderadas, para todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPíTULO II 

Das escavações arqueológ~cas realizadas por particulares 

Art. 8° O direito de realizar escavaçõps para fins arqueológicos, em 
terras de domÍl1lO públiCO ou particular, constitUI-se mediante permissão 
do Govêrno da União, através da Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar­
tlstico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário ou possui­
dor do solo. 

Art. 99 O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, acompanhado de indicação exata 
do local, do vulto e da duração aprOXimada dos trabalhos a serem executa­
dos, da prova de idoneidade técnico-clentlflCa e financeira do requerente 
e do nome do responsável pela reallzação dos trabalhos. 

Pa!'ágrafo único. Estando em condomlnlo a área em que se local!za 
a jaZIda, sàmente poderá requerer a pernussào o admllllslrador ou cabecel, 
eleito na forma do Código Civil. 

Art.. 10. A permissão terá por titulo uma portaria do Ministro de 
Educação e Cultura, que será transcrita em livro próprio da Diretoria do 
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Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabelecid~s 
áS condições a serem observadas ao desenvolvimento das escavações e es­
tudos. 

Art. 11. Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em 
terre!lO que não pertença ao rl'querente, devera ser anexado ao seu pedIdO 
o consentimento escrito do proprietário do terreno ou de quem esteja em 
uso e gôzo dêsse direi to. 

§ l° As escavações devem ser necessànamênte executadas sob a ori­
entaçi\o do permissionário, que responderá, CIvil, penal e administrativa­
mente p~los prejUlzos que causar ao Patrimôl1lo Nacional ou a terceIros. 

§ 20 As escavações devem ser rfalizadas de acôrdo com as condiçôes 
estipuladas no l!1stlumellto de permlsi'ão, náo podendo o responsaveJ, sob 
nenhum pretexto, impedir a inspeção dos trabalhos por delegado esp clul­
mente deSIgnado pela Diretoria do Patnmôl1lo HistóriCO e ArtlStico Na­
cional, quando fôr julgado conveniente. 

§ 30 O pêrmissionário fica obrigado a informar à DIretoria do Pa­
trimônio Historico e Artistico Nacional, trimestralmente, sôbre o andamento 
das escavações, salvo a ocorrência de fato excepCIOnal, cUJa notlfica,ão de­
verá ser feita imediatamente, para as providêncIas cablveis. 

Art 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão 
concedida, uma vez que: 

a) não sejam cumpridas as prescnções da presente lei e do instru­
mento de concessão da licença; 

bJ sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a doze 
(12) meses, salvo motivo de fõrça maIOr, devid?mente comprovada; 

C) no caso de não cumprimento do § 30 do artigo anterior. 

Pará:!;rafo único. Em qualquer dos casos acima enumErados. o per­
misslOnáno não terá direito a indel1lzação alguma pelas despesas que tiver 
eIetuado. 

CAPíTULO III 

Das escavações arqueológicas realIzadas por instItuições cientí/lcas 
espec1(/}lizadas da UniãO dos Estados e dos Municípios 

Art. 13. A União, bem como os Estados e MunicípIOS mediante au­
torização federal, poderão proceder a escavações e pesqUIsas, no interêsse 
da arqueologia e da pre-história em trrrenos de propnedade particular, com 
exceção das áreas muradas que envolvem construções domiciliares. 

Parágrafo único. A falta de acôrdo amigáv~l com o proprietário da 
área onde situar-se a jazida, será esta deClarada d~ utllldade publica e au­
torizada a sua ocupação pelo periodo necessano à execução dos estudos, 
nos têrmos do art. 36 do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 14. No caso de ocupação temporária do terreno, p:l.fa realIzação 
de escavações nas jazldas declaradas de utilidade publ1ca. deverá ser la­
vrado um auto, antes do inicio dos estudos, no qual se descreva o aspecto 
exato do local. 

§ 10 Terminados os estudos. o local deverá ser restabelecido, sempre 
.que Do.~sivel na sua feIção primitiva. 

§ 2° Em caso de escavações produzirem a destruição de um rclêvo 
qualquer, Essa obrigação so terá cabImento quando se comprovar que. de"se 
aspecto particular do terreno, resultavam incontt:stávels vantagens para o 
proprleláno. 

Art. 15. Em casos especiais e em fac8 cio slcil1lflcado arqueológico ex­
cepcional das jazidas, podem ser promov!da a desapropriaçao do Imóvel, 
ou parte dêle, por utIlidade pública, com fundamento no art. 50, almeas K 
e L do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941. 

1'.rt. 16. Nenhum órgão da adm!l1lstraçao tederal. dos Estados ou dos 
MUl1lClpios, mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá realizar escavaçôes 
arqueologicas ou pre-históncas, sem previa comul1lcação á Diretoria do 
Patrimônio Historico e Artistlco NaCIOnal, para fms de regIstro no cadas­
tro. de jazidas arqueolõgicas. 

Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, obrigatOriamente, 
o local. o tIpO ou a designação da jazida. o nome do espeCIalISta encarregado 
das escavações, os indicias que determinaram a escolha do local e, poste­
flormente, uma súmula dos resultados obtidos e do destino do material 
coletado. 

CAPíTULO IV 

Das descobertas fortuitas 

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica 
ou pre-histórica constiuem, em principIO, direIto imanente ao Estado. 

Art. 18. A descoberta fortuita de quaIsquer elementos de interêsse 
arqueológico ou pré-histórico, histórico, artlsl1co ou numismático, deverá ser 
imediatamente comunicada à Diretoria do Patmnôl1lo Histórico e Artís­
tico Nacional, ou aos órgãos oficiaIS autorizados, pelo autor do achado ou 
pelo proprietário do local onde tiver ocorrido. 

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver 
verificado o achado, é responsável pela consrrvação provlsóna da COIsa des­
coberta, até pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional. 

, 
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Art. 19. A infringência da obrigação imposta no artigo anterior im­
pl.icará na apreensão sumária do achado. sem prejuízo da responsabilidade 
do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio Nacional, em de­
corrência da omissão. 

CAPíTULO V 

Da remessa, parO! o exterior, de objetos de interêsse arqueológico 
ou pré-históriCo, histórico. numismatlco ou artístico 

Art. 20. Nenhum objeto que apresente interêsse arqueológico ou pré­
histórico, numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, 
sem licença expressa da Diretoria do Patrimômo Histórico e Artístico Na­
cional, constante de uma "guia" de liberação na qual serâo devidamente es­
pecificados os objetos a serem transferidos. 

Art . 21. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará 
na apreensão sumária do objeto a ser transferido, sem prejuizo das demais 
cominações legais a que estiver sujeito o responsável. 

Parágrafo único. O objeto apreendido, razão dêste artigo, será en­
tregue à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei, 
poderá ser realizado na forma e nas condições prescritas pelo Código de 
Minas, uma vez concluída a sua exploração cientifica, mediante parecer 
favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ou do 
orgão oficial autorizado. 

Parágrafo único. De tôdas as jazidas será preservada sempre que 
possível ou conveniente, uma parte significativa, a ser protegida pelos meios 
convenientes, como blocos testemunhos. 

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artisticas e Cien­
tíficas encaminhara à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio­
nal qualquer pedido de cientista estrangeiro, para realizar escavações ar­
queológicas ou pré-históricas, no pais. 

Art. 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas 
de calcáreo de concha, que possua as características de monumentos ar­
llueológicos ou pré-históricos, poderá ser concedida sem audiência prévia da 
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico NaCional. 

Art. 25. A realização de escavações arqueológIcas ou pré-históricas, 
com infringência de qualquer dos dispositivos dfsta lei. dará lugar à multa 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru­
zeiros), sem prejuízo de sumária apreensão e conseqüente perda, para o 
Patrimônio Nacional, de todo o material e equipamento eXIstentes no local. 

Art. 26. Para melhor execução da presente lei, a Diretoria do Patri­
môni( Histórico e Artístico Nacional poderá solicitar a colaboração de ór­
gãos federais, estaduais, municipais, bem como de instituições que tenham, 
entre os seus objetivos específicos, o estudo e a defesa dos monumentos 
arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Art1stico Nacional 
manterá um Cadastro dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual 
;;erão registradas tôdas as jaZIdas manifestadas, de acôrdo com o disposto 
nesta lei, bem como das que se tornarem conheCIdas por qualquer vIa. 

Art. 28. As atribuições conferidas ao Ministeno da Educação e Cul­
tura, para o cumprimento desta lei, poderão ser delegadas a qualquer Ul1l­
dad, da Federação, que disponha de serviços técnico-administrativos espe­
cialmente organizados para a guarda, preservação e estudo das jazidas ar­
queológIcas e pré-hlstoricas, bem como de recursos sufIcientes para o custeio 
e Dom andamento dos trabalhos. 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, o produto das multas aplicadas 
e apreensões de material legalmente feitas, reverterá em benefICIO do s~r­
viço estadual organizado para a preservação e estudo dêsses monumentos. 

Art. 29. Aos infratores desta lei serão aplicadas as sanções dos arti­
gos 163 a 167 do Código Penal, conforme o caso, sem preju1zo de outras 
penalidades cabiveis . 

. • Art. 30. O ~oder Executivo b~ixará, n? prazo de 180 dias, a partir da 
VIgencla desta leI, a regulamentaçao que for Julgada necessária à sua fiel 
execução. 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo_ 
gadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em .... de .......... de 1960. 
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CAMARA DOS DEPUTAsDOS 

( , -
PROJETO 

N.O 3.537-A -1957 

ispõe sôl>re os monumentos arqueológicos e 
I 

o)e 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os monumentos arqueoló­

gicos ou pré-históricos de~qUalqUer 
natureza, existentes no erritário 

-'P'V'cional e todos os elem tos que 
nêles / e 'encontram ficam sob a guar­
úa e proteção do Poder Público, de 
acôrdo com o que estabelece ,) ~ 
t igo 175 da Constituição Federal / _e.. 
propriedade da superfície, regida pelo 
direito comum, não inclui a das ja-
zidas arqueológicas ou pré-históricas, 
nem a dos objetos nelas incorpora­
dos, na forma do art. 152 da mesma 
Consti tuição. 

Art. 29 consideram-se monumen­
tos arqueológicos - ou pré-históricos: 

a) as jazidas de qualquer natu­
reza, origem ou finalidade, que re­
presentem testemunhos da .::ultura 
dos pale meríndios do Brasil, tais 
como ib1rqurs, lTlontes artificiais 

esos, poços sepulcrais, jazigos, v " ",,,rrados, estearias e quaisquer ou­
tras não especificadas aqui, mas de 
significado idêntico, a juizo da auto­
ridade competente; 

b) os sitios nos quais se encontram 
vestlgios positivos de ocupação pelOS 
paleoameríndios, tais como grutas, 
lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sitios identüicados como ce­
mitérios, sepulturas ou locais de pou-
so prolongado ou de aldeiamento, 
"estações" e "cerâmios", nos quais 
se encontram vestígios humanos de 
interêsse arqueológico ou paleoetno­
gráfico; 

d) as inscrições rupestres, os lo­
cais com sulcos de polimento de uten­
sílios e outros vestígios de atividade 
de paleoamerindios. 

Art. 39 Ficallb proibidos, em todo 
o Território Nacional, o aproveita­
mento econômico, a destruição ou mu­
tila~ão, para qualquer fim, das ja­
z:das arqueológicas ou pré-históricas 
conhecidas como sambaquis, casquei­
ros, concheiros, birbigueiras ou ser­
nambis, e bem assim dos sitios, ins­
crições e objetos enumerados nas alí­
neas b, c e d do artigo anterior, an­
tes de serem devidamente pesquisa­
dos , 

Art. 49 Tôda pessoa, natural ou 
jurídica que, na, data da publicação 
desta lei. já estiver procedendo, para 
fins econômi.cos ou outros, à ("xplo­
ração de jazide,s arqueOlógicas ou 
pré-históricas, deverá comunicar à 
Diretoria ' do Patrimônio Histórico Na­
cional, dentro de sessenta (00) dias, 
sob pena de multa - de Cr$ 10.0oo,()Q \. 
a Cr$ 50.000,00, o exercício dessa ati­
vidade, para efeito de exame, regis­
tro, fiscalização e salvaguarda do 
inter~sse da ciência. 
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Art. 59 Qualquer ato que importe 
na destruição ou mutilação dos 
monumentos a que se refere o art. 29 

desta lei, será considerado crime con­
tra o Patrimônio Nacional e, como 
tal, punível de acôrdo com o disposto 
nas leis penais. 

Art . 69 As jazidas conhecidas como 
sambaquis, manifestadas ao govêrno 
da União, por intermédio da Dire­
toria do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional, de acôrdo com o ar­
tigo 49, e registradas na forma. do 
art. 27 desta lei, terão precedência 
para estudo e eventual aproveita­
mento, em confcrmidade com o Có­
digo de Minas. 

Art. 79 As jazidas arqueológicas 
ou pré-históricas de qualquer natu­
r °:z:a , não manifestadas e registra­
d::J.s na forma dos arts. 49 e 
(l9 desta lei, são consideradas, 
para todo:> os efeitos, bens patrimo­
niais da União. 

CAPÍTULO 11 

Das esca1'~cões araucolódcas realiza­
das pJr partict~lares 

Art. 8.0 O direito de realizar es­
cavuGóes p9.!'a fins flraue~lógicos, em 
terrfls de domínio público ou nartl­
c1!larl cons~itui-oe me~~ante. permi~­
lHO CV' QDverno da umao. aLravés ~!l 
Dirctoria do patrimônio Histórico e 
Ar'ístico Nacional, ficando obrigado 
a respzitá-lo o pl'oprietário ou pos­
suidor do solo. 

Art . 9' O pcdid{\ doe oermissão de· 
ve ~er rlir:gidc 11 In P.H.A·N . , acom·· 
panhad::> de ind8"ão exata do lo­
cal, do -ruJt,o e d~ dl!!':lção aproxima­
da dos tn:ball1f'~ R serem executad·')!';, 
da p,'ova ele ic1oneid8,d~ t.écnico··cien­
tífjCs. e finr.nczü·a do requerente e 
do nO;118 do responsável pela realiza­
ç!i () des trabalhos. 

P:1rásrrafJ único. Estando ~':!1 cnn­
dominio (\, área em. que se localiza a 
.irc7Jda. somente p::Jder6 rCCluerer 3 
p2rmi~si\0 o adwinistradnr ou cab,,­
cel. eleito na forma do Código Civil 

Art. 10. A p::mnissão t.erá por ti­
tuJ-o uma portaria do MinilOtro de 
Ed.u"açãêl e CUltll:':l, aue será trans­
crita em livro p1'ó"1'[o da Diretoria do 
PEl,trin1ônio Histórir.o e A!·tistico Na· 
ci~naL e na Qual f:C1"ã1 85t".b€!eddas 
as condiç5-2s a 8e"8m ol).~erv3 das ao 
de.senvQ>;imento das escavações e cs­
tudos. 

Art J 1. Desde que pS esc!'l'1ações 
e 83tndos devam ser realiz-ados em 
to-reno que né. o pcrtença ao requ2-

• 

rente, deverá fer anexado ao seu pe­
dido o coru:emimento escrito do pro­
prietárÍ'J do terreno ou de quem e.!l­
teja em USo e gôZO dêsse direito . 
~; "' e . 

§ 1.0 As escava~ões devem ser ne-
cessàl'iamcnte executadas sob a orien­
tação do permi.::sionário, Que respon­
derá, civil, penal e administrativa­
mente, pelos prejuízos Que causar ao 
Patrimônio Nacional ou a terceiros. 

§ 2.0 AS escavações devem ser rea­
li:!',adas de acôrdo com as condiçõc!:' 
estipuladas no instrumento de per­
m~ESão, não padendo o responsávei, 
sob nenhum pretexto, impedir a ins­
peção dos trabalhoo por delegado es­
pecialmente designado. pela Diretoria 
do patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, quando fôr julgad.o conve­
niente . 

~ 3.0 O permissionário fica obrigad r) 

a infonnar à Diretoria do PatrimÔnIO 
Histó"ico e Artístico Nacional. trinvs­
tral!Y:e,.,te, sônre o andamento das es­
cançÕf's, salvo a oCO:Tência do fat::J 
excepc:onal, CUj8 n'ltificaci'lQ deverá 
SCl' feita imNiint~.mente, para as p1'O­
vi~f-ncia'S csbíve}s. 

Art. 12. O MinLstl'O da Eaucação e 
Cu! tura pod::,rá cassar 8 per~is~ão 
concedida, uma vez que: 

c) n:1o sejam cumpridas as pres­
crições da presente lei e do instru­
mento de concessão da licença; 

b) ~ejam sl1~pcnsos C3 trabalhe:; de 
célmpo ]À":' "ruo superior a doze (12) 
mcse:.. ,.:\1 vi) motlvo de fôrça maior, 
dcvidc.mente comprovado; 

c) !l') ('a.'30 de nàn cumprime:1t.o do 
§ 3.0 elo [1,l'tiga anterior. 

Parúr,r,<fo único. Em qualquer dos 
cr 50S 2.~C~i11:::l er;umerados, o perm:::-sio­
r.2.1':o não terá direito a incleniz~çitCl 
alf."ma pel:>.s de;:.pesa! rue tiver rfe­
tuado. 

CAPíTULO lI! 

Da~ c'ca:'açõf'.ç arql'~ológicas 1'ealiza­
âa.s 'i01' il1siil'niçõc:; cie~,'i,icas espl!­

cicdi:,,(;l~S d'J União. dos Estados e 
do~ 1lI1In:cipios 

Art. 13. A 'Jnià:J, bem como os E:;­
tados (' r.I<lr.icipiQs lnedi.:m' ;"";:'\.­
ç5,o fcder3.]. podelão ploCédcr a e<:ca­
y~~Õ~S e P?;'C1u~sa,cj, no ,nterêsse da iNr -­
("cl('o:o::;ia e I:1'\. P"~-hL"tó,ú. em t::l'l'C-
110~ c12 P;'op:'iedaC:e particalar, (,1:11 
e:,-:c~('''.') d;l::; fr,_us rnpr8da.s qU2 envol­
vam COl1st:· .<:ões domiciliares . 

p., '-?..~':r2 ti] un ico. A f3.1t~-, dê acõr.:io 
2.1'l1;.gá v~l C()~l o pr·'Jpriettl~o co. área. 

-e 
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o:1de situ3.r-~e a ~:1.Zida, será c.;ta de­
clarada de utilid~r1~ pÚblica e ~ utori­
z3.da G. !:~a ocup,u;ão pelo per!odo ne­
cessário à execução dos estudos, nos 
têrmC3 do art. 36 do :lecrcVJ-lei 11.0 
3.36[" C:3 21 de junho de 1941. 

Art. 14. !·!o cn.so ti~ CCUP,H,,5.0 ten1-
porária do terreno, para realização L. 

escavaçõe" .1as jazidas declaradas de 
utilidade pública, deve.fa ser lavrado 
um auto, antes dú micl0 dos estCidos, 
no qual se descreva o a.opecto exato 
do local. 

§ 1.. Termmados os estudos, o local 
deverá ser restabelecido. sempre que 
possivel, na sua feição primiLiva. 

§ 2.0 Em ~a.so das escavações 1-rod u­
zirem a dc2.truição ele u:n rclêvo qual­
quer, essa obr:.gação só ter::' e:-b'·'lent0 
quando se comprovar que, C} as­
pecto particular do terreno. rei:ultn­
vam incontestáveis vantagcns para o 
proprietário. 

Art. 15. Em casos especiaiJ e em 
face do Sir.:lficado arqueclóg;co excep_ 
cional da.s j[l.zidas, poderá ser promo­
vida a desapropriação do imóvel, ou 
parte dêle, por utilidade Dública. com 
iundam?nto no rt. 5. alincas 7: e I 
do D'.!crcto-Ici n.o 3.365, de ~l de j~­
nho de 1941. 

Art. 16. Nenhum órgão ela admi-

~
. traçiio federal, dos Estados ou dor. 

nicipios, mesmo ao CMO do artigo 
8, desta lei. poderá realizar escava­

ções arqueológicas ou pré-históricas, 
fero prévia comunicação à Diretoria 
do Patrimônio Histórico e i\rtístic' 
Nacional, para fins de re"i3tro 110 c<!_ 
dnstro de jaZidas arqueohlgicas. 

Pa!':?grafo único. Dessa comunicaç;;o 
deve constar, obrigató:-iamente, o lo­
cal i o tipo ou a deslg!1açfw da jazidil/ 
o nome do cspecialista encarregad'J 
daz e.canções: os indícios que deter­
minaram a ('s'colh:1 do loca! f'. postc­
riorú1er.t~. um~ súmula dos resultaca'i 
ob~idos c do de~li:lO do Il1:l t":-i:ll (:)_ 
letado. 

CAPíTULO IV 

Das clescobertas 10 'tidas 

Art. 17. A posse c a 3:.'.1 vaguarda dos 
bens d~ natun,za arqueoló:;ica ou pre­
histórica constitUCr.1, em princípio, di­
reito imanente a. &ta jo. 

Art. 13. A descoberta forlúita de 
quaLc,quer elerc.entos de mteresse ar­
queológico ou pré-h,storico l1io+ór\(''). 
art!:>tico ou numis...,làtico, devcri zer 

iI:' .:,atamcnte ,,0:11 rlicada /~ Di re ~f)ri:>. 
c!, P.c. ~rimÔl1lo Histórico e Artístico 
N :c.onal, ou ... , órgãos oficiais autori- / 
zatlo", pelo autor c.o ~. -:hado ou pelo 
FopricLúr:o do local onde tiver ocor-
r:do. 

Prr:'trrrato U·l'C'). () proprictáric. ou 
ocupante do l.nóvel 'lnde ~() tiver ve­
rificado o achado. é rE:sponsavel pela 
cor;;;ervação provisória da .:oisa des­
coberta, até pronunciamentc. e deli_ 
b('ração da Diretoria do r:'at,imônio 
Histórico e Ar+;stico Nacional. 

Art. 19. A i:J!ringência da obriga­
rão impos~a no artigo anterior impli­
c~ra na apreensão sum~iria do achado, 
sem prejUízo da responsabilidade do 
inventor pelos danos que vier :t causar 
ao P~,tnmônio Nacional. em decorrên­
cia da omissão. 

CAPíTULO V 

Da re:ne3sa, para o e:rte,·ior de obje­
tos ele interês~e arqueológicà ou pre­
histórico, histónco. numismático Olt 

artístico 

Art. 20. Ncnhum objeto que apre­
r.ente intt'rêsse aH!Ueológico cu pre­
h:Etórico namismático ou artistico 
poderá ser transferido para o exte­
rior, sem licença expre.'\Sa da Di!·e­
toria d') Patrimônio His'ór:(!.) e I'.r­
tíst:{'o Nacional. cDnstante de uma 
"gUla" de liberação n9. qual serão 
devidamente especificados os objetos 
11 serem transferidos. 

Art. 21. A inobservância da pres­
crição do artigo anterior implicará 
na apreensão sumár:a do objeto a 
ser transferido, sem prejulzo das de­
mais cominações legais a que esti­
ver SUjei to o responsável. 

par,.ágrafo único. O objeto apreen­
dido razão dêste artigo será entre­
gue à Diretoria do Pa{.rimõnio His­
tórico e Artistic) Nacional. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 22. O aproveitamento econô­
mico d:J5 jazidas. übjeto elesta lei, 
nodcrá ser re:!lizado na forma e nas 
condições prescritas pelo Código de 
Minas. um:! vez conclulda a sua ex­
ploração c;entífica. mediante parecer 
favorável da Diretoria do Patrimônio 
Histór'eo e A:tfstico Nac:onaJ ou do 
órgão of' cial autorizado. 

parágrafo único. De tôdas as ja-
zidas será preservada .sf'mpre que 
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possível ou conveniente. uma parte 
significativa, a ser prot.egida. pelos 
meios convenientes, como blocos tes­
temunhos. 

Art. 23. O CXlnselhQ de Fiscaliza­
ção das ~pedições ;\rtísticas e Ci­
entificas éncaminharâ à Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional qualquer pedido de cient.ista 
estrangeiro, para realizar escavações 
arqueológicas ou prehistóricas, no 
Pais. 

Art. 24. Nenhuma autorização de 
pesquisa ou de lavra para jazidas de 
calcáreo de concha, que possua f.S 

caracteristicas de1n0numentos ar­
queológicos ou pr istóricos. poderá 
ser concedida se audlência prévia 
da Direroria do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional. 

Art . 25. A realização de escava­
ções arqueológicas ou prehistóricas, 
com infringência de qualquer dos dis­
positivos desta lei, dará lugar à muita 
de Cr$ 's.OOO,OO a Cr$ 50.üOO.0{)· sem 
prejulzo da sumária apreensão e 
conseqüente perda. para o Patrimônio 
Nacional, de todo o material e equi­
pamento existentes no local. 

Art. 26. Para melhor execução da 
presente lei, a Diretoria do Patri­
mónio Histórico e Artist'co Nacio­
nal poderá solicitar a colaboração de 
órgã(1oS federais, estaduais . municipais, 
bem como de insti.tuições aUe tenham, 
entre os seus objetivos específicos, o 
estudo e a defesa dos monumentos 
arqueológicos e pré-histórico...,. 

Art. 27. A Diretor:a do patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional 
manterá um Cadastro dos monumen­
tos arqueológicos do Brasii . no qual 
serão registradas tôdas as jazidas 
manifestadas. de aeórdo CDro o dis­
posto nesta lei. bem com') das que 
se tornarem conhecidas po, qualquer 
via. 

Art. 28. AS atribuições conferidas 
ao Ministério da Educação e Cul­
tura, para o cumprimento desta lei, 
poderão ser delegadas ~ qualquer 
unidade da Federação, que disponha 
de serviçolS técnico-administrativos 
especialmente organizados para a 
guarda, preservação e estudo das ja­
zidas arqueológicas e pré-históricas, 
bem como de recursos suficientes para 
o custeio e bom andamento 10s t::a­
balhos. 

Parágrafo único. No caso dêste ar­
tigo, o produto das multas aplica-

das e apreensões de material legal­
mente feitas. reverterá em beneficio 

> 
do serviço estadual organizado para 
a preservação e estudo dêsses mo­
numentos. e 

Art. 29. ~os infratores desta lei 
aplicar-,se-ão as sanções dos artigos 
163 a 167 do Códi.go Penal, confor-
me o caso· sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

Art. 30. O Poder Executivo baixará, 
110 prazo de 180 dias, a partir da vi­
gência desta lei, a regulamentação 
que fôr julgada necessária à sua fiel 
execução. 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação ,revoga- ..... , 

~d~as~;as~d;,m~· ~p;o:si~ç;õ;es~e;rn~~c:on~triá~r~iO~.~~~~ I 
. OPODmR 

EXECUTIVO 

Membros do 

forma do art. 67 da C stitui­
ção, tenho a honra de apr entar a 
Vos s Excelências, acomp hado de 
Ex 'ção de Motivos do inistro de 
Esta dos Negocios da ricultura, o 
incl o projeto de lei, e dispõe 51)-
bre medidas relaci adas CQm a 
defesa proteção d 
al'queo cos e pré-
nais. 

Rio de 
( 1957. -

de novembro de 
Kubitschek . 

O E MOTIVOS N.o 
-57 DO DASP 

\ 

Presidente 
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dico dêste Ministério e A velino Igná­
Cio de Oliveira. Diretor-Geral do De­
partamento Nacional da Produção 
Mineral para, em cOlaboração com os 
Drs. Rodrigo Melo Franco de Andra­
de. Diretor do pa t;'ünômo Hi~tórico 
e Artl"tico Nacional; '0"2 Cândido ae 
Melo CarvalllU, O\;'etol' Cio Museu Na­
cIOnal; Paulu Duarte, Presidente da 
Comissão de Pl'C-história de Suu Pau­
lo e J. Lourell'o Fernandes. da Fa­
cUldade de Filosofia do Pa!·aná. se 
lilcu.nbirem da elabOl'ação de ante­
projeto de lei u ser submetido à de­
iíberação do Congl'esso Nacional. con­
"ut~tanciando as medidas tendentes" 
assegurar a proteção dêsses monu­
mentos". 

3. A CumISSão aCima citada Che­
gou às seguintes conclusões: 

a
U

) qUe os sambaqui,~ constituem 
Jazida.s arqueolÕ1gica.s ou Pl'Ié-hIstó­
DcaS de inestimável valor, não se 
JlJ..'ii.ificandú. comeguintEmente, a im­
passibilidode o Poder Público dian­
te dos ates de verdadeiro vandalismo 
a que estão e:;:!JOStos E.m tOdo (} TeI­
ritório Nncional. com graves e irre­
paráveis prejuizos para o seu patri­
mônio cientl!ico e cultura!: 

bl que, em que pesem os apelos 
aI" alguns Estaetos e outras entida­
des pÚblicas e particulares . justamen­
te intere$sad~s na préserva<;ão dêsse 
Patrimômu, aI> jaZidas arqueológIcas 
e pré-históricas continuam a ser des­
truidas de maneira sistemática. com 
graves e irreparáveis danos para o 
jJa~rimclIllo nacional; 

c) que a louvável e patriótica ini­
ciativa dos Governos dos Estados de 
São Paulo e Paraná, no sentido de 
preservar êsse patrimônlO, foi práti­
camente anulada con.t a<; sucessivas 
autorizaçõ"'s de lavra cutorgadas pe­
lo Govêrno Feoeral, para a explora­
ção econômica dessas jazidas; 

d) que a legislação federal. exis­
tente sôbre o asSUnto e para as quais 
se tem tentado inUtilment.e apelar 
(Decretos-leis ns. 25. de 300-11-37 e 
4.146. de 4-3-42, o primeiro dispon­
do sôbre o Patrimônio Histórico e Ar­
tistico Nacional e o segundo sôbre 
a protecão dos depÓSitos fossilíferos), 
não podem. de formd alguma. satis­
fazer aos reclamos de uma ação am­
pla, coordenada e eficaz e qUe deve 
versar. simultãneamente. sôbre os dois 
termos capitais do problema: a pro­
teção das jazidas e n regulamentação 

5 

das escavações arqueológicas e pré­
h:~"óricas" (fls. 6 e 7) . 

4. Este desenvolvimento, após es­
tudar detidamente ú processo, con­
cluiu que o al1'teprojeto de lei está 
em condições de ser remetido à apre­
ciação do Congl'c 'so Nacional. ressal­
vadas entretanto. ligeiras aIteracões 
quanto à forma. Assim é que a pn­
mCIra parte do art. 1.0 do refel'lao 
na teprojeto dispôe: 

"Os monumentos arqueológicos 
cu pré-histÓriCOs de qualquer na­
turclIa, existentes no Território 
Nacional. e todos os elemento:! 
qUe neles es encontram ficam 
<ob a guarda e proteção do Po­
der Público, para os fins estabe­
lecidos no art. 175 da Const!tut-
Ção F ederctl .................... . 
(o grifo não é do original>. 

Ora, o art. 175, da Constituição es­
tabelece: 

"As obras, monumentos e dO­
cumentos de valOr histórico. bem 
como os monumentos naturais. a:! 
paisagens e os locais dotados de 
particular beleza ficam sob a pro­
teção do poder público". 

Nessas cIrcunstâncias, o mais cer­
to será substituir a expressão "para 
os fins eJ'tabelecidos no art. 17ó, para 
"de acôrdo com o que estabelece o 
art. 175". 

5. Outrossim. ao CItar artIgos ao 
pr6prlo lJntepro.ieto melhOr será acres­
centar, a fim ele evitar qualquer dú­
vida, depois do número do artigo 
menc!Gnad-o. as palavras: desta lei. 

6. Nessas condicôes. tenho a hon­
ra de encaminhar a VOSsa Excelên­
cia, com as pequenas altera\ões pro­
po~t~. o anexo anteprojeto de lei 
que coloca sob a p,oteção do Poder 
Público os monumentos arqueológicos 
ou pré· históricos. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu 111[:is profundo respeito. 
- .fa(ío Guilherme de Aragão. Dire­
tor-GeraL 

E. M. N.O 1.588-57, DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇAO E CULTURA 

6 de novembro de 1957. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Versa o presente processo sôbrc a 
preservação de nossos monumentos 
arqueológicos ou pré-históricos. 
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2. Para estudar o asunto. o Se­
nhor Ministro da Agricultura designou 
Comissão de técnicos que apresentou 
anteprojeto de lei, destinado a colo­
car sob a proteção do Poder Público 
os referidos monumentos. 

3. Havendo o D.A.S.P. sugerido 
pequenas alterações no citado ante­
projeto, foi o assunto submetido à 
apreciação dêste Ministério que, por 
intermédio do Diretor do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, mem­
bro da aludida Comissão, deu co­
nhecimento aos demais membros das 
modificações sugeridas, os quais com 
as mesmas se declararam de acôrdo 

4. Em vista disso, tenho a nonra 
de propor a Vossa EXcelência o en­
caminhamento, ao Congresso Nacio­
nal, do mencionado anteprojeto, que 
atende aos interêsses nacionais. 

Valendo-me da oportunidade, rei­
tero a Vossa Excelência as expres­
sões do meu profundo respeito. 
Clovis Salgado. 

CO~,HSSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIç.'l. 

Projeto de Lei nO 3.537-57 

PARECER DO RELATOR. DEPUTADO Ff?"TI'.\ 

LIMA 

O PrOjeto da Presidência da Rer1Í­
blica que tem como propósito e3pe­
cial colocar sob a guarda e protecão 
do Poder Público os monumentos ar­
queológicos ou p;·é-históricos. de 
qualquer naturfza, existentes no Ter­
ritório Nacional. exclui da proprie­
dade da superfície da terra. regid~ 
pelo direito comum, as jazidas em 
que aqueles l~onumentos se manifes­
tam e os ob.ietos nelas incorporados. 
No exame da proposição. de mICJO, 
há as seguintes considerações a fa­
zer: 

A Carta de 1937 estabeleceu em seu 
artigo 143 que as minas e demais ri­
quezas do subsolo constituem propri­
edade distinta da propriedade do solo 
para o efeito de exploração ou apro­
veitamento industrial. f:ste, o apro­
veitamento industrial. ainda que de 
propriedade privada. depende de au­
torização federal. O parágrafo pn­
meiro do mesmo artigo diSpôs que a 
autorização para a exploração só po­
derá ser concedida a brasileiros ou 
emprêsas constituídas por acionistas 
brasileiros, reservada aos proprietá-

rios preferênci'l na exploração ou par­
tic:pação nos iUCI03. 

:Est(; prr;[<grafo aue foi modificado 
pela lei constitucional n9 6, de 13 de 
maio de 1942, tornando mais expli­
citas as condições para o caso de ex­
ploração de energia hidráulica, mio 
guarda relação cam o caso presente . 

O parágrafo 3 do mesmo artigo 143 
da referida Consti~uicão estabeleceu 
que "satisfeitas as condições estabe­
lecidas em lei, entre elas a de pos­
suirem os necessários serviços téc­
nicos e administrativos, os Estados 
passarão a exercer, dentro dos res­
pectivos territórios, a atribuição cons­
tante dêste artigo". 

Finalmente, o artigo 144 do estatu­
to de 1937 determinou que "a lei re­
gulará a nacionalização progressiva 
das minas. jazidas minerais, quedas 
d'água ou outras fontes de energia" 
etc. 

Essa lei, a que regulou o dispositi­
vo constitucional de Ul37 relativo às 
minas foi o Decreto-lei n9 1.985, de 
29 de' janeiro de 1940, denominado 
Código de Minas. 

Retomando o país a normalidade 
Constitucional, foi promulgada a 
Constituição de UJ46, a qual em seus 
artigos 152 e 153 repetiu, em subs­
tãncia, o disposto no estatuto ante­
rior de 1937, prevalecendo portanto 
o Decreto-lei que. em 1940, regula­
mentara a exploração das jazidas mi­
nerais. 

Essa a matéria. Acontece porém 
que o Código de Minas, defirüu como 
jazida mineral: "tôda massa de subs­
tância mineral ou fóssil, existente no 
inteTiol' ou na superfície da terra e 
que apresente valor para a indús­
tria"; e mina, "a jazida em lavra, 
entendido por lavra o conjunto dt 
operações necessárias à extração in­
dustrial de substâncias minerais ou 
fósseis da jazida" (art. 1, ~ 19). 

Ora a definição de jazida mineral 
circunscreve-se, apenas, a tôda a 
massa de substãncia mineral ou fós­
sil, existente no interior ou na super­
fície da terra e que apresente valor 
para a inch .... ;tJ:ia. quando devia ter­
se referido a "tôda massa de subs­
tância mineral ou fóssil, de origem 
natural, existente no interior" etc. 

Com melhor técnica e mais adi­
antada informação, em parágrafo ou 
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em artigo separado, devera referL'­
se o Código Lambém a j.::zidas artIfi­
ciais e outras que pudessem intel'es­
sar a Paleontologia e a Pré-história, 
r.s quais, antes de serem exploradas 
indústrialmente, n::o poderiam deixar 
ele passar pelo ctivo da Ciência, no 
se'1udo do sc·tI ,,,,p;'(;vei!,,,:nenco para 
estudos e pzsquisas ele inigualável 
sir !lificado cultural. Tal é o que ocor­
re em todos os puises civilizados elo 
mundo, onde as grutas calcáreas ha­
bitadas outrora pelo ho:nem pré-his­
tórico só são devassadas pelo inte­
résse comercial. depois de escavada,') 
de lés a lés pelos etnólogos e antro­
pólogos, e frequentemente mesmo 
conservadas, integralmente, e assim, 
defEm.didas contra qualquer intuito 
de mineração, como em centenas de 
cavernas da França. da Itália, da 
Espanha. da Inglaterra e da Alema­
nha, para só citar algumas da Euro­
pa, onde os depósitos paleontológicos 
ou antropológicos como os "kioken­
moendinggers" da Dinamarca, da 
Suécia e da Noruega, corresponden­
tes aos sambaquis brasileiros, são 
bens públicos intocáveis. 

O nosso Código de Minas não aten­
tou porém, para êste aspecto. e fica­
ra'l1 classificados como simples ja­
zida mineral as grutas como aque­
las nas quais Lund desvendou, em 
Minas Gerais. numerosos stgredos 
da vida brasileira de há milhares de 
anos e também em outros sambaquis 
que se consti tuem de "massas ele 
substância mineral e fóssil" (calcá­
reo de conchas), e que no tntanto, 
são de origem artificial, construidos 
que foram há milhares de anos para 
sepultura, cemitério ou jazigo do Ho­
mem PaJeoamericano, o primeiro po­
voador da América, pertencentes a 
raças anteriores aos índios aqui en­
contrados pelos descobridores e vin­
das, ao que parece, da Asia e da Oce­
ania há cêrca de cinco, dez ou vin­
te mil anos, conforme as últimas in·· 
vestigações sôbre as origens do Ho­
mem Americano. 

Essa falha do Código de Minas foi 
desastrada porque a destruição dos 
sambaquis que já se procedia desde 
o século XVI. de forma lenta para 
a exploração de cal, passou a ser ~ei­
ta intensivamente através de conces­
sões outorgadas pelo Ministério da 
Agricultura, 

Ante êsses fatos, veementes protes­
tos de institutos científicos e cultu-

1',,-i:; o até de cientistas famosos do 
Brasil e estrangeiros foram publica­
dos. Não condizia com o nosso pro­
gresso cultural a destruição de fon­
t(;S p:eciosas e insubstitu!veis de in­
vestigação cientifica. Só, porém, em 
1812 é que o Govêrno Federal, pro­
curand0 satisfaz~1' a tais reclamos, 
baixou o Dec,'eto-Iei n9 4.146, de 
março daquêle ano, pelo qual se rei­
ttTava que "os depÓSitos fossillferos 
são propriedade da Nação e, como 
tais, a extraçi!o de espéCimes fós­
seis depende de autorização préVia e 
fiscalização do Departamento Nacio­
nal da Produção Mineral, do Minis­
tério da Agricultura". E em seu pa­
rágrafo único, acrescentou-se que "in­
oependem dessa autorizacão e fisca­
lização as explorações de depósitos 
fossilífe1'os feitas por museis nacio­
nais e estaduais e estabelecimE:TItos 
oficiais congêneres, devendo, nesse 
caso, haver prévia comunicação ao 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral". 

Essa providência resultou, todavia, 
ineficaz. pOis o Ministério da Agricul­
tura, baseado no Código de Minas, 
continuou a outorgar indiscriminada­
mente concessões e até nos territó­
rios paUlista e paranaense, naqueles 
mesmos dois Estados em que avisa­
damente se havia resE:Tvado tais jazi­
das para pesquisas a cargo de seus 
institutos cientificos, com a preven­
ção do Ministério ela Agricultura, 
exigida pelo mesmo Decreto-lei n9 
4.146, de 4 de março de 1942. 

Desta maneira tôdas as jazidas 
pré-históricas continuaram sendo 

destruídas, para a aplicação do mate­
rial dessas necrópoles pré-históricas 
em fabrico de cal, ne adubo. de ali­
mento de aves e até na pavimenta­
ção de ruas e estradas de rodagE:m, 
com a mais absoluta falta de inte­
rêsse pelo seu significado cientifico, 
o qual ao invés poderia ser. também, 
preservado, sem o menor prejuízo do 
interêsse comeTcial, pois o que inte­
ressa ao estudo depOis de pesquisa 
efetuada, quando então se libera to­
talmente a jazida, não chega a um 
por cento da massa mineral de que 
se compõe um sambaqui ou uma gru­
ta pré-histórica. 

Alguns Estados tentaram salvar tão 
precioso patrimônio. mas sem con­
seguir verdadeiramente resultados 

-----------------~-- -
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práticos porque as concessões de ex­
ploração, como vimos, são até agora 
da alrada do Govêrno Federal, atra­
vés do Departamento de Produçãa 
MineTal do Ministério da Agrlcultu­
rl:t. Assim, o Paraná baixou o decre­
to nO ) .346, ele 29 d.; maIo de 1951, e 
São Paulo os dec:'etos n5. 21.935, d(! 
19 de dezemb!'o de J 952 e n . 550. de 
4 de agôsto de lfr55. Em ambas as 
unidades funcionam os servicos dt 
protecão .que enfr?nt!?m, no entanto, 
dificuldades de têda ordem para de­
fender os interêsscs da ciência ante 
os do ;Jfoveito comercial. 

DesPf:Ttado, talvez. pelo eco elo 
XLTI Congresso de Americanistas, 
um dos mais importantes comício, 
cIentíficos do mundo que se realiza 
cada dois anos, e se reuniu em São 
Paulo em 1954, onde sábios de reno­
me universal demonstraram a im­
portância das jazidas brasileiras pa­
ra o estudo das origens do Homem 
Americano. problema que preocupa 
tôda a sociologia mundial, uniram-se, 
agora, os Ministérios da Educação e 
da Agricultura para nomear uma co­
missão de técnicos com o encargo de 
redigir o projeto definitivo que é 1b­
jeto dêste processo. Os membros des­
sa comissão não foram apenas técni­
cos em paleontologia e pré-história. 
Dela fizeram parte um ilustre ju­
rista, o Dr. Benjamim de Camoos. 
chefe da Consultoria Jurídica do Mi­
nistério da Agricultura, o Dl'. Ave­
lino Ignácio de Oliveira, diretor do 
Departamento da Produção MinenlJ 
do mesmo Ministério, os Drs . Ro­
drigo de Melo Franco. diretor do Pa­
trimônio Histórico e Artlstico NaciQ­
nal. José Cândido de Carvalho. di­
retor do Museu Nacional, Paulo Duar­
te, Presidf:nte d./!. Comissão Pré-His­
tórica de SãD Paulo. e J. Loureiro 
Fernandes. da Faculdade rle ri.loso­
fia do Paraná. 

Estamos, pois, em que o trabalho 
dessa ilustre comissão pr~servou com 
cuidado o aspecto c:onstitucional do 
projeto. Estabeleceram-se, nesse di­
ploma, as garantias possíveis para di­
reitos porventura ameacados com o 
aproveitamento das jazidas tal como 
ficou estabelecido através do seu ar­
tigo 22. Da mesma form:\., é defen­
dido o aproveitl'lmentn cien~ífico sem 
outras res'.rirõc3 ao direito da p~o­
priedude do (l':e nos dos já estabele-
C;d I C I·t· - , C' ,. .. os pe a ,cns o, .Ul ~:to, pe,o OQlr>;o 

de Minas e pela lei de desapropria­
ções que é o Decreto-lei nO 3.365. de 
21 de junho de 1941. tar:lbém perfei­
tamente atualizado pela Constituição 
vi,~'en te. Oul1'OS C:lSOS que nele se en­
volvam est:-\o previstos por leis es­
peciais, !)e1as se incluindo as pl'es­
cric:ões est30elecldas no código Pe­
nulo arUgcs 1C3 a 167. 

O projeto vem ainda contribuir 
para a regulamentação do artigo 1 '15 
do me~mo estatuto constitucional de 
194G. quando determina: "As obras. 
monumentos e documentos de va~ol' 
histórico e artístico, bem como os mo­
numentos naturais, as paisagens e os 
locais dotados de particular beleza 
ficam sob a proteção do poder púb!i­
co". Há ainda a considerar a utili­
dade dessa regulamentação Quando, 
como no caso presente, ela se refere 
especificamente a depósitos fossilífe-
1'OS e êstes há muito independé1n d0 
propr!etário onde se acharr" cOl1sti­
tnindo patrimônio da União (art. lJ:~ 
da Constituição e Decretos-leis m. 
l. 935. de 29-1-1946. 

E' evidente que, dentre os mcnt'­
mentos f: documentos de valor his­
tórico se acham incluídos os de valo,' 
pré-histórico. pois a Pré-História é 
a base da Histó:'ia, constituindo a ~8.­
se histórica d3. humanidade que n8.0 
deixou documentos escritos. E jazi­
das como as dos sambaquis, as gru­
tas, onde viveu o homem pré-histó­
rico, são verdadeiros arquivos que lO­
dem ser lidos com a mesma clal'i"w 
com que o foram os hieróglifos er,í'')­
cios ou os caracteres cuneiiormcs d;), 
Ásia Menor, bastando para isso flue 
quem cs manuseie seja ~f'nte Ca"'l.7 
de os decifrar. Foi atra··t~ de tais de­
pósitos m:Queológic.Gs e palecntoV::c,· 
cos que sábios. como Bcule. Br?ui1. 
Teilhal'd de Chardin. Rivet, Nord211:-­
!üold e out,os lerp.m com mi.!lúcia~ 
a história do Paleolítico in:eira. 
através dos seus instrumentos. 

Preservá-los é um dever do Estado. 
O projeto consulta essa necessidac!e. 
não fere, no nosso entender, garan­
tias da Constituição e se adapta fi 
estrtutura e ao significado das leis 
vigentes. 

Sala Afrânio de Melo Franco, e!n 
27-2-58. - Pereira Lima, Reiator. 

PAREDER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma B" 

• 
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realizada em 2':- -2-58, opinou, unâni· 
memente, pela con~titu - o 

. ..} 1- ,na forma do pa-
recer do Relator, presentes os Senho·· 
l'es Deputados Oliveira Brito, Presi­
dente; Perea'a Lima Relator; Bilal: 
Pinto, Milton (,;unplJs, Raimundo Bn­
to, Joaquim lJLlV"l, Monteiro de Bar­
ros, Nogueira da Gama, Manoel Bar­
buda e Prado Ki'):ly 

Sala Afranio de Melo Franco, 2, de 
fevereiro de 1958. .....! Oliveira Bl'it'J, 
Presidente. - Po etra Lima, Relat",j' 

COMIS8AO DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

Parecer ao Projeto nO 3.537-57 

Que "dispõe sôbre os monu­
mentos arquitetônicos e pré-his­
tóricos e dá outras p1'Ovidências" 

PARECER DO RELATOR 

Em Mensagem presidencial de 26 de 
novembro último, consta projeto de lei 
"sôbre defesa e proteção dos monu­
mentos arqueológicos e pre-histórico~ 
nacionais", os quais se acham amea­
çados de destruição, particularmente 
as jazidas denominadas "sambaquis", 
depositos artificiais de considerável 
valia nas investigações científicas para 
determinação de origem do Homem 
Americano. 

São estas, aproximadamente, as ex­
pressões justificadoras do projeto, sob 
a responsabilidade de competente co­
missão integrada pelos eminentes pa­
.trícios 81'S. Benjamim Campos, Con­
sultor Jurídico do Ministério da Agri­
cultura, Rodrigo Melo Franco de An­
drade, Diretor do Patrimônio Histó­
rico Nacional, José Cândido de Melo 
Carvalho, Diretor do Museu Nacional 
Paulo Duarte, Presidente da Comissão 
de Pré-História de São Paulo, e J. 
Loureiro Fernandes, da Faculdade de 
Filosofia do Paraná. 

Para a exploraçã,o das referidas ja­
zidas, a legislação vigente considerou, 
ao que pudemos infel'ir',os simples as­
pectos econômicos, dêste modo equi­
parando no mesmo critério todos os 
tipo.. de jazidas, sejam quais forem 
as respectivas substâncias O Senhor 
Ministro da Agricultura vém testemu­
nhar, no ofício que dirigiu ao Senhor 
Presidente da República sôh,e a maté­
ria, lt generalizada preocupação de 
todos ou da maioria dos centros cul-

turais do País com êsse negligente 
abandono de opulentas fontes de in­
vestigação científica, quando em tôda 
a parte do mundo civilizado, são estas 
~ val'amente protegidas contra quais­
quer excessos da exploração econô­
luica. 

Po: sua vez, o relatório da mencio­
nada Comissão - documento básico 
na elaboração do projeto - encarece 
a importáncia dos .. sambaquis" sobre­
tudo no que concerne às pesquisas sô­
bre a origêm do Homem Americano, 
as quais são objeto de intensa ativi­
dade nos centros universitários euro­
peus e norte-americanos. Salienta, 
ainda, a significação dêsses depósitos 
em solo brasileiro com a circunstância 
de sua excepcional ancianidade, a qual 
remontaria a 30 mil anos, consoante 
as últimas averiguações da ciência ar­
queológica e paleoutológica. 

Nos Estados do Paraná e de São 
Paulo - prossegue o relatório - já 

funciona um serviço ele proteção das 
jazidas ali situadas, ma.s a legislação 
estadual é impotente contra a devas­
tadora liberalidade do código federal 
de minas, cujo nacionalismo - acres­
centariámos - assenta sôbre dados 
meramente comerciais, com menos­
prêso total pelos demais valores que 
sedimentam uma cultura autêntica. 

Distringuil', pois, êsses monumen­
tos dos que exclusivamente se prestam 
ao rendimento econômico, - eis o que 
sugere a Comissão, não os retirando 
apenas da legislação vigente, mas su­
bordinando sua exploração a um re­
gime especial, a ser contemplado em 
novo diploma. Nesse espírito, trans­
fere-se do Mil1l~terio da Agricultura 
para o da Educaçã.o e Cultura, mais 
particularmente, do Departamento Na­
cional da Produção Mineral para u 
Patrimônio Histórico e Nacional !l jU­
risdição da matéria, como lhe convÉ'm. 

Da parte do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público sofreu o 
projeto pequenas restrições, mais de 
forma do que de essência. 

Na douta Comissao ae Justiça, teve 
a incumbência de apreciar-lhe a cons­
titucionalidade e a jurisdicidade um 
dos nossos mais eminentes colegas, v 
Deputado Pereira Lima, cujo parecer 
não se esgota com êsses dois aspectos 
do problema. R.ealmente, o voto pro­
ferido pelo nobre representante pau­
lista alcança 'lma perspectiva mal5 
larga e mais profunda. Corroborando 
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nos argumentos da Comissão Especial, 
acrescenta-se erudito comentário e 
uma lúcida conclusão, favorável ao 
projeto, já agora encaminhado a êste 
orgão. 

II 

Pela sua mesma origem, a que dãu 
especial relêvo as manifestações de 
natureza comercial, sempre renovadas, 
a nossa legislação de minas tem objeto 
limitado e específico. Surgia eviden­
temente de um sentimento nacionalis­
ta, que ainda tenta inutilmente revi­
gorar suas expressões através de wna 
consciência mais lúcida do problema 
brasileiro. Dizemos inutilmente, pois 
que o nacionalismo de nossos dias, nos 
chamados países subdesenvolvidos -
em que à fôrça se tenta incluirnos -
é uma simples categoria econômica. 

O projeto constituI, sem sombra de 
dúvida, uma ousada tentativa de des­
locamento da questão para um plano 
em que a preservação de jazidas fos­
séis atende simultâneamente os inte­
rêsses mais imediatos da exploração 
econômica e os mais amplos, da in­
vestigação cientifica, na qual podere­
mos ter uma parte que o mundo sem­
pre esperou da inteligênCia brasileira. 

Mantendo incólumes, ao menos 
como simples amostragens, os depósi­
tos essenciais, a proposição vem ao 
encontro das opiniões mais abalizadas 
do País e do estrangeiro no sentido 
de que em território nacional podem 
estar acumuladas as provas arqueoló­
gicas e paleontológicas do homem 
pré-histórico, cUja identificação e lo­
calização parecem vinculados a esta 
parte do continente americano. 

Com estas \rrÉis ~amos ao Projeto 
nossa plena a __ ac_ Q.-
• Sala Carlos Peixoto Filho, em 4 de 

jUlho de 1958. - Raymund{) Padilha, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em reunião de 9 de julho de 1958, pre­
sentes os senhores deputados Portu­
gal Tavares, Vice-Presidente no exer­
cício da presidência; Georges Galvão, 
Raimundo Padilha, Cardoso de Mene­
zes, Cícero Alves, Menotti deI Picchia, 
Oceano Carleial, Campos Vergal e Pio 
Guerra, 

apreciando parecer favorável do Re­
lator, Senhor Deputado Raimundo Pa­
dilha, 

resolveu unânimemente aprovar o 
Projeto n9 3.537-57, que "dispõe sôbre 
os monumentos arqueológicos e pré­
históricos e dá outras providências". 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 10 de 
jUlho de 1968. - Portugal Tavares, 
Presidente - lIaymundo Padilha, Re­
lator. 

OFíCIO DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Rio de Janeiro, em 10 de novembro 
de 1958 

Ofício nO 112 

Senhor Presiden te: ~ 
De acôrdo com o requerimento do 

Senhor Victorino Corrêa, aprovado 
por esta Comissão, em reunião de 6 de 
novembro de 1958, tenho a honra de 
solicitar a Vossa Excelência as neces­
sárias providências no sentido de qu~ 
seja ouvida a Comissão de Economia. 
a respeito do Projeto nQ 3.537-57, que 
"dispõe sôbre os monumentos arqueo­
lógicos e pré-hi~tóricos e dá outras 
providências" . 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência ús protestos do meu 
mais profundo respeito. César 
Prieto, Presidente da Comissão de Fi­
nanças . 

COMISSAO DE ECONOMIA 
Projeto n Q 3.537-57 

PARECER DO RELATOR 

Em Mensagem presidencial de 26 
de novembro de 1957 é enviado ao 
Congresso Nacional, projeto de lei 
que dispõe sôbre medidas relaciona­
das com a defesa e proteção dos mo­
numentos arqueológiCOS e pré-histó­
ricos nacionais. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tica opinou unânimemente pela cons­
titucionalidade do projeto, em pare­
cer de 27 de fevereiro de 1958 e a 
Comissão de Educação e Cultura re­
solveu, também, por unanimidade 
aprovar o Projeto em parecer de 10 
de julho de 1958. 

Enviado à Comissão de Finanças, 
mereceu o Projeto parecer de 6 de no­
vembro de 1958 que concluiu pela 
não existência de reflexos financei­
ros e sim de ordem econômica, con­
cluindo pela audiência da Comissão 
de Economia. 

O projeto que visa a proteção ar­
queológica das Jazidas é uma neces-
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sidade de há muito solicitada pelos 
interessados em pesquisas de pré­
história em todo o país. 

_\s jazidas de calcáreos, chama­
dos sambaquís ou berbigões, no sul, 
têm sido as mais atingidas, ~endo 
utilizadas até para revestimento de 
estradas . 

O professor Loureiro Fernandes, 
professor de Antropologia da Univer­
sidade do Paraná, tem ressaltado em 
campanhas de âmbito internacional, 
o valor dos sambaquís para o ~studo 
de paleontologia. antropologia. arque­
oiog-ia, e pr6-história do homem ame­
ricano. E' êle, autoridade reconheci­
da nos centros norte-americanos e 
europeus. Acompanhei, por longo 
tempo, a sua luta de persistência in­
vencível. 

Sob sua inspiração. baixei. quando 
Governador do Estado do Paraná, o 
Decreto n9 1. 346. de 29 de maio de 
1951 que reserva "uara fins de pes­
quisas de pré-história os sambaquís 
existentes no litoral paranaense" 

Integrilram a Comissão que se in­
cumbiu da elaboracão do ante-projeto 
ora em estudo nesta caS3 do Con­
gresso, grandes nomps nacion'l.is en­
tre os quais o Prof. Lonreiro Fpr­
n:!ndes e o Dl'. Paulo Duarte. Pre­
sidente da Comissão de Pré-História 
do E.stauo de São Paulo. 

Qllando Ministro da Agricultura 
senti a falta de amparo legal para 
preservar o valor científico das ja­
zidas. como convencido fiquei como 
Governador da pouca valia da legis­
lação estadual do Paraná e São Pau­
lo. (os dois únicos Estados que se in­
teressaram pelo assunto) em vista do 
poder concedente que lavra que é o 
Govêrno Federal. 

No Paraná a fiscalização com o 
fim de proteger as jazidas tem sido 
feita pelo Instituto de Pesquisa da 
Faculdade de Filosofia do Paraná, 
com a colaboração da Aeronáutica. 
ma.~ à falta de uma legislacão espe­
cífica, as concessões do Ministério da 
Agricultura desconheciam êsses cui­
dados e nem tinham como neg·á-Ias. 

Em quase todos os países as jazi­
das de sambaquís. conhecidas nos 
Estlldos Unidos pelo nome dI' "shell­
mounds" acham-se sob a proteção 
oficial, e o Brasil regulando agora 
o seu alto valor como fonte de in­
vl'st.igação arqueológica. 

O art. 39 alude especificamente "às 
jazidas arqueológicas ou pré-históri­
cas, conhecidas como sambaquís, cas-

queiros, conchcil'os, birbigueiras ou 
sel'nambís, proibindo o seu aproveita­
mento econômico, destruição ou mu­
tilação, antes "de serem devidamente 
pesquisadas" . 

O projeto regula o d.ireito de rea­
lizar escavações para fins arqueológi­
cos 'lU pré-históricos em terras de 
domínio públiCO ou particular, am­
pliando para êsse gênero de pesquisa, 
dispositivos do Código de Minas. 

Sôbre o aspecto econômico o que 
nos cumpre particularmente estudar, 
desde que as jazidas de sambaquís, 
r.s principais atingidas pelO projeto, 
são muito ricas em cálcio, e apro­
veitadas para fornecer adubos, cor­
retivos do solo e alimentos de áves, 
o art. 22 se refere. permitindo o 
aproveitamento econômico na forma 
e nas condições prescritas pelo Có­
digo de Minas. "uma vez concluída 
a sua exploração científica, mediante 
parecer favorável da Diretoria do 
Patr~mônio Histórico e Artístico na­
cional ou do órgão oficial autorizado". 

O dispositivo outorgando pod8res a 
órgãos oficiais Rut.orizados entre os 
quais se incluem necessàriamente os 
universitários que tanto ti'm (:olabo­
rado com a Diretoria do patrimônio 
Nacionai, simplifica a tramitação bu­
rocrátLa para os interessados pode­
rem ·· .. ilizar econômicamente. as suas 
jazidas. principalmente. as de calcá­
reo cuja preservação o projeto visa. 

II 

O aproveitamento do alto valor eco­
nômico das jazidas de calcáreo não 
é prejudicado mas apenas discipli­
nado no projeto. evitando-se a sua 
dest.ruição. indiscriminada e estipu­
lando-se a sua preservação para fins 
de pesquisa aroneológica e de pré-his­
tórico, sem prejuízo daquêle aprovei­
tamento. Ramos de parecer que o Pro­
,ieto nO 3.537-57, em pauta, merece 
vossa aprovação. 

EMENDA 

O deputado José Alves propõe 
a seguintE.. emenda: 

"Art. '" As pl'cibições e pena­
lidades contidas na presente lei 
só passarão a viger, depois que 
os monumentos arqueológiCOS ou 
pré-históricos aqui previstos fo­
rem declarados como tais pela 
órgão competente". 
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As penalidades previstas estão con­
tidas no art. 59, em que são consi­
derados como crime contra o Patri­
mônio Nacional, os atos que impor­
tarr. em destruição ou mutilação de 
monumentos referidos no art. 29, cri­
me punível de acôrdo com o disposto 
nas lei penais . Estas, tudo prevêm 
e de sua aplicação não se <tdmite 
penalidade indiscriminada, A acei­
tação da emenda viria sacrificar tôda 
a sistl'mática do Projeto que visa a 
preservação de um patrimônio. Pa­
r ce-nos. entretanto. que a Comissão 
indicada para opinar sôbre a matéria, 
é a de Constituição e Justiça. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 18 
de junho de 1959. - Munhoz da 
Rocha. Relator. 

&\1ENDA DA COMISSAO DE ECO­
NOMIA 

Ao Projeto n9 3.537-57, que dispõe 
sôbre os monumentos arqueológicos 
e pré-históricos e dá outras provi­
dências" . 

Acrescente~se no final do artigo 39, 
"respeitadas as concessões anteriores 
e não caducas". 

Justificação 

Penso que ficam assim resolvidas 
as dúvidas levantadas pelos nobres 
deputados da Comissão de Economia, 
em relação aos direitos das pessoas 
ou firmas que estejam explorando 
regularmente jazidas de sambaquis, 
Essa ressalva estava, aliás, na siste­
Litica e no espírito do projeto. 

Sala Carlos Peixoto Filho, ~m 18 
de .iunho de 1959. - Dep, Munhoz 
da Rocha. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
16~ reunião ordinária, realizada em 
18 de junho de 1959 . 

- presentes 'os Srs. Deputados 
Daniel Faraco - Presidente, Oscar 
Corrêa - Vice-Presidente da tur­
ma "B", Atíli- Fontana, Ovidio de 
Abreu, Miguel Calmon, Alde Sam­
paio. Carneiro de Loyola, Napoleão 
Fontenele, Dias Lins, Gileno Dp Carli, 
Clemens Sampaio, Munhoz da Ro­
cha e Drault Ernani, . 

- apreciando o parecer favorável 
do Relator, Deputado Munhoz da 
Rocha . 

- resolv:~e~; .. _JI,~· _u*n*anMllim~id~~~~ 
v::;a;r~o~P"r:-:o~·~~~o;.". ~~~-~, que "Dis­
poe so re os monumen os arqueo!ó-

12 -

g~C~S ~ P!~é-históricos e dá outras pro­
VIdenCIas , com a seguinte emenda' 

Ao art. ::!.l: _ . 

Acrescente-se no final: "respeita­
as as concessões anteriores e não 

caducas". 
Sala Carlos Peixoto, em 19 de ju­

nho de 1959. - Daniel Faraco Pre­
sidente. - Munhoz da ROChd, Re­
lator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei n9 3.537-57 é de 
inicia tiva da Presidência da Repúblic ', 
e .vl.sa preserva.r os depósitos arque­
ologlcoS e paleontológicos como sam­
baquis, grutas, cavernas e outras 
mas..sas de substância mineral ou fós­
sil. inclusive de origem artificial, para 
que fiquem sob a guarda e proteçe1o 
d(' Poder Público. como elementos de 
valor histórico, sociológico e geolégico. 
a serem pesquizados pela ciência no 
interê.~se da p::\leontoloP.'ia e da pré-
história, ~, 

Há muito que os institutos cier:tifi­
cos e culturais, bem como cien tist.as 
nacionais e estrangeiros, vêm fazendo 
veementes protestos contra a destrui­
cão dos famosos sambaquis. das gru­
tas milenárias e jazidas arqueológicas 
de raro valor, existentes no BT3sil. 
com, fito purament" comercial para o 
fabnco de cal. adubo. alimento de 
aves e até na pavimentação de estra­
das. eom desconhecimento absoluto dó 
seu significado científico. Di:mte dos 
reclamos dos peSQuizadore3 da histó­
ria da humanidade e dos congressns 
culturais. o govêrno do Estado do P8-
raná baixou o Decreto n9 1.346. de 
29 de maio d'e H/51 e o de 8150 P1ulo 
os de n9 21 Çl35. de 19 de dezembro 
de }952 e n9 22,55,1. de 4 de a.gôsto de 
lR5 u, tentando salvar tão precios.'~ 
p1trimônios e disnondo sôbre ~ua ex­
p101'8ciio ipd1'~tri91. O'le se subordina­
ria aos interêsses das pesquisas cien­
tificas, 

Ness' mesma ordem de idéias. os 
Ministérios na F'duca~ão e da Agricul­
turf1, sccvndando ':l ação dos governos 
paranaensl' e nnnli~ta nomearam uma 
comissiio de técnicos com o encargo 
de redigir o orojeto tlefinitivo d'e pre­
servação r rl"f,,~,'l d'ls df'pósitos mi­
neraL~ 011 artificiais que interesoem a 
p!lleontologi::t (' a p~'é-hist0ria, Desin­
cumbindn-se da sua missão. essa co­
missão formulou o ante-pro,ieto que 
com a Mensagem n9 512 do Sr. Pre-

, 

• 



, 

• 

- 13-

sidente da República, de 26 de no­
vembro de 1~57 veio à apreciação do 
Congresso Naciónal e sôbre êle esta­
mos nos pronunciando, transformado 
no Projeto de l.Jei n9 3.537, de 1957. 

Submetido êste projeto ao estudo 
das comissões técnicas desta Casa, 
pronunciaram-se favOràvelmel!te à_ sua 
adoção como lei, as de ConstltUlçao e 
Justiça e Educação e Cultura, pelos 
seus eminentes Relatores, Deputados 
Pereira Lima e Raymundo Padilha. 
11. Comissão de Economia, onde foi 
esta proposição por duas vêzes estu­
dada, também opinou pela sua apro­
vação, através dos pareceres dos no­
bres Deputados Gabriel PasSus e Mu­
l'lhoz da Rocha, recomendando a legis­
la.ção específica permitindo o aprovei­
tamento econômico das jazidas arque­
ológicas ou pré-históricas, uma vez 
&oncluida a sua exploração científica, 
mediante parecer favorável da Dire­
toria do patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional ou do órgão oficial au­
torizado. 

A. Comissão de Finanças ouvida na 
oportunidade, através do nobre Depu­
tado Vitorino Corrêa, eximiu-se de 
pronunciamento atendendo a que .a 
proposiçã.o não tem reflexos financeI­
ros e sim de ord·em econômica. 

Reiterando êsse ponto de vista da­
quele nosso ilustre ex-colega, deixamos 
de emitir parecer, porque em realida­
de, nada há no projeto que exija o 
pronunciamento desta Comissão de 
Finanças. 

Com relacão à emenda do Depu­
tado José Álves, fixando prazos para 
entrada em vigor das proibições e 

penalidades contidas no presente pro­
jeto de I-ei, opinamos como a Comis­
são de Economia, contràriamente a 
mesma, por desnecessária. 

Já com referência à emenda do 'ae­
lator da Comissão de Economia, Depu­
tado Munhoz da Rocha, acrescentan­
do no final do art. 39 a expressão: 
"respeitadas as concessões anteriores 
e não caducas", somos de opinião que 
deve ser aprovada, pelos seus efeitos 
jurídicos e constitucionais. 

Assim, resumindo, nosso parecer é 
pela aprovação integral do Projeto 
n9 3.537-57 e da emenda Munhoz da 
Rocha, da Comissão de Economia e 
pela rejeição da emenda José Alves. 

Sala Rego Barros, 13 de outubro de 
1959. - Othon Miider, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
34~ Reunião Ordinária, realizada em 
13 de outubro de 1959, sob a presi­
dência do Senhor Cesar Prieto, pre­
s'entes os Senhores: Aroldo Carvalho, 
Clelio Lemos, Expedito Machado, João 
Abdalla, Laurentino Pereira, Mário 
Beni, Mário Tamborindeguy, Othon 
Mader, Humberto Lucena, Jayme 
Araujo, Pereira Lopes, Raul de Góis, 
Affonso Celso, Celso Brant, Badaró 
Júnior, Petronilo Santa Cruz, Mário 
Gomes, Salvador Losacco, Amaral 
Furlan e Valério Magalhães, opina, 
por nimidade de acôr com o 
p cer a 01' e u o O on 
Ma er, p'e a aprovaçao do rOJe o 
n9 3.537-37, c~m adoça0 da emenda 
da comissão e ;economia. 

Sala Rego Barros, 13 de outubro 
de 19<5-9. - Cesar Prieto, Presidente. 
- Othon Miider, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 
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consideradas, para todos os efeitos , bens patrimoniais 

da União. 

Capít ulo II 

Das 

Art. 89 - O direito de realizar escavações~ 

ra fin s arqueo16gicos ou pre-hist6ricos, em terras de d~ 

m!nio pÚblico ou particular, constitui-se mediante 

permissão do Govêrno da União, atravás da Direto­

ria do Pa trimônio Hist6rico e Artístico Nacional, fican­

do obrigado a re s pe i tá-lo o proprietário ou possuidor do 

s olo. 

Art. 99 - O pedido de permi ssão deve ser d~ 

rigido A D.P.H.A.N., acompanhado de indicação exata o 

local, do vulto e da duração aproximada dos t rabalhos a 

s erem exeautados, da prova de idoneidade t~cnico-cient!-
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prehistór1 , t 6 le • _t . t1c6 Qu .oun1 'tico, _ 

verá ser imediatamente comunic da à Dtretorla o P ~ 
, 

lllôn10 Hist6r1co e Art! tico N cion 1, ou os 6rgãos o:a:. 

oiais autorizad03, p lo autor do achado ou pelo propr1 
-( 

t 10 do local ond tiver ocorrido • 

')" Parágrafo t1n i oo - O proprietário ou ocup .n 
t do lmóv 1 onde se tiver v rlflcado o achado, é re_ 

pon ável paI conservação provls6ria da 001sa desoobe~ 

ta, at~ pronunciamento delibera -o da Diretoria do 

P trlmônio st6rico e Art!stico acionaI. 

e · Art. 19 - A infr ingênoia da obriga io tE.! 

tposta no rtigo anterior implioará na apr ~n ão sumAn · 

do ach o, sem preju!zo da raspon abi l1d d do lnv ntor 

pelo danos que vier a causar ao atrimônio acional,e 
'" ... deeorrancla da o i as o. 

;;.:::,.;.:;;;..::;, EB:I'§: g, ex~ar.lor" d tos L =--o...o.=;.~.=.:::;..;:;. 

~ preh1s,t6rlcq, plet~rioo, quw,lsm4tlco ~ 

rt!stico 

Art. 20 - Nenhum objeto q apresente int_ 
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D .. " ispoe sobre os momunento 

, 
arqueo~ , , 

gicos e pre-historicos 
, 

e da outras 
/ A 

providencias • 

( Do Poder Executivo)._ 

Relator: Deputado Pereira L1Jna.-

A , 

O P e da Pres 1deneia da Republiea que tem como pr.Q , .., 
posito especial colocar sob a guarda e proteçao do Poder Público os 
monumentos arqueológieos ou pré-históricos, de qualquer natureza,ex~ 
tentes no Território Nacional, exclui da propriedade da superfície da 
t~rra, regida pelo direito comum, as jazidas em que aqueles monumen­
tos se manifestam e os objetos nelas incorporados. No exame da prop, 
sição, de inicio, há as seguintes considerações a fazer: 

A Carta de 1937 estabeleceu em seu artigo J1G que as D(;1 

mas e demais riquezas ~o s~ole constituem propriedade distinta da 
propriedade do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento ~ 
dustrial. ~ste, o aproveitamento industrial, ainda que de proprieda.­
de priVada, depende de autorização federal. O parágrafO primeiro do 

A .. .., # 

mesmo artigo dispos que a autorizaçao para a exp10raçao so podera ser ,. 
concedida a brasileiros ou empresas constituidas por acionistas bras1 

, ,. " 1eiros, reservada aos proprietarios prefereneia na exp10raçao ou p~ .. tieipaçao nos lucros. 

~ste parágrafO, que foi modificado pela lei constituc~ 
nal nQ 6, de 13 de maio de 1942, tornando mais explicitas as condi­
ções para o caso de exploração de nergia hidráulica, não guarda re~ 

-- ... -~ çao o caso presente. 

O parágrafe> 3 do mesmo artigo 143 da referida Constituj. 
ção estabeleceu que "satisfeitas as condições estabelecidas em le1, ~ , ; . 
tre elas a de possuirem os necessarios serviços tecn1cos e administrA 
t1vos, os EstadoS passarão a exercer, dentro dos respectivos territó. 
rios, a atribuição constante dêste artigo". 

Finalmente, o artigo 144 do -estatuto de 1937 determinou 
que na lei regulará a naeionalização progressiva das minaS,jazidas ~ 
nerais, quedas dágua ou outras fontes deenergia", ete. 

S~o, k'fa9""- A' 1A:lfW9 regnlou o dispositivG constitucional de 1 937 
relativo às minas, foi O Decreto-lei nC 1985, de 29 de janeiro de ••• 

. ; 

194.0, denominando Código de M:1nas~·Agf.T~~..,~8. 

Retomando o pais a normalidade Constitucional, foi pr 

------------------------------------------ -
./ .: 

" 
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mulgada a Constituição de 1946, a qual em seus artigos 152 e 153 repe~ .... 
A 

tiu, em sUbstancia, o disposto no estatuto anterior de 1937,prevalece~ 
do portanto o Decreto-lei que, em 1940, regnlamentara a exploração das 
jazidas minerais. 

~(I\ (;\ !1\.O\Jt rLo..., Acontece porém que o Código de M:inas, definiu eomo 3.a 
zida mineral: "tôda massa de substância mineral ou f óss11 ,existente no 
interior ou na -superf!c:ie da terra e que apresente valor para a ind-Q. 
tria"; e mina, " a jazida em lavra, entendido por lavra o conjunto de 

.. " .. . A . operaçoes necessarias a extraçao industrial de substanc1as minerais ou , 
fosseis da jazida" (art. 1, § la). 

Ora, a definiçãO de jazida mimral. circunscreve-se,aM 
A A , 

nas, a toda a massa de substancia mineral ou f'ossll, existente no inti, 
rior ou na superfície da terra e que apresente valor para a indústr1 , 
quando devia ter-se referido a "tôda massa de substância mineral ouf'Ó.a. 
811, dQ ari'em nat'íríO, existente no interior", etc. 

Com melhor técnica e mais adiantada informação, em Pli 
, A,.,. 

ragrato eu em artigo separado, devera referir-se o Codigo também a ja-
zidas art1t tc1ai§ e outras que pudessem interessar a Paleontologia e a 

~ p" ,. '-~ re-h1storia,- as 'quais, antes de serem exploradas industrialmente, nao 
A 

poderiam deixar de passar pelo crivo da Ciencia, no sentido do seu .a , 
prc:rvei.tamento para estudos e pesquisas de 1n1gu.alavel sugnif'1eado cul 
tural. ~ al é o que ocorre em todos os países ci vUizados do mnndo, d,D ,. ,. , , .. 
de as grutas calcareas habitadas outrora pelo homem prehistorico 50 sao 

A ,. ,. 

devassadas pelo interesse comercial, depois de escavadas de las a las 
pelos etnólogos e antropólogos, a :frequentemente mesmo conservadas, iJ:l , .. 
tagra1mente, e assim, defendidas contra qualquer intúito de mineraçao,-, 
como em centenas de cavernas da França, da Itália, da Espanha, da In-
glaterra e da Alemanha, para só citar algumas da Europa, onde os depJl , , 
sitos paleontologieos ou antropologieos como os "kiokenmoend1nggers"da 
Dinamarca, da SuéCia e da Noruega, correspondentes aos sambaquis brasl - , , leiros, sao bens publicos intocaveis. 

, ... , A t O nosso Codigo de Minas DaO atentou, porem, para es e , 
aspecto, e ficaram classificados como simples jazida mineral as grutas 
como aquelas nas quaiS Lund desvendou, em Minas Gerais, numerosos s,À ,. , 
gredos da vida brasUaira de ha milhares de anos e tambem em outros stC, 
baqu!s que se constituem de t·massas de substância mineral e fóssll"(~ 
cáreo de conchas), ~ue, no entanto, são de origem art1ticiaJ., construl , , 
dos que foram ha mi J hares de anos para sepultura, cemiterio ou jazigo , 
do Homem Paleoamerieano, o primeiro povoador da America, pe rtencen -
tes a raças anteriores aoS Índios aqu! encontrados pelos descobrido­
res e vindas, ao que parece, da isia e da Oceania há cerca de cinco , 

, ... A 

dez ou vinte mU anos, conf orme aS ultimas inveatigaçoes sobre as 0-

J 
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rigens do Homem Americano. 
~ 

Essa talha do Código de Minas toi desastrada ,porque 
t ... ---" # a des ruiçao dos samba qUl.S que ja se procedia desde o seculo XVI, 

# .. 

de forma lenta para a exploraçao de eal, passou a ser feito 1ntens~ 
t ' .. ~~~ , vamen e atraves de cances soes tíb,JMttl1RàÜ8 pelo Ministerio da AgricuJ. 

t ura • 
Á 

Ante esses tatos,veementes protestos de institutos 
cient!ricos e culturais e até de cientistas famosos do Brasil e es­
trangeios foram publicados. Nã o condizia com o nosso progresso ~ 
tural a destruição- de fontes preciosas e insubstitu!veis de invest1 

.. .t 14 " AI. ~ , Á gaçao cient:u.ica. So, porem, em l~ e que o Governo Federal, pr.Q 
curando satisfazer a tais reclamos, baixou o Decreto-lei na 4.146 ; , 
de março daquele ano, pelo qual se reiterava que "os depositos f~ 
su{tuos são pr priedade da Nação e, como tais, a-extração de , , .. , -
especimes fosseis depende de autorizaçao previa e fiscalizaçao do 
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério da AgricuJ. , , 
tura". E em seu paragrafo Unico, acrescentou-se que "independem -
dessa autorização e fiscalização as explorações de depósitos fossi­
liferas feitas por museus nacionais e estaduais e estabelecimentos 

, Á Á , .. 

oficiais congeneres, devendo, nes se caso, haver previa comunicaça a 
ao Departamento Nacional da Produção Mineral" • 

Á -

_ Essa prO dencia resultou, todavia, ineficaz,pois 
o Ministério da Agricultura, baseado no ' Código de Mina s., cont1 -... , , 
nuou a outorgar indiscriminadamente concess s e ate no s terr1to-

Á rios paulista e parane.ense, naqueles mesmos dois Estados em que 
avisadamente se havia reservado tais jazidas para pesquisas a car­
go de seus institutos cientlticos, com a'~ prennção do Ministério 
da Agricultura, exigida pelo mesmo Decreto-lei n. 4.146, de 4. mEQ: 
ço de 1942. , 

Desta maneira todas aS jazidas preh1storicas conti-
nuaram sendo destruidas, para a aplicação do material dêssas necró-, 
poles prehistoricas em fabrico de cal, de a::dubo, de alimento de a-

'.' , 
ves e ate na pavimentação d ruas e estradas de rodagem, com a mais 
absoluta falta de interêsse pelo seu signifaco cientÚico, o qual 

, -' ' ao inves poder~a ser, também, preservado, sem o menor prejuizo do 
Á interesse comercial, pois o que interessa ao estudo depois de pes -- . ... qUisa -efetuada, quando e ntao se libera totalmente a jazida, nao 

chega a um por cento da massa mineral de que se compõe um sambaqu! , 
ou uma gruta prehistorica. 

- 110 Alguns Estados tentaram salvar tao precioso patr1DlQ , 
mo, maS'.- sem conseguir verdadeiramente resultados praticos porque 
as concessões de exploração, como vimos, são até agora da alçada do 

--------------------------------~j 



G
A F" .. , overno ederã., atraves do Departamento de Produçao Mineral do M1nis1:j 

rio · da Agrj,cultura. Ass1m, o Paraná. baiXou o decreto nQ 1.3 ,de 29 
de maio de 1951, e Sã o Paulo os decretos nOs. 21.935, de 19 de de-

A 

zembro de 1952 e 22.550, de 4 de agosto de 1955. Em ambas as lUlida-
des funcionam os serviços de proteção · que enfrentam, no entanto, difi-

A A 
. cultades dê toda ordem para defender os interesses da cfeneia ante os 

• 

e . 

-.... 

do proveito comercial. 
., 

Despertado, talvez, pelo eco do XXXV Congresso de Ame-
ricanistas, um dos mais ,importantes com1cios cientificos do mundo que 
se:: realiza cada dois anos, e se r8'Wliu em S. Paulo em 1954, onde sá-

A 

bios de renome lUliversal '· demonstraram a importancia das jazidas bra-
sileiras para o estUdo das origens do Homem Americano, problema que 

A ., 
preocupa toda a sociologia mundial, lUliram-se, agora, os Ministerios da 
Educação e · da Agricultura para nomear uma comissão de técnicos eom o 

, A 

encargo de redigir o projeto definitivo que e objeto deste processo • 
Os membros dessa comissão não foram apenas técnicos em paleontologia , 
e prehistoria. Dela fizeram parte um ilustre jurista, o Dr. Benjamim 
de Campos , chefe da Consultoria Jurídica do Ministério da Agricultura, , 
o dr. Ave11no Ignaeio de Oliveira, diretor do Departamento de Produ -- , ~ -çao Mineral do mesmo M1n1sterio ,oPaJlab8ll' eN..'M1Ile .. "Ir os drs. Ro-

. drigo de Melo Franco, diretor do PatrimÔnio Histórico e Art!stico Na-
, " cional, Jose Candido de C rvaJho, diretor do Museu Nacional, Paulo DuV 

te, Presidente da Comissão de Prehistória de São Paulo e J. Loureiro , 
Fernandes, da Faculdade de Folosofia do Parana ".~ 

~~~~~~~~,nii~I-~~~fcim~~~~~~~~~Xi' Estamos, pois em que ()j(a pec o uc onal do pro 
to, tU .oQI~à.ot&unell~~ Estabeleceram-se,~ · 'gai-antias 
possíveis para direitos ~aÇ@os com o aproveitamento ' das 
jazidas tal eo~o ficou estabelecido através d~tigo ~ .•• 

~ " , 
a_~:l.NuàJj:~p.,. Da mesma forma, e defendido o aprovei tamen-
to cient!fico sém outras restrições ao direito da propriedade L que 
aoS dos já estabelecidos pela Constituição, pelo Código de Minas e pe­
la lei de pesapropriações que é o Decreto-lei nO 3.365, de 21 de ju­
nho de 1941, também perfeitamente. atua 1izado pela Constituição vigen-

~ ctl'v- ,K-c.M. '1.0 ~.Lu-
te,. GII!Ql>djltJ casos " stao prevl.Stos por leis espec1ais, na. 

I ~ , 
las se incluindo as prescriçoes estabelecidas no Codigo Penal, artigos 
163 a 161 • ! 

N~ttJÔll111li4, projeto vem ainda contribuir 
Para a regulamentação do artigo 175 do mesmo estatuto constitucional 
de1946, quando determina: "As obras, monumentos e documentos de valor 
histórico e a rt{stico, bem como os monumentos naturais, as paizagens 

•• 
" 
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e os locais dotados de particular beleza ficam sob a proteção do pod r 
púPl, c,olJ. Ha a1nda a consider~-a l.u.lidade dessa regulanwmtação quan­
do, como no caso presente, ela se refere especificamente a depósitos 

~_ A , , 

fosslllI-eros e estàs ha muito independem do proprietario onde se acham, 
constituindo patrimÔnio da Uniã o (art. 153 da Constituição e Decre­
to-lei nQs. 1985, dê 29.1.1946 • 

g avidente que, dentre os monumentos e documentos de , , 
valor historico se acham incluidos os de valor prehistorico, pois a , " , Prehistcria e a base da Historia, constitu1ndo a fase historica da 
h1lmanidade que não deixou documentos escritos. E jazidas como as dos 
sambaqu!s, as grutas, onde viveu o homem preh1stórico, são verdadeiro 

" arquivos que podem ser lidos com a mesma clareza com que hierogr1 -
Q.; 

fos egípcios ou os caracteres cun$iformes da isia Menor, bastando para 
s que quem os manuseie seja gente capaz de os decifrar. Foi atra-.,. . , , , , 

ves de tais depositos arqu1ologicos e palentologieos que sabios, 
Boule, BreuU, Teilhard de Chardin, Rivet, Nordensk10ld e outros 

como 
le-, , ~ , 

ram com minuc1as a historia do Paleoll.tico inteira, atraves dos seus 
instrumentos • , , 

Preserva-los e um dever do Estado. O projeto consulta 
essa .necessidade, não tere, no T ,o entender, garantias da Constitui-- , çao e se ad4pta a estrutura e ao significado das leis vigentes • 

• 

SALA AFRlNIO DE MELO FRANCO, em :L 7- - :L - S ~ 

Pereira ~ Relatol' 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA--

PARECER D Ca-ÜSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

" de sua Turma "B" realizada em 27-2-58, opinou, unanimemen-

te, pela const itucionalidade do Projeto nQ 3 537/57,na fo~ 

ma do parecer do Relator, presentes os srs. deputados Oli­

veira Brito - Presidente, Pereira Lima - Relator,Bilac Pia 

to, Milton Campos, RaylDlmdo Brito, Joaquim Duval, Monteiro 

de Barros, Noguei~a da Gama, Manoel Barbuda e Prado Kelly. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 27 de fevereiro de 1958 

~- Presidente 

\ 

erelr~ Relator 
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COM I SSÃ O DE -;:.;c.~~ 
~I 

PARECER AO PROJETO NQ 3.537/57 que "Dis 
oe sobre õs munumentos arque · ógicos ~. 

" , ~ 

pre- historicos e da outras providencias" • 

~.. , 
Em Mensagem pres i dencial de 26 de novembro ultimo , 

A .... _ 

consta projeto de lei "sobre defesa e proteçao dos monumentos , , 
arqueologicos e pre-historicos nacionais" , os quais se acham a-
meaçados de destruição , particularmente as jazidas denominada s , 
"sambaquis" , depositos artificiais de consideravel valia nas ir! 

,." -vestigaç0es cientificas para determinaçao de origem do Homem A-
mericano . 

,., . -
Sao estas , aproximadamente , as expressoes justifica-

,., 
doras do projeto , sob a responsabilidade de competente comissao , 
integrada pelos eminentes patricios Srs . Benjamim Campos , Con -, , 
sultor Juridico do Ministerio da Agricultura , Rodrigo Melo Frar! 

A' , 
co de Andrade , Diretor do Patrimonio Historico Nacional , Jose 

.... 
Candido de Nelo Carvalho , Diretor do Museu Nacional , Paulo Duar 

. -- ,-te , Presidente da Comissao de Pre-Historia de Sao Paulo) e J . , 
Loureiro Fernandes, da Faculdade de Filosofia do Par.ana • -Para a exploraçao das referidas jazidas , a legisla -

,., 
çao vigente considerou) 8.0 que pudemos infer ir, os s i mples aspec -.... , .... 
tos economicos , de s te modo equiparando no mesmo criterio todos 

.... 
os tipos de jazidas , sejam quais forem as respectivas substan -, 
cia.s . O Sr . Ministro da Agricultura vem testemunhar , no oficio , .... , 
que dirigiu ao Sr . Presidente da Republica sobre a materia, a 
generali~ada preocupaç~o de todos ou da maioria dos centros cu! , .... 

turais do Pais com ess e negligente abandono de opulentas fontes - , 
deinvestigaçao cientifica, quando em toda a parte do mundo civi 
lizado , sao estas avaramente protegidas contra quaisquer exces-- .... sos da exploraçao economica . 

, -
Por sua vez , o relatorio da mencionada Comissao - do-

.... 

cumento básico na elaboração do projeto - encarece a importan -
, , • Ao 

cia dos "sambaquis" sobretudo no que concerne as pesqulsas so -
bre a origem do Homem ll.mericano, as quais são objeto de intensa 
atividade nos centros universitários europeus e norte-america-

~.... , 
nos; Salienta, ainda , a significaçao desses depositos em solo 
brasileiro com a circunst~ncia de sua excepcional ancianidade , a , ,., 

qual remontaria a 30 mil anos, consoante-as ultimas averiguaçoes 
...., , 

da ciencia arquiologica e palenotologica • 
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Nos Estados do Paraná e de são Paulo - prossegue o , , -relatorio - ja funciona um serviço de proteçao das jazidas a-, - , li situadas, mas a legislaçao estadual e impotente contra a , devastadora liberalidade do codigo federal de minas , cujo na-
" cionalismo - acrescentariamos - assenta sobre dados meramente 

comerciais , com menospreso total pelos demais valores que se-
" dimentam uma cultura autentica • 

... Distinguir , pois , esses monumentos dos que exclusi-
A vamente se prestam ao rendimento economico , - eis o que suge-

re a Comissão, não os retirando ap enas da legislação vigente, 
mas subordinando sua exploração a um regime especial, a ser 

... , contemplado em novo diploma . Nesse espirito , transfere-se do , -Ministerio da Àgricultura pa.ra o da Educaçao e Cultura , mais 
particularmente , do Departamento Nacional da Produçao Mineral ......, - , para o Patrimonio Hi~torico e Na~ional a jurisdiçao da mate -, 
ria , como lhe convem . 

Da parte do Departamento Administrativo do Serviço , -Publico sofreu 0 projeto pequenas restriçoes, mai-s de forma cb ... 
que de essencia . - ... Na douta Comissao de Jus tiça. , t eve a incumbencia de 
apreciar-lhe a constitucionalidade e a jurisdicidade um dos 
nossos mais eminentes colegas , o Deputaoo Pereira Lima , cajo 
parecer não se es gota com ês ses dois aspectos do problema. R~ 
almente , o voto proferido pelo nobre representante paulista al 
cança uma perspectiva mais larga e mais profunda . Corroborando -nos argumentos da Comissao Especial, acrescenta-se erudito co-
mentário e uma l~cida conclusão, favor~vel ao projeto , já ago-" /-ra encaminhado a este orgao . 

, -Pela sua mesma origem , a que dao especial relevo as 
manifestações de natureza comercial, sempre renovada~, a nossa - , legislaçao de minas tem objeto limitado e especifico . Surgia ~ 
videntemente de um sentimento nacionalista , que ainda tenta i-- , ... nutilmente revigorar suas expressoes atraves de uma conscien -, 
cia mais lucida do problema brasileiro . Dizemos inutilmente , , pois que o nacionalismo de nossos dias , nos chamados paises sUQ 
desenvolvidos - em que ~,força se tenta incluirnos - é uma sim-

~ pIes categoria economica . 
, O projeto constitue , sem sombra de duvida, uma ousada 

tentativa de deslocamento da questão para um pla.no em que a pre 
-
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_ , A 

servaçao de jazidas fosseis atende simultameamente os intere~ 
, .... A 

ses mais imediatos da exploraçao economica e os mais amplos , 
...., A 

da investigaçao cientifica, na qual poderemos'ter uma-parte 
... 

que o mundo sempre esperou da inteligencia brasileira. , 
Mantendo incolumes, ao menos como simples amostra -

. ' .... gens, os depositos essenciais, a proposiçao vem ao encontro .... , 
das opinioes mais abalizadas do Pais e do estrangeiro no sen-, 
tido de que em territorio nacional podem estar acumuladas as , , , 
provas arqueologicas e paleontologicas do homem pre-historico , 
cuja identificação e localizaçáo parecem vinculados a esta par 
te do continente americano . 

. Com estas razões, damos ao Projeto nossa plena apro-.... 
vaçao. 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 4 de julho de 1958 

l MUNDO PADILHA 
Relator 

\ 
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A Comissão de Educação e Cultura , em reunião de 9 de 
julho de 1958, presentes os senhores deputados Portugal Tavares , 
Vice-Presidente no exercício da presidência ; Georges Galvão , Ra! 
mundo Padilha , Cardoso de Menezes , Cícero Alves , enotti deI PiQ 
chia , Oceano Carleial, Campos Vergal e Pio ~erra , 

apreciando parecer favorável do Helator , Senllor Dep~ 
tado Raimundo Padilha , 

resolveu unânimemente aprovar o Projeto nº J .5'~/57 , 
.."" ,. " , 

que "dispoe sobre os monumentos arqueologicos e pre-historicos e 
, A 

da outras providencias" . 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 10 de ju~ho de 1958 

-____ ~~~~~~~~~~~~-----, PRESIDENTE 
PORTUG TAVARES 

• 

RA IMUNDO PA D I LHA 

/hb . 



MARA DOS DEPUTADOS 

Rio de Jan 11'0, em 10 de nove hro de 1958. 

, 

~ 010 n 9 112, 

"enhor Pre 1dente : 

.. 
lIe acordo eo o requerimento do Senhor iotori-

- -no Correa., 'provado por 8stA. Co lBsao, em reunl ao de 6/1l/5H, 
A , 

tenbo banI' de sol lei ta.r a VO~8 Bxcolonci 9 nece n.r1 s .. -providonoi 8 no sentido de que Rej ouvld t Co lBs~ o (le Eeo-

no ia, ti. re Q pelto <lo ProJoto n . ) . 537/57 , que IIdispõe sôbre 
, " , 

os monu.entos a.rqueologieo~ e pro- hlstorieoB e da outras 1'0-
... 

videncio.s" • 

Aproveito o ensejo para. renOVl\J' OSSA. Exce -.. 
lelleia OR protestos do eu étls profundo r RI) i to . 

I " 

rleto 

l're 1dente -'lli () de ' in;:mçu.B 

.lo .. elen {ssi o SeD o ~DQOg..t()ol'-~lttmnnfI"'~L-i2:-t ~""'" 
/' -'--DD . Pr slden e da C'" ar llos Deput dos . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J 

R E L T 6 R I O 

~ 
CaMIS~ÃO DE ECONOM IA 

PROJETO Nº 3537/57 -- - ... "Dispoe sobre os monumentos ar -
/ queológicos e~pré-h istóricos e dá 

outras providencias ". 

AUTO : Poder Executivo. 

h~LJ 1'0 : .D p. Munhoz da !tocha. 

J:m Men s?1l,em presidenciaJ. de 26 de novembro de 1957 
é enviado ao Congrecpo acional # projeto de lei que dispõe sQ -bre medtdas r 81acionad(-!.f~ com :r"ta defesa e proter;;ao dos monumen-

, " tos arqueo lo~ ;'co ~~ e pre- }liRtoricos nacionais . 
- - ... A Comis8ao de Gonstituiçao e Justiç~ opinüu unani-

memente pela constitucionalidade do projeto# em parecer da 27 
~ ,.., 

de fevereiro de 19.58 e a Gom i ssao de Educaçao e C'I1] tura resol , 
vau. tambem, por unanimidade aprov9r o Proj eto em parecer d 
10 de julho de 1958. 

.. -Enviado a Gomi ssao de Finança~ , mereceu o Projeto 
parecer de 6 de novembro de 19.58 que concluiu pela não exi s4; 

~ A 

tencia de reflexos financeiro e sim de ordem economica. con-
,.. -cluindo pela audiencia da l!omis sao de Econom ia,. 

- , O projeto que visa a pro ' eçaD arqueologica das ja-, , 
zidas e urna. nece. sidade d~e h8. 'muito solicitada pelos interes-

ri 'd' h' ,l.' • t d f ~é: os em pesql11sas e pr~- l Sl,orla, em .0 o o palr e 
o , 

As jaz ida r. de CH.l cáreo L", ch8mados salLbaquf s ou beI. - .. bigoes. no sul. tem sido as mais cttingidas , sendo utilizadas , 
ate para revesti.mento úe estradas . 

O profe ~jsor Loureiro ~"ernanues , profe. sor de AntrQ , 
po lORia áa Uni verfddade do Par8na, tem ressai tado em campanhas 
de ~bito internacional , o v .. lor~ do s sambaqu{s para o estudo 

.. " de paleontologia . antropologia. arqueolog ia e pre-hiHtoria do 
homem a.mericano . É êle, hoje " autoridade reconhecida no' cen­
tros norte-americanos e europeus , Acomp~nh~i , por lonpo tempo , 
a sua luta de persist~ncia invencível. 
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Sob sua inspiraçao . baixei . quando Governador do 
l.;stado do Paranr,_. o Decr eto n1 1. )46 de 29 de maio de 1951 
ue reserva "para f' '. de peRqui naS' de pré- hi stória os samba­

qui s existentes no litoral paranaense" . 
- -Integraram a tloruissao que se incumbiu da elaboraça:> 

do ante-projeto , ora em estudo nes t a casa do Congr 8~O. r ran­
des nomes nac ionais entre os quai s o Prof . Loureiro Fernandes - , , 

o Dr . Pau lo lJuarte, Pres idente da Comi88 o d ere- istoria -do .'stado de (~ao Pau lo . 
, 

~tuando Ministro da Agricul tura sent i a f a l ta de 
paro l ~gal para preservar o valor cientifico das jazida~ . co­
mo ~nv ncido fiquei,Co~o Gov:rnauor, da pouca v~lia da legi s­
laçôo estadual do Parana e Jao Paulo.(os dois unico Q tstado ~ 

que se interef-lsaram pelo a2~, unto ) em vista do poder conceden 
A -, , , 

te da lavre. aue e o lrOVé'rnO r t3 ...... L r 1 . 
l-

I _ 

t4 0 Parana a fi~calizaçao com o fi de proteger a 
jazifa' te!~ sido feito pe lo Inst ituto de pesqui r,a da b: culda­
de de 1, ilosofia do Par aná. com a colaboração da Aeronêlut ica • 

" #IW t ..., mas a fa lta de uma legi s l açao er,peclfica. as conceC' soeR do ".1 
# ,. 

nisterio da Agricultura desconheciam essas cuidados e nem ti-, 
nham nega-lo • 

Em quaúi todos os paisec a' j az idas d sHmbaqu{s . 
conhecidas nos Estados Unidos pe lo nome de ffshe llmoundf~1! (-1--cham- se sob proteçao ofietaI. e o Brasil regulando ar:ora o - , 
~eu alto valor como font · de inve8 t i gaçao arqueo l op' ica . 

.. .. 
O art . 3~ a lude especificamente lias ja7 i das ar qucQ 

lógicas ou pre-hi ~, tór icas . conhecidn.s como srunbaquf s , casquei 
ros , concheiro~ . birbigueircf ou sern~~b í s . proibindo o peu . 

... - -proveitamento economico . destruiçao ou muti l a '00. antes "de 
serem devidamente pesQ i sadas" . 

-O projeto r egu l a o direito de r ealizar escavc:çoes 
# " ! para fins arqueologico~ ou pre-historico~ e terras Je do lnio 

~ público ou part icu<bar. amp l iando para êss gênero de pflSqU.! , 
sa. di spos itivos do Codigo de r inas . 

A A 

~;obre o a.specto economico o (ue no :.J . pumpre parti-
cularmente estudar . dend ue as jazidas de Ramhaqui.· , ar prin - , cipais at ingi das pelo projeto . sao muito ric s em calcio. e ~ 
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proveitad<s para fornecer adubos , cor r etivos do so l o e nlimen 
tos de aves , o art . 22 se r , permitlndo o aprovei tament o 

A _ . ~ 

economico na forma e nas condiçoes pr escr j.t as pe lo Codi go de 
1 j.nas , "uma vez conclui da a E'ua eY.:p loraçoo ci entífica, med i an 

, "' , 
te par ecer fé1.v')r ;~v e l da Diretoria do Patrimonio Hi s tor ico e 
Artís tico nacíonB- l ou do ó r~ã() ofic i a l autor izado". 

, -O di spos i t i vo outorg~ndo poderes ~ orgaos oficiai s .. 
autori zados ent r e OP (-lua.i s se incluem neces :Jariamente os uni 

, -
vers i t ar ios q'.le t nnto t f;m col aborr1do com a Dtretor i a do Patri - - , monio Naciona l, s i mplifi ca a tram i ~aç ~ o burocrati ca par a os .. 
interes sados poder '3m ut ili zar econo:r.i cament e a c suas j az i das , 

• 
, -p:r incipalm6nt e, ~ 2 ct~ Ct l c,trco cu~a preserva.~é~ o o proj eto vi-

sa. 

~ • i ;, ) 

A 

O aprovri tal!i t~n t. o do aI to 'c:.lor eC·Jnomi co das ;jazi-
das de 

, - ~ 

cal car eo n f1 0 e prejud icado ma~ apena. s di :2 cipl inado no . ..., 
pl'Ojúto , e'lit. C}nd(~..x; 8, sua des t rui çao. i nd i s cr i mi nada e est ip'y - , lando-se a sua pr eservac;ao par :l fln n de pP;Bqui sa ar queolog ica. 

~ , .... 
e de pr e- hi s t( :r i a , 8011 pr e jni ": 0 daque l e apr ovei tamento, somo s 
de par ecer que o l )r ', j~t'J n~ 3537/.57 , em pauta , merece vossa -
p1"OV:1Ç ~lO • 

w 

• 
, -

O dep1ltG.do J Of3C Alves :oropoe a eegu inte 8menda : 
--llArt . • •• P S pr oib i ço0S e penalldaJes cont i das na 

, -presente lei bO pas sarao a vi get , depois que os mQ 
I " numentos ar queologicos ou pr e- hi stor icos aqui pr~ 

/ 
, -vistos forem declarados como t a i s pelo orgao com-

petente" . 
--As pena lidades pr ev i stas estao contidéiS no E r t . 5º , 

__ A 

em que S 0.0 vons ider alio ' corno er íme contra o Pat r imonio Nacio-- -na l, os at on que impor tam em dest ruiçao ou mutilaçao de ~onu-, ... 

mentos r efaridos no Rrt . 2Q, crime punível de acordo com o 
,. 

di sposto nas l ei s penai e . E~taw , tudo prevem e de sua apl i ca-- -çao nao se adro i i;e penal iCiad e i nd i s er i m inade. . A ac e i tação • I 

J 
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e anda vi ria sacrificar tôda a siste ática do Projeto que vi 
_ A 

sa a pres rvaçao de um patrimonio . Parece-nos# entretanto, "., fII\ , , 
que a Comissao indicada para opinar sobre a materia, e a de 
Const i tuição e Justiça .• 

Sala Carlos Peixoto Fil}1o, e l éf de junho de 1959. 

Munhoz da Rocha 
Relator 
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PhOJETO Hº 3537/57 · 
fi _ A , 

~i spoe , sobr e OS onU . entof a r queolog ico s 
e pr e- rn s tori coB e da outras providenc i as" 

Acr es cente- se no f i na l do artigo 3º . "r espe i tBdéls ~'8 - -conce ~po r.~ an+,prior p,s e nao caduca~~ ~ 

-J UST IFICAWAO 
:;> 

, 
Penso que f i cam ass i m resolv idas as duvidí='js l evant a-

das pelos nobr es deput8dos da Co i88;0 de Econom i a . em r e l aç~o 
A 

ao s dir eitos das pep;, oas ou f irmas que e~~te j am explorando r egu-, 
l ar ment.e j azidas de f1é1!11baqu i s . ESf':é1 r p~~ ;~1 1va es tava . a 1i '18 . na 
s i s temática e no esp írito do pro je to. 

Sala ' Cél rlo8 Pe i xoto Fil ho. em 18 ue junho de 1)159 . 

f < 

De p. Munhoz da Rocha 

, 
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co nSSAO DI:; 

, 
A Comissio de Economia , em sua 16! reuniio ordina.-

ria, realiza.ria em 18 de junho de 1959. 

- presente os srs. deputados Uaniel Faraco - Pre ! 
A , 

rlente, Oscar Correa - Vice-Prestriente da tur a "B" , Atl1io Fonta-
, 

na, Ovlrlto rle Ahreu, Ml,uel Calmon , Alde Sam aio , Carnfllro de Loy~ 
, 

la, Napoleão Fontenele , Dias Lins, Gileno De CarIl, Clemens Sa _ 

paio, funhoz da Rocha e Dr ult Ernani, 

, 
\ - apreciando o parecer favoravel do Relator, Deputa-

do mnhoz da Rocha, 

- re80lveu, por unanimidad , aprovar o Projeto n 

3.537/57, que hDi8 ~e s~bre os monument08 arqueol~glcoB e or'-
, , 

A 

historicos e da outras ovidenci 8", com a seguinte emend : 

Ao art. 32 : 

-Acrescente-se no final: "respeit da 8,S conceSBoe 

a.nteriores e nã,o caducas • 

Sala Carlos Peixoto. em 19 de junho de 1959. 

Presidente 

aniel Faraco 

( 9 'Relator 

Afunho z da nocha 
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PAngCER DA 

/' , , 

- - , A ComiBsao de }inançaR em RUa. 341:1. . lleuniao Ordina-
,. 

ria , realizada em 13 de outubro de 1959, Rol) a prcsidencia do 

Senhor Cesar Prieto , presentes 08 senhoros : Aroldo UarviLlho . 
-CleIto Lemos , Expedito Machado , Joao Abda.lla. , Laurentino P(~re!. 

ra. , llario Bani , Mario '!'étUll)()rindeguy, OthOll lo,der , Humllerto Lu­

cena, Jayme Arcwjo , llereira LopeA, Ra.ul de lxoiR , AffonRo Celso , 

Celso Hrnnt, Badaró Júnior , Petronilo Sa.nta Cruz , Mario (..fomes , 

Sa.lvador LOBacco , Amaral }'urlan e Valério lagAlhn.eR, opina. , por 
A 

unani idade , de acordo com o parecer do rela t • Deputa(1o Othon 

Mader , pela aprovação do Projeto nº 3. 5371 /,/~om <-"doção da emen 
I -da da UomiBsao de l·conomia . / 

/ 

.. 
~ala Rego {larroR , em IJ de 1959 . 

/ 

preq'den~ 

,(JI/rili t/íÚi--=...-' -=-+--1 __ _ 
OTH<JN "L\DER :!;elator 
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PROJETO 

N," 3,537 1957 .f 
Dispõe sôbre os monumentos arqu.eológicos e pré-h,istóricos e dá outras 

providências. j 
(Do Pode!' Ex',ecutivu) j~ 

o. Congresso Nacional decreta: 

Art. l a, Os monumentos arqueoló­
gicos ou pré-históric<;s de qualquer 
natureza, existentes no Território 
Nacional, e todos os elementos que 
nêles se encontram ficam sob a 
guarda e proteção do Poder Públlcv 
de acôrdo com o que estabelece o 
art. 175 da Constituição Federal. A 
propriedade da superfície, regid~i' 
pelo d'ireito comum, não Inclui 2,' 

das jaZidas arqueOlógicas ou prê­
histÓ2'icas, llem a dos Objetos nelas 
incorporados, na forma do art. 152 
da mesma Constituição. 

Art. 20 Consideram-se monumen­
tos arqueológlcOS - ou pré-histól'i­
OD.S: 

a) as jazidas de qualquer nature­
za, orIgem ou finalidade, qu~ repre­
sentem testemunhos da cultura dos 
palecameríndios do Brasil, tais como­
sam baqUlS. montes artificiais ou te­
sos, poços sepUlcrais, jazigos, ater­
rados, estearlas e quaisquer outras 
não especificadas aqui mas de signi­
ficado id'':ntico, a juízo da autorida­
de competente; 

b) os sitios nos qUais se encOn­
t~am vestígios positivos de OCupa ­
çao pelos palecamerindios, tais como 
grutas, lapas e abrlg:os .sob rocha' , 

Cl . .os sitios identificados Cé'i:'110 C€­
m1térlOs, sepUlturas cu locais de 

L _ 

~. -' 
! ',,~ 

tlla,:;:ao, para qualquer flm, das i 3Z1-

das arQ:l·eológicas ('U pré-histo,l'ica.s. \l 191 
conhecidas como s8mbaquis casquei-_,J 
ros, concheiros, birblg'uelras ou ser-~-""J 
narnbis, e bem as'S'lI!! doS ~ítios, m - J 
i':Ilçoes e objetos enumeradDs nas ali~ 
nea,s b, c e d do artigo anterior, antes • , 
de serem devidamente peSl:jUiSadü;, ~ \I 

A,t . 4. 0 Tôda pessoa, natural ou jU- (j 
ridica que, na d[lta da publicação 
desta lei, já estiver procedendo, para 
fins econômicos vu outros, à explora-
çiío de .. jaziclas lrqueológicas ou j)ré­
históricas, déVéra comumcar à Dlre-
toria do patrimôni::: Histórico Nacio-
nal, dentr0 de sessenta (60) dias, 
sOb pena de multa - de Crs IO.OOU,OO 
a. Cr$ 5{) COO,OO, o exercício dessa ati-
vIdade, para efeIto de exame. re2.:1s-
tro, fisc?lização e salvaguurda do m-_ 
terêsse da ciência. 

Art. 5.0 Qualquer ato que importe 
na destruição ou mutilação dos mo-
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numentos a que se refere o art. 2. ° 
desta lei, será considerado crime con­
tra o patrimônio Nacional e, como 
tal, punível de acôrdo com o dispos­
to nas leis penais. 

Art. 6.0 As jazidas conhecIdas como 
sambaquis, manifestadas ao govêrno 
da união, pOr intermédio da Direto­
ria do Patrimônio Histórico e Artis­
tico Nacional, de acôrdo com o ar­
tigo 4.°, e registradas na forma do 
art. 27 desta lei, terão precedência 
para estudo e eventual aproveitamen­
to, na conformidade com o Código de 
Minas. 

Art. 7." AS .iazidas arqueológicas ou 
pré-históricas de qualquer natureza, 
não manifestadas e registradas na 
forma dú~ arts. 4.0 e 6.0 desta lei, 
são consideradas, para todo os efei­
tos, bens patrimoniais da união. 

CAPÍTULO II 

Das escavações arqueológicas realiza­
das por particulares 

Art. 8.0 O direito de realizar es­
cavações para fins arqueológicos, em 
terras de domínio público ou partl­
cular, constitui-se mediante permis­
são d" Govêrno da união, através da 
Diretoria do p3itrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, ficando obrigado 
a respeitá-lo o proprietário ou pos­
suidor do solo. 

Art. 9' O pedido de permissão de­
ve ser dirigidc fi D .P.H.A.N., acom­
rpanhaoo de indicação exata do lo­
cal, do 'Tulto e d!'\ duração aproxima­
da dos trll·balhos a serem executados, 
da prova de idont:idade técnico-cienti­
e financeira do requerente e do nome 
do responsável pela realização dos 
trabalhos. 

ParáJgrafo único. Estando em con­
dominio a área em que se localisa a 
jazida, somente poderá requerer a 
permissão o administrador ou cabe­
cel, eleito na forma do Código Civil 

AI!. 10. A permissão terá por tí­
tulo uma portaria do Ministro de 
Educaçã[) e cultura, que será trans­
crita em livro próprio da Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artistico Na­
cicnal. e na qual ficarão estabelecidas 
as condições a serem observadas ao 
desenvolvimento das escavações e es­
tudos. 

Art. 11. Desde que 9JS escavações 
e estudos devam ser realizados em 
terreno que não pertença ao reque­
rente, daverá ser anexado ao seu pe-

di do o consentimento escrito do pro­
prietário do terreno ou de quem el!­
teja em USo e gôzo dêsse direito. 

§ 1.° As escavações devem ser ne­
cessàriamente executadas SOb a orien­
tação do permissionário, que respon­
derá, civil, penal e administrativa­
mente, pelos prejuízos que causar ao 
Patrimônio Nacional ou a terceiros. 

§ 2.0 As escavações devem ser rea­
lizadas de acôrdo com as condições 
estipuladas no instrumento de per­
missão, não p{)dendo o responsável, 
soh nenhum pretexto, impedir a ins­
peção dos trabalhos por delegado es­
pecialmente designado pela Diretoria 
do patrimônio Histórico e Artistico 
Nacional, quando fór julgaoo conve­
niente. 

§ 3.0 O permissionário fica obrigado 
a informar à Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, trimes­
tralmente, sôbre o andamento das es­
cavações, salvo a ocorrência do fato 
excepcional, cuja notificação deverá 
ser feita imediatamente, para as pro­
vidênc! fIIS caibíveis. 

Art. 12. O Ministro da Educação e 
Cultura poderá cassar a permissão 
concedida, uma vez que: 

a) não sejam cumpridas as pres­
crições da presente lei r do instru­
mento de concessão da licença; 

b) sejam suspensos os trabalhos de 
campo por prazo superior a doze (12) 
meses, salvo motivo de fôrça maior, 
devidamente comprovado; 

c) no caso de não cumprimento do 
§ 3.° do artigo anterior. 

Parágrafo único. Em qualquer dos 
casos acima enumerados, o permissio­
nário não terá direito a indenização 
alguma pelas despesas que tiver efe­
tuado. 

CAPíTULO In 

Das escavações arqu~ológicas realiza­
das por instituições científicas espe­

cializadas da União, dos Estados e 
dos Municípios 

Art. 13. A União, bem como os Es­
tados e Municípios mediantr 'ltoriza­
ção federal, poderão proceder a esca­
vações e pesquisas, no interêsse da Ar­
queologia e da Pré-históri<. em terre­
nos de propriedade particular, com 
exceção das áreas muradas que envol­
vam construções domiciliares. 

Parágrafo único. A falta de acõrdo 
amigável com o proprietário da área 

, 
• 

• 
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onde situar-se a jazida, será esta de­
clarada de utilidade pública e [j,utori­
zada a sua ocupação pelo periodo ne­
cessário à execução dos estudos, nos 
têrmos do art. 36 do Decreto-lei n.O 
3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 14. No caso de ocupação tem­
porária do terreno, para realização ne 
escavações nas jazidas declaradas de 
utilidade pública, deve, a ser lavrado 
um auto, antes do início dos estudos, 
no qual se descreva o aspecto exato 
do local. 

§ 1.Q Terminados os estudos, o local 
deverá ser restabelecido, sempre que 
possível, na sua feição primitiva. 

§ 2.° Em caso das escavações produ­
zirem a destruição de um relêvo qual­
quer, essa obrigação só terá cabimento 
quando se comprovar que, dês~~ as­
pecto particular do terreno, resulta­
vam incontestáveis vantagens para o 
proprietário. 

Art. 15. Em casos especiais e em 
face do significado arqueológico excep­
cional das jazidas, poderá ser promo­
vida a desapropriação do imóvel, ou 
parte dêle, por utilidade pública, com 
fundamento no r.rt. 5.-, alíneas k e l 
do Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de ju­
nho de 1941. 

Art. 16. Nenhum órgão da admi­
nistração federal, dos Estados ou dos 
Municípios, mesmo no caso do artigo 
28, desta lei, poderá realizar escava­
ções arqueológicas ou pré-históricas, 
sem prévia comunicação à Diretoria 
do Patrimônio Histórico e Artistico 
Nacional, para fins de registro no ca­
dastro de jazidas arqueológicas. 

Parágrafo único. Dessa comunicação 
deve constar, obrigatOriamente, o lo­
cal; o tipo ou a designação da jazida; 
o nome do espeCialista encarregado 
das escavaçes; os indícios que deter­
minaram a escolha do local e, poste­
riormente, uma súmula dos resultados 
obtidos e do destino do material co­
letado. 

CAPíTULO IV 

Das descobertas jortúitas 

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos 
bens de natureza arqueológica ou pre­
histórica constituem, em principio di-
reito imanente ac Estado. ' 

Art. 18. A descoberta fortúita de 
quaisquer elementos de interesse ar­
queológico ou pré-histórico, histórico, 
artístico ou numismático, deverá ser 

imediatamente com"nicada :. Dirf'to ria. 
do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, ou a, j órgãos oficiais autori­
zados, pelo autor do achado ou pelo 
proprietário do local onde tiver ocor­
rido. 

Parágrafo único. O proprietário ou 
ocupante do imóvel onde se tiver ve­
rificado o achado, é responsável pela 
conservação provisória da coisa des­
coberta, até pronunciamento e deli_ 
beração da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 19. A infringência da obriga­
ção imposta no artigo anterior impli­
cará na apreensão sumária do achado, 
sem prejuízo da responsabilidade do 
inventor pelos danos que vier a causar 
ao Patrimônio Nacional, em decorrên­
cia da omissão. 

CAPíTULO V 

Da rernessa, para o exterior, de obje­
tos de interêsse arqueológico ou pre­
histórico, histórico, numisrnático ou 

artístico 

Art. 20 . Nenhum objeto que apre­
sente interêsse arqueológico oU pre­
histórioo, numismático ou artístico 
poderá ser transferido para o exte­
rior, sem licença expressa da Dire­
toria do Patrimônio HiscÓric·) e Ar­
tístico Nacional, constante de uma 
"guia" de liberação. na qual serão 
devidamente especificados os objetos 
a serem transferidos. 

Art. 21. A inobservância da pres­
crição do artigo anterior implicará 
na apreensão sumária do objeto a 
ser transferido, sem prejuízo das de­
mais cominações legais a que esti­
ver sujeito o responsável. 

Parágrafo único. O objeto apreen­
dido, r 'azão dêste artigo, será entre­
gue à Diretoria do Patrimônio His­
tórico e Artistico Nacional. 

CAPÍTULO VI 

DispOSições Gerais 

Art. 22. O aproveitamento econô­
mico das jazidas, Objeto desta lei, 
poderá ser realizado na forma e nas 
condições prescritas pelo Código de 
Minas, uma vez concluída a sua ex­
ploração científica, mediante parecer 
favorável da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional ou do 
órgão oficial autorizado. 

parágrafo único. De tôdas as ja­
zidas será preservada ,sempre que 
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possível ou conveniente. uma parte 
significativa, a ser protegida. pelos 
meios convenientes, como blocos tes­
temunhos. 

Art. 23. O Conselho de Fiscaliza­
ção das Expedições Artísticas e Ci­
entíficas encaminhará à Diretoria cio 
Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional qualquer pedido de cientista 
estrangeiro, para realizar escavações 
arqueológicas ou prehistóricas, no 
Pais. 

Art. 24. Nenhuma autorização de 
pesquisa ou de lavra para jazidas de 
calcáreo de concha. que possua f.S 
caracteristicas de monumentos ar­
queológicos ou prehlstóricos, pOderá 
ser concedida sem audiência prévia 
da Diretoria do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional. 

Art. 25. A realização de escava­
ções arqueológicas ou prehistóricas, 
com infringência de qualquer dos dis­
positivos desta lei, dará lugar à multa 
de Cr$ 5.000,O{) a Cr$ 50.{){)0.C0. sem 
prejuízo da sumária apreensão e 
conseqüente perda, para o Patrimônio 
Nacional, de todo o material e equi­
pamento existentes no local. 

Art. 26. Para melhor execução da 
presente lei. a Diretoria do Patri­
mônio Histórico e Artíst:co Nacio­
nal poderá solicitar a colabOl:acão de 
órgãos federais. estaduais municipais. 
bem como de institui·ções QUe tenham. 
entre os seus objetivos específicos. o 
estudo e a defesa dos monumentos 
arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 27. A Diretoria do P::t trimô­
nio Histórico e Artístico Nacional 
manterá um Cadastro dos monumen­
tos arqueológicos do Brasil· no qual 
serão registradas tôdas as jazida.s 
manifestadas, de acôrdo com o dis­
posto nesta lei, bem com') das que 
se tornarem conhecidas pOr qualquer 
via. 

Art. 28. As atribuicões conferidas 
ao Min:stério da Educação e Cul­
tura. para o cumprimento desta lei, 
poderão ser delep,'adas à qualquer 
unidade da Fede:'ação, que dispnnha 
de serviços técnico-administrativos 
especialmente organizados para a 
guarda. preservação e estudo das .ia­
zidas arqueológicas e pré-históricas. 
bem como de recursos suficientes para 
o custeio e bom andamento 10s t:'a­
balhos. 

Parágrafo ún'co. No caso dêste ar­
tigo, o produto das multa.') aplica-

das e apreensões de material legal­
mente feitas, reverterá em beneficio 
do serviço estadual organizado pata 
a preservação e estudo dêsses mo­
numentos. 

Art. 29. Aos infratores desta lei 
aplicar-se-ão as sanções dos artigos 
163 a Í67 do Código Penal, confor­
me o caso. sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

Art. 30. O Poder Executivo baixará, 
no prazo de 180 dias, a partir da vi­
gência desta lei, a regulamentação 
que fôr julgada necessária à sua fiel 
execução. 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação .revoga­
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.O 512-57, DO PODER 
EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do art. 67 da Constitui­
ção, tenho a honra de apresentar a 
Vossa Excelências, accmpal).hado de 
Exposição de Motivos do Ministro de 
Estllido dos NegóciOS da Agricultura. o 
incluso projeto de lei, que dispõe sõ­
bre as medidas relacionadas com a 
defesa e proteção dos monumentos 
arqueológicos e pré-históricos naolO­
nais. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 
1957. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS N° 
Ul29-57. DO DASP 

Em 6 do 9 de 195'{ 
Excelentíssimo Senhor Presiàente 

da República. 
Submeteu VOssa Excelência à con­

sideração dêste Departamento o ane­
xo antep1'ojeto de lei, encamlnhadd 
pelo Ministério da Agncultura e que 
dispõe sôbre a proteção de monumen­
tos a.rqueológicos e pré-histórlcos. 

2. Justificando a proposta, escla­
rece o Sr. Ministro da Agricultura, na 
ExpoSicão de Motivos n.O 560. de 3-7 
de 1957 a rIs. 20, que. diante dos re1-, . ~. 

terados protestos pela destrmçao "elas 
nos>as mais inestim~veis fontes de 
cultura e investigacões científicas", 
VIU-se "na contIngência de, em co­
mum acôrdo com a Secretar1a ae 
Educac!l.o e Oultura, designar uma 
domissão Integrada pelos Drs. Ben­
jamin de Oampos, Consultor Jur,l­
dica dêste Ministério e A velino Igna-
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do de OliveIra. Diretor-Geral do De­
partamento Nacional da Produção 
Mineral para, em colaboração com os 
Drs. RodrIgo Melo Franco de Andra­
de, DIretor do Patrimônio Histórico 
e Artfstico Nacional; Zosé Cândido de 
Melo Carvalho, Diretor do Museu Na­
cional; Paulo Duarte, Presidente da 
ComIssão de Pré-história de São Pau­
lo e J. Loureiro Fernandes, da Fa­
culdade de Filosofia do Paraná. se 
incumbirem da elaboração de ante­
projeto de lei a ser submetido à de­
liberação do Congresso Nacional. con­
substanciando as medida.~ tendentes l::. 

assegurar a proteção dêsses monu­
mentos". 

3. A ComIssão acima citada che­
gou às seguintes conclusões: 

a") que os sambaquis constituem 
jazidas arqueolólgicas ou pI1é-histó­
ricas de inestimável valor, não se 
justificandCl, conoeguintemente, a im­
passibilidode o Poder Público. dian­
te dos atos de verdadeiro vandalismo 
a. que estão eXDostos em todo o Ter­
ritório Nacional, Com graves e irre­
paráveis pre.iuizos para o seu patri­
mônio científico e cultural; 

b) que, f'm que pesem os apelos 
de alguns Estados e outra~ entida­
des públicas e particulares. justamen­
t'" interessados na prf'serva<;ão dêsse 
Patrimônio, as .iazidas arqueológlcas 
f' pré-históricas continuam a ser des­
~nüdas de maneira 8istemática. com 
graves e irreparáveis danos para o 
patrimônio nacional; 

c) que a louvável e patriót~ca ini­
r:iativa dos Governos dos Estados de 
São Paulo e Paraná, no sentido de 
preservar êsse 'natrimônio, foi práti­
cemente anulada com as sucessivas 
autorizacões de lavra outorgadas pe­
lo Govêrno Federal. para a explora­
Çi'i0 econômica dessas jazidas: 

d) que a legislação federal. exis­
t ·onte sôbre o assunto e para as ouais 
SE' tem tentado inütilmente apelaI' 
(Decretos-leis ns. 25, de 30-11-37 e 
4.146. de 4-3-42, o primeiro dispon­
ão Rôbre o Patrimônio Histórico e 1\1'­
tístico Nacional e o se(l:undo sôbre 
a protecão dos depÓSitos fossilíferos), 
não podem, de forma alguma satis­
fazer aos reclamos de uma acão am­
nla. coordenada e eficaz f> que deve 
versar, simultâneamente, sôbre os dois 
t~rmoo capitais do problema: a pro­
terfi,o das jazidas e a regulamentaç1l.o 
rl1S escavacõe,<; arqueológicas e pré­
hls~óricas" (fls. 6 e 7). 

4. :l;;ste desenvolvImento, após es­
tudar detidamente o processo, con­
cluiu que o anteprojeto de lei esta 
em condições de ser remetido à apre­
ciação do congresso Nacional. ressal­
vadas entretanto, ligeiras alterações 
quanto à forma. Assim é que a pri­
meira parte do art. 1.0 do refendo 
nateprojeto dispõe: 

"Os monumentos arqueológiCOS 
ou pré-históricos de qualquer na­
tureza, existentes no Território 
NacIonal. e todos os elementos 
que neles es encontram ficam 
sob a guarda e proteção do Po­
der Público, para os fins estabe­
lecidos no art. 175 da Constitut-
cão F edel'al ................ ', .. , 
(o grifo não é do original!. 

Ora, o art. 175, da Constituição es­
tabelece: 

"As obras, monumentos e do­
cumentos de valor histórico, bem 
como os monumentos naturaIs. as 
paisagens e os locais dotados de 
particular beleza ficam sob a pro­
teção do poder público". 

Nessas circunstâncias, o mais cer­
to será substituir a expressão "para 
or. fins estabelecidos no art. 175. para 
"de acôrdo com o que estabelece o 
art. 175". 

5. Outrossim. ao citar artIgos do 
próprIo anteprojeto melhOr será acres­
centar, a fim de evitar qualquer dú­
vida, depoIs do número do artigo 
mencIonado. as palavras: desta lei. 

6. Ne.f:sas condições, tenho a hon­
ra de rncaminhar a Vossa Ex,relên­
cia, com as peejuenas alteracões pro­
nostas, o anexo anteprojeto de lei 
que coloca sob a J".-oteção do Poder 
Público o,s monumentos arqueOlógicos 
ou pré-históricos. 

Aproveito a onortunidade para re­
novar a Vossa Excelência os PI'otes­
tos do l'1eu mai;; profundo resneito. 
- JO(jo Guilherme de Aragão, Dire­
tor-Geral. 

E. M. N.o 1.583-57. DO MINISTl5RIO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

6 de novembro de 1957. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Versa o presente procel'so sôbre fi. 
preserva cão de nossos monumentos 
3rqueológicos ou pré-histórIcos. 

2. Para estudar o asunto. o Se­
nhor Ministro da Agricultura designou 
Comissã.o de técnicos que apr2sentou 
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anteprojeto de lei, destinado a 0010-
car sob a proteção do poder Público 
os referidos monumentos. 

3. Havendo o DASP sugerido pe­
quenas alterações no citado antepro­
Jeoo, foi o assunto submetido à apre­
ciação dêste Ministério que, por in­
termédio do Diretor do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional, mem­
bro da aludida Comissão, deu conhe­
cImento aos demais membros das 

modificações sugelidas. os quais com 
as mesmas se declararam de acõrdo. 

4. Em vista disso, tenho a honra 
de propor a Vossa Excelência o en­
caminhamenoo, ao CongrfSSQ Nacio­
nal, do mencionado anteprojeto, que 
atende aos interêsses nacionais. 

Valendo-me da oportunidade, rei­
tero a VOSSa Excelência as expressões 
do meu profundo respeito. - Clovis 
Salgado. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Rio de Jane1ro - 1957 
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Em ~ de ~fvvde 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a in-

c sa Mensagem do Senhor Presidente da República, acomyanhada de 

projeto de lei que dispõe sôbre as medidas relA.cionadas com a de 

fesa e proteç80 dos monUMentos arqueológicos e pre~históricos n-ª 

cionais . 

E 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa xcelen 

cia os protestos da minha elevada estima e consideração. 

VI't1;y N~ M 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor ~'imeiro Secret~rio da Câmara dos 

Deputados 

/i1 

o 

./ 
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Senhore s l·Iernbros do Congresso Hac ional: 

Na forma do art . 67 da Constituiçio, tenho a 

. " honra de 2presentar a Vossa ~xcelencias, acompanhado de 

Exposição de IvIotivos do Hinistro de ~stado dos Negócios 

da Agricultura, o incluso projeto de lei, que dispõe sô­

bre as medidas relacionadas com a defesa e proteção dos 

monumentos " .1'.1' arqueologicos e pre-historicos nacionais . 

Rio de Janeiro, 2b de tttn/..ua~ de 1957 . 

., 
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'" Disp~e sobre os monumentos 
lógicos e pré-históricos e 
tras providências. 

de 1957 

arqueo-, 
da ou-

o P R E S I D E N T E DA R E P 11 B L I C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Os monumentos arqueológicos ou pré­

históricos de qualquer natureza, existentes no Território 

'" Nacional, e todos os elementos que neles se encontram fi-

cam sob a guarda e proteção do Poder Público, de " acordo 

com o que estabelece o art . 175 da ConstituiÇão Federal . 

A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, 

nao inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, 

nem a dos objetos nelas incorporados, na forma do art . 

152 da mesma ConstituiÇão. 

Art . 29 - Consideram-se monumentos arqueológi 

cos - ou pré-históricos: 

a) - as jazidas de qualquer natureza, ori 

cem ou finalidade, que representem tes 

, 

( 

) . 
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testemunhos da cultura dos paleoamerín 

dios do Brasil, tais como - sambaquis, 

montes artificiais ou tes os, poços se­

pulcrais, jazigos, aterrados, estearias 

e quaisquer outras não especificadas a­

qui, mas de significado idêntico, a juí 

zo da autoridade competente; 

b) - os sítios nos quais se encontram vestí­

gios positivos de ocupação pelos paleoa 

meríndios, tais como grutas, lapas e a­

brigos sob rocha; 

c) - os sítios identificados como cemitérios, 

sepulturas ou locais de pouso prolonga­

do ou de aldeiamento, Ues taçí3es" e "ce­

râmios" ,nos quais se encontram vestígios 

humanos de interêsse arqueo16gico ou pa-

, 
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paleoetnográfico; 

d) - as inscrições rupestres, os locais com sul 

cós de polimento de utensílios e outros ves 

tígios de atividade de paleoameríndios. 

Art. 39 - Ficam proibidos, em todo o Territ6rio 

Nacional, o aproveitamento econômico, a destruição ou mutl 

lação, para qualquer fim, das jazidas arqueo16gicas ou p~ 

hist6ricas conhecidas como sambaquis, casqueiros,concheiroo, 

birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscri­

ções e objetos enumerados nas alíneas b,~ e d do artigo an 

terior, antes de serem devidamente pesquisados. 

Art. 49 - Tôda pessoa, natural ou jurídica que, 

na data da publicação desta lei ,já estiver procedendo, para 

fins econômicos ou outros, à exploração de jazidas arqueol_ 

gicas ou pré-históricas, dverá comunicar à Diretoria do Pa 

trimônio Hist6rico Nacional, dentro de sessenta (60) dias, 
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sob pena de multa - de Cr$ lO.OOO,OO a Cr$50.000,OO, o exer 

cicio dess a a tividad e , para e fei t o de exame, regi str o , fis 

ca li zação e sal vaguarda do interêsse da ciência . 

Art . 59 - Qualquer ato que importe na destrui­

ção ou mutilação dos monumentos a que se refere o art . 29 

desta lei , será considerado crime contra o Patrimônio Na­

ci onal e , como tal , punível de acôrdo com o disposto nas 

leis penais . 

Art . 69 - As jazidas conhecidas como sambaquis , 

manifestadas ao ~ovêrno da União , por intermédio da Direto 

ria do Patrimônio Hist6rico e Artístico Nacional, de acôr­

do com o art . 49 , e registradas na forma do art . 27 desta 

l e i , terão precedência para estudo e eventual aproveitamm 

to , em conformidade com o C6digo de Minas . 

Art . 79 - As jazidas arqueo16gicas ou pr6-his ­

t 6ricas de qualquer natureza , não manifestadas e rec;istra-

das na forma dos arts . 49 e 69 desta lei , são consideradas , 
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consideradas , para todos os efeitos , bens patrimoniais 

da União . 

Das escavações arqueol Bica~ realizadas por particulares 

Art . 89 - O direito de realizar escavaçoos pa 

ra fins arqueol gicos ou pré-hist6ricos, em terras de do 

minio público ou particular, constitui-se medianmper 

missão do Govêrno da União , através da Diretoria do 

Patrimônio Hist6rico e Artistico Nacional , ficando 

obrigado 
, , 

a respeita-lo o proprietario ou possuidor do 

solo . 

Art . 99 - O pedido de permissão âeve ser di 

rigido à D.P.H.A.F ., acompanhado de indicação exata do 

local, do vulto e da duração aproximada dos trabalhos a 

serem executados , da prova de idoneidade técnico-cientí-
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técnico-cient{fica e financeira do requerente e do nome 

do responsável pela realização dos trabalhos. 

Pará~rafo 11nico - Es tando em condominio tl ároo 

em que se localiza a jazida, somente pOderá requerer a 

permissâo o administrador ou cab~cel, eleito na forma do 

C6digo Civil. 

Art . 10 - A permissão terá por titulo uma Por 

taria do Ministro da Educação e Cultura , que será trans­

crita em livro pr6prio da Diretoria do Patrimônio Hist6-

rico e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabeleci-

das as condições a serem observadas no desenvolvimento 

das escavações e estudos . 

Art. 11 - Desde que as escavações e estudos 

devam ser realizados em terreno que não pertença ao reque 

rente, deverá ser anexado ao seu pedido o consentimento 

escrito do proprietário do terreno ou de quem teja em 
A A uso e gozo desse direito . 



• 

\ 

• 

- 7 -

direito. 

~ 19 - As escavações devem ser necessàriamen­

te executadas sob a orientação do permissionário, que res 

ponderá, civil,penal e administrativamente , pelos prejuí 

zos que causar ao Patrimônio Nacional ou a terceiros . 

§ 29 - As escavações devem ser realizadas de 

" acordo com as condições estipuladas no instrumento de per ..... 

missão, não podendo o responsável, sob nenhum pretexto,im 

pedir a inspeção dos trabalhos por delegado especialmente 

designado pela Diretoria do Patrimônio Hist6rico e Artís­

tico Nacional, quando fôr julgado conveniente. 

§ 39 - O permissionário fica obrigado a in­

formar à Diretoria do Patrimônio Hist6rico e Artístico Na 

cional, trimestralmente, sôbre o andamento das escavações, 

salvo a ocorrência de fato excepcional , cuja notificação 

deverá ser feita imediatamente , para as providências cabí 

veis. 
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cabiveis. 

A:r~·t . 12 - O Mini s tro da Educação e Cul tura pe 

derá cassar a permissão concedida, uma vez que: 

a) - não sejam cumpridas as prescrições da 

presente lei e do instrumento de conces-

são da licença; 

b) - sejam suspensos os trabalhos de campo 

por prazo superior a doze (12) meses, 
...... 

salvo motivo de força maior, devidamen-

te comprovado; 

c) - no caso de não cumprimento do § 39 do ar 

tigo an teri O j'. 

Parágrafo tlnico - Em qualquer dos casos aci­

ma enumerados , o permissionário não terá direito a inden1 

zação alguma pelas despesas que tiver efetuado . 
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efetuado . 

Capítulo 111 

Das e scavações arqueo16gicas realizadas por instituiçõeª 

científicas especializadas da União , dos Estados e dos 

munic í pios 

Art . 13 - A União , bem como os Estados e Mu 

nic í pios mediante autorização federal , poderão proceder 

" a escavações e pesquisas , no interesse da Arqueol ogia e 

da Pré - história , em terrenos de propriedade particular , com 

exceção das áreas muradas que envolvam construções domi­

ciliares . 

Parágrafo Unico - A falta de acôrdo 
, 

amiga-

vel com o proprietária da área onde situar-se a jazida , 

será esta declarada de utilidade pública e autorizada a 

sua ocupação pelo perí odo necessário à execução dos estu 

dos , nos têrmos do art . 36 do Decreto- lei n9 3 . 365, de 

21/ 6/ 941 . 

Ar t . 14 - No caso de ocupação temporária do 
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&0 terreno, para realização de escavaç~es nas jazidas 

declaradas de utilidade pública, deverá ser lavrado um 

auto, antes do início dos estudos, no qual se descre­

va o aspecto exato do local. 

§ 19 - Terminados os estudos, o local de 

verá ser restabelecido, sempre que possível,na sua fei 

ção primitiva. 

§ 29 - Em caso das escavaç~es produzirem 

a destruição de um relêvo qualquer, essa obrigação só 
, ~ 

tera cabimento quando se comprovar que, desse aspecto 

particular do terreno, resultavam incontestáveis vanta 

gens para o proprietário. 

Art. 15 - Em casos especiais e em face do 

significado arqueológico excepcional das jazidas, pode 

rá ser promovida a desapropriação do im6vel, ou parte 

'" / t 5° dele, por u-ci.Lidade lJUU.L.Lea, e_tI! .luIldamdl1to nu ar. ., 

alíneas k e 1 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21/6/941 . 

Art. 16 - Nenhum órgão da administração f~ 



, 

• 

- 11 -

f.ederal, dos Estados ou dos Municípios , mesmo no caso 

do art. 28, desta lei , poderá realizar escavações ar 

queológicas ou pré-históricas , sem prévia comunicação 

à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio 

nal , para fins de registro no cadastro de jazidas ar 

queológicas. 

Parágrafo tlnico - Dessa comunicação deve 
, 

constar, obrigatoriamente , o local; o tipo ou a desig 

nação da jazida; o nome do especialista encarregado 

das escavações; os indícios que determinaram a escoTha 

do local e , posteriormente , uma súmula dos resultados 

obtidos e do destino do material coletado. 

Capítulo IV 

Das descobertas fortuitas 

Art. 17 - A posse e a salvaguarda dos brus 

de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem,em 

princípio , direito imanente ao Estado. 

·Art. 18 - A descoberta fortuita de quai~ 

quer elementos de interêsse arqueológico ou pré-histó 
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pré-hist6rico,hist6rico, artístico ou numismático, d~ 

verá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Pat~ 

mônio Hist6rico e Artístico Nacional, ou aos 6rgãoo ,oft 

ciais autorizados, pelo autor do achado ou pelo proprre 

tário do local onde tiver ocorrido. 

Parágrafo 11nico - O proprietário ou ocupan 

te do im6vel onde se tiver verificado o achado, é res­

ponsável pela conservação provis6ria da coisa descober 

ta, até pronunciamento e deliberação da Diretoria do 

Patrimônio Hist6rico e Artístico Nacional. 

" Art. 19 - A infringencia da obrigação im 

posta no artigo anterior implicará na apreensão sumá~1a 

do achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor 

" pelos danos que vier a causar a o Patrimonio Nacional,em 

" decorrencia da omissão. 

Capítulo V 

" Da remessa, para Q exterior, de objetos de interesse a~ 

queo16gico ou pré-hist6rico, hist6rico, numismático ou 

artís tico 

Art. 20 - Nenhum objeto que apresente inte 
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interêsse arqueológico ou pré-hist6rico,histórico, nu 
... 

mismático ou artistico poderá ser transferido para o 

exterior, sem licen~a expressa da Diretoria do Patri 

mônio Histórico e Artistico Nacional, constante de um 

"guia" de libera~ão, na qual serão devidamente espe­

cificados os objetos a serem transferidos. 

" Art. 21 - A inobservancia da prescrição 

do artigo anterior implicará na apreensão 
, 

suma~ia do 

objeto a ser transferido, sem prejuizo das demais co­

minações legais a que estiver sujeito o responsável. 

Parágrafo tlnico - O objeto apreendido, ~a 

zão dêste artigo, será entregue à Diretoria do Patri­

mônio Hist6rico e Artistico Nacional. 

Capitulo VI 

Disposições Gerai8 

" Art. 22 - O aproveitamento economico das 

jazidas, objeto desta lei, pOderá ser realizado na for 

ma e nas condições prescritas pelo Código de Minas,uma 

vez covcluida a sua exploração cientifica,mediante pa 

j 
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parecer ravorável da Diretoria do Patrimônio Hist ri­

co e Artistico Nacional ou do órGão oficial autoriza­

do. 

Parágrafo nnico - De tôdas as jazidas se 

rá preservada, sempre que possivel ou conveniente,uma 

parte significativa, a ser protegida, pelos meios con 

venientes, como blocos testemunhos. 

Art. 23 - O Conselho de Fiscalização das 

Expediç~es Artisticas e Cientificas encaminhará à Di 

retoria do P&trimônio Hist rico e Artistico Nacional 

qualquer pedido de cientista estrangeiro, para reali­

zar escavaç~ps arqueológicas ou pré-hist ricas,no Pa s. 

Art. 24 - Nenhuma ~utoriz~~ão de pesqui­

sa ou de lavra para jaz das de calcáreo de concha, que 

possua as caracteristicas de monumentos arqueol Bicos 

ou pré-históricos, poder ser concedida sem " audiencia 

prévia d~ Direto~ia do Patrimônio Histórico e Artisti-

co Nacional. 

Art. 25 - A ~ealização de escBvaç~es a~­

queológicas ou pré-históricas, com infringência de qual 
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qualquer dos dispositivos desta lei, dará lugar à multá 

de Cr$5.000,OO a Cr$50.000,OO, sem prejuizo da , 
sUrlR"Y>lR 

8preens~0 e conseqUente perda, para o Pat"Y>im6~io Nacio 

nal, de todo o material e equipament0 existentes no lo­

cal. 

A~t. 26 - PRra melhor execução da presente 

lei, a DiretoriR do Patrim6nio Histórico e Artistico Na 

cional poderá solici tar a colaboração de órgãos federais, 

n taduais , mu~~ ~:~~r) bem como de instituições que te 

nham, entre os seus objetivos especificos, o estudo e a 

defesa dos monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 27 - A Diretoria do Patrimônio Hist -

rico e Art i stico Nacional manterá um Cadastro dos mo~u 

mentos arqueol gicos do Brasil , no qual serão "Y> P ". i Cl t,.,.., -
..... VLJ-' ..... 

das tôde~ as jazidas manifestadas , de acôrdo com o djs-

posto nesta lei, bem como das que se tornarem ~nr-hcci-

das por qualquer • Vle.. 

Art. 08 - As a tri bUi ções conferidas 0.0 1\1 i 

nistério dEl Edl1ca~eo e Cul t'L'ra , rE',re. o cl'..~rrimen to des-

ta lei , poderão ser delegadas a qualquer unidade d~ Fe 
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Federação, que disponha de serviços técnico-administrati 

vos especialmente organizados para 8 suardQ, preservação 

e estudo das jazidas arqueológicas e pre-hist6ricas, bem 

como de recursos suficientes para o custeio e bom anda 

mento dos trabalhos. 

Parágrafo -anico - No caso 
A deste artigo, o 

produto das multas apl icadas e apreensões de material le 

galmente feitas, reverterá em beneficio do serviço esta 
A 

dual organizado para a preservação e estudo desses monu-

mentos. 

Art. 29 - Aos infratores desta lei aplicar­

se-ão as sanções dos artigos 163 a 167 do C6digo Penal, 

conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabi 

veis. 

Art. 30 - O Poder Executivo baixará , no pra 

zo de 180 dias , a partir da vig~ncia desta lei , a regu­

lamentação que fôr julgada necessária à sua fiel exe-

cução. 

Art . 31 - Esta lei entrará em vigor na 
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na data de sua publicação , revogadas as disposições em 

contrário . 

Rio de Janeiro, em de de 

1957, 1369 da Independ~ncia e 69 9 da Repóblica • 
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" . Honumentos araueolog1.cos ou 

pré - históricos (PR-38 . l87/57) , 

" ~xcelentissimo Senhor 
Presidente da t{epública: 

~ -Versa o presente processo sotre a nreservacao de 
/ . / / 

nossos monullentos arque olof. l.C os ou T're -hist or ic os . 

2 . Para estud2r o assunto, o Senhor "inistro da Apri 
- " cultura desirnou Comissao de tecnicos que apresentou anteproje-

to de lei, destinado a colocar sob a proteção do foder ~ úblico 

os referidos monumentos . 

3. Havendo o D. A. S . P. sugerido pequenas alterações 
, - ~ 

no citado anteprojeto, foi o assunto sut~etido a aoreciaçao de~ 
" " ~ t el:inisterio Llue, por intermedio do Diretor do fatri'!lOnio :11s-

tórico e 11.rtistico Tjacional, membro da aludida Comissãc:, deu co 

nhecLnento aos demais membros das modificações sugeridas, os 
~ 

quais com as mesmas se declararam de acordo , 

1+ . ~m vista disso, iBnho a honra de propor a Vossa ~ 
~ 

celenc ia o enc aminha,nent o, ao C ongre sso .. ac ional , do menc ionado 
~ 

anteprojeto, ~ue atende aos interesses nacionais . 

falendo- 1e da oportunidade, reitero a Vossa~xce 
A • _ 

lenc1.a as exnressoes do meu profundo resneito • • 

Proc . 108 . 985/57 - ...JdG/~'íL . 

)~!' ~ - ! 
Clovis Salgéldo 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República • .. _. _ _ ... - - ______ 00_ ... __ - . 

~ .. -"""-- - "' - -
'"-~''' ... 

A proteçao dos nossos monumentos arqueo16gicos e pre-

hist6ricos contra a verdadeira sanha destruidora a que se acham 

expostos , com graves e irrepar~veis danos para o Patrimônio Naci~ 

nal, é uma medida que h~ muito vem se fazendo sentir entre n6s. 

2. Dentre êsses monumentos, os mais visados pelos inte -
... 

ressados na destruiçao das nossas mais inestimáveis fontes de cul 
... ... 

tura e investigaçoes científicas,estao as jazidas ohamadas " sam-
... 

baquis", também oonheoidos pela designaçao de Uoasqueirostt , uoon-
... 

oheiros", Ubirbigueirostt ou "sernambisu , conforme a regiao do país, 

- oorrespondentes aos Ukjoekkenmoendd1ngerU europeu - maroos neo-

lítioos de excepoional importânoia para os estudos e investiga -
... 

çoes oientíficas no campo da paleontologia, antropologia, etnolo-

gia, arqueologia e prehist6ria, sobretudo no que conoerne às in-
... 

vestigaçoes sôbre as origens do Homem Americano. 

Em que pese a importância científioa e oultural des-

sas jazidas, o que é certo é que, na ausência de um texto expres­

so de lei, oolooando-as s6b~e a proteção especial dos poderes pd-
... 

blioos, inúmeras foram as autorizaçoes ooncedidas para a sua ex-

ploração economica, j~ que o C6digo de Minas vigente, por eviden-

• 

I 

1 
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evidente lapso do legislador, nao distingue essas jazidas das de -.. 
mais substâncias f6sseis cuja exploraçao é por ele regulada. 

4 • 
... ... 

Essas autoriza~oes, como nao podia déixar de aconte-

EMEP/ 

cer, tem provocado os mais veementes protestos dos Estados e dos 

centros culturais do País, justamente interessados na preserva -

ção dessa inestimável fonte de estudos e investigações científi-

cas. 

5. Diante dêsses reiterados protestos, vi-me na contin-

gênc1a de, em comum acôrdo com a Secretaria de Estado da Educa -

- .. çao e Cultura, designar uma Com1ssao integrada pelos Drs. Benja-

min de Campos, Consultor Jurídico dêste Ministério e Avelino I~ 

cio de Oliveira, Diretor Geral do Departamento Nacional da Produ -.. .. 
çao Mineral para, em colaboraçao com os Drs. Rodrigo Melo Fran-

co de Andrade, Diretor do Patrimônio Hist6rico e Artistico Nacio -
nal; José Cândido de Melo Carvalho, Diretor do Museu Nacional; -

.. ," 
Paulo Duarte, Presidente da Comissao de Prehistoria de Sao Paulo 

e J. Loureiro Fernandes, da Faculdade de Filosofia do paraná, se 
.. 

incumbirem da elaboraçao de um anteprojeto de lei a ser submeti-

do à deliberação do Congresso Nacional, consubstanciando as me~ 
. ... 

das tendentes a assegurar a proteçao desses monumentos. 

6. Desincumbindo-se da missão que lhes fôra confiada, a 
.. .. 

Comissao acaba de apresentar, acompanhado da Exposiçao de Moti -

vos anexa, o anteprojeto de lei que ora tenho a honra de submeter 

à elevada apreciação de Vossa Excelência, que se com o mesmo es-
... 

tiver de acôrdo, se dignará encaminhá-lo a de11beraçao do Cong~s 
.. 

so Nacional, a fim de ser objeto de esclarecida apreciaçao dos 

dignos e zelosos parlamentares que o entegram. 

Aproveito o ensêjo para renovar a Vossa Excelência os 

meus protestos do mais profundo respeito • 

'1- -t" 1 - .' / 
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EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DOS NEGdCIOS DA AGRICULTURA • 

fo i 
... 

Dando por finda a honrosa missao que nos confiada a-

través da Portaria Ministerial n. 521, de 3 de maio pr6ximo fin­

do, vimos submeter à elevada consideração de V.Exa. o anteproje­

to de lei constante do anexo , consubstanciando as medidas desti­

nadas à defesa e proteção do patrimÔnio prehistórioo e arqueo16-

gico nacional. 

2 • 
... ... 

A adoça0 dessas medidas, objetivando a proteçao des-

sas inestimáveis fontes de estudo e de cultura,contra a sanha des -
truidora a que se acham expostas, com graves e irreparáveis da-

nos para o patrimônio Nacional, é uma providência que há muito 

vinha sendo reclamada por professores, cientistas e pelos insti­

tutos culturais do país. 

3. Daí a louvável iniciativa de V.Exa., instituindo a 
... 

presente Comissao, oom a incumbência de elaborar um anteprojeto 

de lei ,destinado a por côbro a êsses inomináveis abusos, que ta~ 
... 

to depoe contra os nossos fôros de cultura. 

- Das jazidas ohamadas 11 sambaquis" -

4. Dentre os monumentos prehist6ricos mais duramente a-

tingidos por essa verdadeira sanha destruidora, estão os "samba­

quis", maroos neolíticos , possivelmente funerários, da mais alta 

importância para os estudos de paleontologia, antropologia, etn~ 

logia , arqueologia , prehist6ria , sobretudo no que concerne às~ 

quisas sôbre a origem do Homem Amerioano, problema que hoje em-

d 
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empolga nao apenas as grandes Universidades americanas, principal -
mente as dos Estados Unidos, mas os pr6prios centros culturais eu -
ropeus, especializados no assunto. 

5. para mostrar a sua extraordin ria importância no cam-
... 

po das investigaçoes científicas, basta lembrar que êsses monumen -
tos, também conhecidos como casqueiros, concheiros, b1rbigueiros 

... 
ou sernambis nas diversas regioes do país - correspondentes aos 

ltkjoekkenmoenddingerlt europeus - foram considerados no XXXIII Con -
gresso de Americanistas, um dos mais importantes comícios cientí­

ficos do mundo (reunião de 1954), como um dos elementos imprescin , -
díveis 

... 
s investigaçoes sôbre as origens do homem que primeiro ha -

bitou terras do Continente Americano, entre 3 a 25 mil anos antes 

da chegada dos colonizadores europeus, no início do século XVI • 

6. No Brasil, êsses monumentos se revestem ainda de ma-
... 

ior importância, se levar-se em consideraçao que, segundo dados 

científicos mais recentes, podem êles alcançar mesmo a 30 mil a-

nos de existência. 

7. Formados, de uma maneira geral, pelo amontoamento de 
.. 

cascas de ostras, ameij"oas e berbigoes, as jazidas chamadas samb~ 

quis ocultam uma quantidade enorme de objetos preciosíssimos sob 

o ponto de vista etno16gico, pa1eontol6gico e prehist6rico, como 

instrumentos de pedra, utensílios outros e abundantes ossadas de 

homens e animais enterrados séculos ou milênios antes da chegada 

de Colombo à _~érica. 

8. Tal é a sua import neia que todos os países cultos, ~ 

brangendo territ6rios da Africa, da Ásia e da Oceania, onde exis­

tem essas jazidas artificiais deixadas pelo homem que viveu há al 

guna milhares de anos, procuram cercar êsses monumentos de uma 

proteção tôda especial, "" cheganqo a cominar penas severíssimas 

-
-



, 

-. 

.-

.. 

. . 

• 

. -

• 

t 

,. 
~. 

• 3 -

aos respons~veis pela sua destruição. 

9. Infelizmente, entre nós, a ausência de uma legisla -
.. 

çao adequada, Que viesse a colocar essas verdadeiras preciosida-
N 

des sob a proteçao especial do Poder Pdblico, tal como acontece 

em outros países, permitiu Que desde o século XVI venham sendo 

essas jazidas submetidas a uma destruição sisterndtica, para fins 

puramente econômicos, sem o menor respeito aos restos humanos Que 
.. 

encerram, e muito menos à sua sig~ificaçao científica e cultural. 

10. Ricos depósitos de cálcio Que são, dada a natureza 

das conchas Que constituem 60% de seu conteddo, a sua destrui -
.. .. 

çao teve como objetivo, de início, a exploraçao de cal. Posteri- , 

ormente, pas saram os produtos dela extraidos a serem empregados 

no preparo de adubos e c~rretivos do solo e, mais recentemente , 

no preparo de alimentos para animais domésticos, principalmente 
.. 

aves e até mesmo na pavimentaçao de ruas e estradas. 

11. Mercê dêsse interêsse comercial, a devastação dos -
.. . 

sambaquis, sem a menor precauçao para o seu aprove~tamento tam-

bém científico - o Que é perfeitamente possível, sem prejuízo do 

interêsse material Que representam - assumiu nos últimos tempos 

proporções não s6 assustadoras, mas até mesmo deprimentes para 

nós, já Que constitui isso wn atestado dosmais eloquentes da no~ 
N 

sa criminosa indiferença pela cultura e pela profanaçao de res -
.. 

tos humanos Que, de mistura com a matéria calcárea, sao tritura-

dos em usinas apropriadas para satisfazer a interêsses puramente 

comerciais. 

12. Consoante já tivemos oportunidade de salientar li-

nhas atrás, os sambaquis da Europa e de grande parte da ~sia, da 

! ~rica e da Oceania, e ainda as jazidas norte-americanas, 

cidas em geral pelo nome de ttshellmounds", acham-se sob a 

conhe-
{I 

prote-

ção oficial, e somente comissões ou entidades de alta idoneidade 
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científica obtêm permissão para realizar pes~uisas nes ses depó -
sitos feitos pelo homem primitivo • 

13. 
... 

O mesmo jd nao acontece nos países sulamericanos , en -... 
tre êles o nosso , onde vao elas se tornando cada vêz mais raras , 

pela destruição sistemdtica e incon~iente do homem, para fins p~ 

ramente econômicos • 

... 
14. Nao seria demais lembrar a~ui , para realçar a impor-

tancia do problema , a 
.... 

abalizada opin~ao de ~aul Rivet , o eminen-

te cientista francês , considerado o maior americanista vivo , pa-

ra ~uem os samba~uis do Brasil representa um altíssimo interêsse 
... 

cultural nao só para o nosso País , como para a ciência mundial , 

uma vez ~ue problemas até agora insoldveis sôbre a prehist6ria 

do continente e sôbre a Humanidade de vinte ou trinta mil anos -

para cd , 
... ... 

poderao ficar esclarecidos com a revelaçao dos segre -

dos ~ue as nossas jazidas prehist6ricas guardaram até agora • 

15. -Isso nao obstante, os sambaquis do Brasil, como de-

p6sitos artificiais construídos pelo homem ~ue viveu na _~erica 

e , em especial no Brasil , alguns milhares de anos antes do índio 

a~ui encontrado,; pelos portuguêses , continuaram sendo vítimas e 
... 

testemunhas mudas de uma verdadeira tragédia cultural , nao impo~ 

ta que , através das ossadas f6sseis (humanas, de marniferos e pe! 

xes) e dos instrumentos de pedras entre êles existentes , se pos­

sa hoje, combinando êsses achados com a camada geológica , levan­

tar a vida dêsse sêr longinquo, que viveu na América entre 50 e 

200 séculos passados. 

16. Considerando a importância científica dessas jazidas 
... 

e a necessidade inadiável de sua preservaçao para estudos cient! 

fi~s , os Estados de são paulo e do parand procuraram protegê-las 

contra êsse verdadeiro vandalismo , através de um serviço de ins­

peção e vigilância periódica das jazidas situadas ao longo do I! 

toral e mais para o interior. Esses serviços vêm sendo executa -
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executados, no primeiro dos Estados citados, através da Comissão 
... 

de Prehist6ria de Sao Paulo e, no segundo , através do Instituto 

de Pesquisas da Faculdade de Filosofia da Univeràidade do parand, 
... 

com a eficiente e patri6tica colaboraçao das Fôrças Aéreas Brasi -
leiras. 

17. Dn que pese, porém, o interêsse demonstrado pelas re -... 
feridas entidades na preservaçao dessas fontes de cultura, o que 

é certo é que o resultado das suas atividades vem sendo frequen­

temente anuladas pelo Govêrno Federal que , com base no C digo de 
... 

Minas, persiste em conceder novas autorizaçoes de lavra dessas -

jazidas, não s6 naqueles Estados , como nas demais unidades da te _. 
... .. 

deraçao, onde aao elas exploradas sem qualquer vigil ncia do Po-

der Público. 

... 
- ~ necessidade ~ uma legislaçao específica , 

que venha ! colocar essas jazidas sob ! guar ... 
~ ~ proteçao S2 Poder Público -

18. 
... 

Motivou essa situaçao de verdadeiro descalabro , o \ 
... 

fato de haverem sido inclui das essas jazidas na jurisdiçao do C6 -.. 
digo de Minas, que nao a distingue das demais substâncias mine -

rais e fósseis para efeito de aproveitamento econômico. 

... 
19. A primeira vista, poderia parecer que a soluça0 esta -
ria na simples alteração do referido C6digo, para dêle excluir -

essas jazidas, dado o interêsse público de que as mesmas se re-

vestem, graças ao seu valor científico e cultural. 

20. Todavia , um exame mais acurado do assunto convenceu 
... ... 

a Comissao de que a medida mais acertada seria a elaboraçao de -
, 

um anteprojeto de lei, que viesse a regular inteiramente a máte-
... 

ria, adotando medidas capazes de assegurar a sua proteçao con-
... 

tra a destruiçao sistem tica a que se acham submetidas essas ja-

zidas,em todo o Territ6rio Nacional. 
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- Características ~ anteprojeto -

21 • Como terá oportunidade de verificar V.Exa. , a Comis-
... 

sao , ao elaborar o ant eprojeto em causa , procurou cingir-se às -

medidas reputadas imprescindiveis à defesa e proteção do patri -

mônio arqueo16gico e prehist6rico nacional , sem enveredar pelo -

caminho das minúcias desnecessárias , que somente viriam dificul-
... 

tar a sua aplicaçao aos casos ocorrentes. 

22. Por êle , ficam plenamente assegurados os interêsses 

" '" ... culturais e cient1ficos nao apenas dos sambaqui s , senao também 

de todos os demais monumentos que representam testemunhos da cul -
tura dos paleoameríndios do BraSil , sem pre juízo do posterior a­

proveitamento da parte mineral , representada pelo substrato es­

téril de valor comercial • 

23. 
... 

Embora transferindo para o Ministério da Educaçao e 

Cultura , através da Diretoria do patrimônio Hist6rico e Artisti-
... 

co Nacional , a competência para conceder permissao para a explo-
... raçao dêsses monumentos - o que é perfeitamente justificável di -

ante do seu caráter essencialmente científico e cultural - o an-
... 

teprojeto procura segUir , em linhas gerais , a orientaçao adotada 
... 

pelo c6digo de Minas para as autorizaçoes de pesquisa e lavra de 

outras substâncias minerais e f6sseis , para efeito de aproveita-

mento econômico. 

24 . Essa competência , em casos especiais , poderá ser e-

xercida , nos limites da sua jurisdição , pelos Estados e Municí -

pios que estejam aparelhados técnica e administrativamente para 
... 

êsse fim, a juízo do Ministério da Educaçao e Cultura. 

25 . Em s í ntese. Diante do que ficou acima exposto , chega-
... 

-se às seguintes conclusoes: 

a) que os sambaquis constituem jazidas arqueológicas 

L-.. _____ ________ ______ . ____ ._ 
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ou prehist6ricas de inestimável valor, não se 
justificando, conseguintemente, a impassividade 
do Poder PÚblico, diante dos atos de verdadeiro 
vandalismo a que estão expostos em todo o 

tório Nacional, com graves e irreparáveis 
juízos para o seu patrimônio científico e 
ralj 

Terri -
pre -
cultu -

b) que, em que pesem os apêlos 

outras entidades públicas e 

de alguns Estados e 

particulares, justa -mente interessados na preservação dêsse Patrimô -
nio, as jazidas arqueo16gicas e prehistóricas -
continuam a ser destruidas de maneira sistemáti -
ca, com graves e irreparáveis danos para o pa­
trimônio nacional. 

c) que, a louvável e patri6tica iniciativa dos Go-
... 

vêrnos dos Estados de Sao Paulo e paraná, no -
sentido de preservar êsse patrimônio, foi pr ti -
camente anulada com as sucessivas autorizações 
de lavra outorgadas pelo Govêrno Federal, para 

a exploração econômica dessas jazidas ; 

d) que a legislação federal, existente sôbre o as­

sunto e para as quais se tem tentado inutilmen­
te apelar (Decretos-leis ns. 25 , de 30/11/37 e 
4 146, de 4/3/42, o primeiro dispondo sabre o 
patri~ônio Histórico e Artístico Nacional e o 
segundo, sôbre a proteção dos depósitos fossili 
feros) , não podem, de forma alguma, satisfazer 

... 
aos reclamos de uma açao ampla, coordenada e 

eficaz e que deve versar, simultaneamente, sô­
bre os dois têrmos capitais do problema: a pro-

... ... 
teçao das jazidas e a regulamentaçao das escava -
ções arqueológicas e prehistóricas. 

Essas, Sr. Ministro, as características essenciais 
... 

do anteprojeto que, em cluuprimento à honrosa missao que nos foi 
... 

confiada, temos a honra de submeter à elevada consideraçao de 

V.Exa. 

Na expectativa de havermos correspondido à prova -

de confiança com que fomos honrados por V. Exa. , subscrevemo-nos 
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com alto apreço e distinta consideraçao. 

EMKP/ 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1957 • 

con~tor Jurídico 
da Agricultura 

/ 

_ 4-L +~~ffvCú 
Diretor Geral do D.N.P.MI. 

~ ..... . ;..1 , eL. 

Diretor da D.P.H.A.N • 

Diretor do Museu Nacional 

, 

iretor do Instit de Pesquisas 
da Faculdade de Filosofia da Uni­
versidade do parand. 

8 -
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Lei n. de de de 194 

... 
Dispoe sabre os monumentos arqueo16gicos 
e prehist6ricos e dá outras provid ncias • 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

, 
Art . IQ. Os monumentos arqueol6gicos ou prehist6-

ricos de qualquer natureza, existentes no Território Nacional , e 
todos os elementos que neles ~e encontram ficam sob a guarda e pro 

'"1 __ ~ ... 
teçao do poder Público, para os fins estabelecidos no art . 175 da 

.... 
Constituiçao Federal . A propriedade da superfície , regida pelo di-

... 
reito comum, nao inclui a das jazidas arqueol6gicas ou prehist6ri-
cos , nem a dos objetos nelas incorporados , na forma do art. 152 da 

.... 
mesma Constituiçao. 

Art . 2Q. ConSideram-se monumentos arqueo16gicos -
ou prehist6ricos: 

a ) as jazidas de qualquer natureza , origem ou f1-
nalidade,que reoresentem testemunhos . da cultu 

"' -
ra dos paleoameríndios do Brasi l , tais como -
sambaquis , montes artificiais ou tesos , poços 
sepulcrais , jazigos , aterrados , estearias e 

quaisquer outras não especificadas aqui , mas 
de significado idêntico , a juízo da autoridade 

dompetente ; 

b ) os sítios nos quais se encontram vestí gios po-
.... 

sitivos de ocupaçao pelos paleoameríndios , ta1s 
com~ grut as , lapas e abrigos sob r ocha ; 

, 



, 

• 

# . • , 

• 

• 

.. . ~ 

.. . ... .. 

• 

• 

• 

• 

c) OS sítios identificados como 

pulturas ou loca is de pouso 
... 

de aldeiamento, "estaçoes" e 
quais se encontram vestígios 

1 
li 

cemitérios, 
prolongado 

" cerâmi os" , 
humanos de 

ter êsse arqueo16gico ou pa leoetnográfico; 

., 

88-

ou 

nos 
in-

... 
d) as inscri çoes rupestres, os locais com sul -

cos de poli~ento de utensílios e outros ves­
tígios de atividade de paleoameríndios. 

Art. 3Q. Ficam proíbidos, em todo o Território 
Nacional, o aproveitamerito econômico, a destruição ou mutilação, 
para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou prehistórioas 00 -
nheoidas como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou 

... 
sernambis, e bem .assim dos sítios, insoriçoes e objetos enumera-
dos nas alíneas b, o e d do artigo anterior, antes de serem devi ....... .... ... 
damente pesquisados. 

Art. 4Q. Tôda pessoa, natural ou jurídioa que , .. 
na data da publicaçao desta lei, j~ estiver prooedendo, para fins -eoonômicos ou outros, à exploraçao de jazidas arqueológioas ou 
prehistórioas, deverá comunioar à Diretoria do patrimÔnio Histó­
rico Nacional, dentro de sessenta (60) dias, sob pena de multa -
de Cr$ 10.000,00 a 50.000,00, o exercício dessa atividade, para 

... 
efeito de exame, registro , fisoalizaçao e salvaguarda do interês -se da oiênoia • 

Art. 5Q. Qualquer ato que importe 
... 

na destruiçao -ou mutilaçao dos monumentos a que se refere o art. 
, , 

2QÇ' será con-
siderado crime oontra o patrimônio Na oional 
de acôrdo com o disposto nas leis penais. 

e, como tal, punível 

Art. 6Q. As jazidas oonheoidas oomo sambaquis , 
manifestadas ao govêrno da união, por i ntermédio da Diretoria do 
patrimÔnio Hist6rioo e Artístioo Naoi onal, ~e aoôrdo oom o art • 

. .0- ( ~ 
4Q, e registradas na forma do art. 27 f' erao precedência para e~ 
tudo e eventual aproveitamento, em oonformidade oom o Código de 

Minas. 

Art. 7Q. As jazidas arqueológicas ou prehistór1 -... 
cas de qualquer natureza, .nao. manifestadas e registradas na for-

... ) 

ma dos arts. 4Q e 6Q~ sao consideradas, para todos os efeitos , 
-bens patrimoniais da Uniao. 
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- capítulo 11 -

... 
- Das escavaçoes qrqueo16gicas realizadas 

por particulares -

... 
Art. SQ . O direito de rea izar escavaçoes para 

fins arqueo16g~c06 ou prehist6ricos , em terras de domí nio públi-
, ... 

co ou particular , constitui-se medi ante permissao do Govêrno da 
união, através da Diretoria do patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional , fi cando obrigado a respeit~-lo o proprietário ou possu -
idor do solo. 

.. 
Art . 9Q . O pedido de permissao deve ser dirigi-

do â D.P.H.A.N. , 
... 

acompanhado de indicaçao exata do local , do vul -... 
to e da duraçao aproximada dos trabalhos a serem executados , da 

prova de idoneidade t écnico-científico e financeira do requeren-
... 

te e do nome do respons~vel pela realizaçao dos trabalhos . 

parágrafo'único. Estando em condomínio a área -
... 

em que se localiza a jazida , sômente poderá requerer a permissao 

o administrador ou cabecel , eleito ~a forma do Código Civil. 

Art. 10 - A permissão terá por título uma Port.§ 
, 

ria do Ministro da Educação e Cultura, que sera transcrita em li 

vro próprio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
. -.cional, e na qual ficarao es tabelecidas as condições a serem ob-

servadas no desenvolvimento das escavações e estudos. 

Art. 11 - Desde que as escavações e estudos de­

vam ser realizados em terreno que não pertença aO requerente, d~ 
, 

vera ser anexado ao seu pedido o consentimento escrito do propri 
, . A A 

etario do terreno ou de quem esteja em uso e gozo desse direito. 

§ 19 - As escavações devem ser necessàriamente - , , executadas sob a orientaçao do permissionario, que respondera,c~ 

vil, penal e administrativamente, pelos prejuízos que causar ao 
A Patrimonio Nacional ou a terceiros. 

§ 29 - As escavações devem ser realizadas de a-

• 

" 
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côrdo com as condições estipuladas no instrumento de permissão, 

não podendo o responsável, sob nenhum pretexto, impedir a ins~ 

ção dos trabalhos por delegado especialmente designado pela Di­

retoria do Patrimônio His tórioo e Art:Ís tico Nacional, quando t'or 

julgado conveniente. 
, 

§ 39 - O permissionario fica obrigado a infor-

mar á Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Naoional 
,.. -trimestralmente, sobre o andamento das escavaçoes, salvo a oco~ 

rência de fato excepCional, cuja notificação deverá ser feita i 
,.. , 

mediatamente, para as providencias cabiveis. 

Art. 12 - O Ministro da Educação e Cultura po­

derá cassar a permissão concedida, uma vez que: 

a) não sejam cumpridas as prescrições da pre -

sente lei e do instrumento de concessão da licença; 

b) sejam suspens s os trabalhos de campo por 

prazo superior a doze (12) meses, salvo motivo de fôrça maior, 

devidamente comprovado; 

c) no caso de não cumprimento do § 39 do arti-

go anterior. 
, , 

Para grafo un1co - Em qualquer dos casos acima 
,. --" , enumerados, o permission&rio nao : te~a direltO .a indeqlzação al-

guma pelas despesas que tiver efetuado. 
,/, Capítulo III 

- , - Das escavaçoes arqueologicas realizadas por 

instituições científicas especializadas da União,dos Esta-
, 

dos e dos municipios. 

Art. 13 - A União, bem como os Estados e Muni­

cípiOS mediante autorização federal, poderão proceder a escava-
#111,# • " , çoes e pesquisas, no interesse da Arqueologia e da Prehistoria, 

em terrenos de propriedade particular, com exceção das áreas m~ 

radas que envolvam construções domiciliares. 

--- - ---- - -~----



• 

- . 

• 

. . 
• 

.,; - . . . . 

• 

, , 

• 

-

, Ú ~ ,.. , 
Paragrafo nico - A falta de acordo amigavel 

, , , 
com o proprietario da area onde situar-~e a jazida, sera esta 

dec , -rada de utilidade publica e autorizada a sua ocupaçao ~ 
, , ~ - /\. d lo periodo necessario a execuçao dos estudos, nos termos o 

art. 36 do Decreto-lei n9 3.365, de 21/6/941 • 
, 

Art. 14 - No caso de ocupação temporaria do 

terreno, para realização de escavações nas jazidas declaradas 
" , de utilidade publica, devera ser lavrado um auto, antes do in1 

cio dos estudos, no qual se descreva o aspecto exato do local • 
, 

§ 19 - Terminados os estudos, o local dever. 
, 

ser reatabelecido, sempre que possivel, na sua feição primiti-

vaI 

§ 29 - Em caso das escavações produzirem a d~ 
".., A _ , , 

truiçao de um relevo qualquer, essa obrigaçao so tera cabimen-
A to quando se comprovar que, desse aspecto particular do terre-

, , 
no, resultavam incontestaveis vantagens para o proprietario. 

Art. 15 - Em cas~s especiais e em face do si~ 

nificado arqueológico excepcional das jazidas, poderá ser pro­

movida a desapropriação do imóvel, ou parte dêle, por utilida­

de pública, com fundamento no art. 59, alíneas "k" e 111 fi, do D~ 

ereto-lei n9 3.365, de 21/6/941 • 

Art. 16 - Nenhum órgão da administração feder~l~ 
, , . ~ 

dos Estados ou dos Municipios, mesmo no caso do art. 28, podera 
......., , , 

realizar escavaçoes arqueologicas ou prehistoricas, sem previa 

comunicação à. Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
, 

cional, para fins de registro no cadastro de Jazidas arqueolo~ 

cas • 

ParágrafO Único - Dessa comunicação deve cons-
, 

tar, obrigatoriamente, o local; o tipo ou a designação da jaZi-

da; o nome do espeCialista encarregado das escavações; os indí­
t 
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que , 
cios determinaram a es colha ào local e, pos teriormente, uma s u-

mula dos resultados obtidos e do destino do material roletado. 

, 
Capitulo IV 

, 
Das descobertas fortuitas 

Art. 17 - A posse e a salvaguarda dos bens de 
" , natureza arqueologica ou prehistorica constituem, em principio, 

direito imanente ao Estado. 
, 

~~t. 18 - A descoberta fortuita de quaisquer ~ 
,.. , " lementos de interesse arqueologico ou prehistorico, historico , 

f " , 
art~stico ou numismatico, devera ser imediatamente comunicada a 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou aos 
, -orgaos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo pr~ -

, 
prietario do local onde tiver ocorrido • 

, Ú ' Paragrafo nico - O proprieta.rio ou ocupante do 
, , , 

imovel onde se tiver verificado o aChado, e responsavel pela ooD 
-, , 

servaçao provisoria da coisa descoberta, ate pronunciamento e 

deliberação da. Diretoria do Patrimônio Histórico e ~tístico N~ 

cional. 
,.. -Art. 19 - A infringencia da obr;ga.çao imposta 

, -, 
no artigo anterior 1mpl~cara na apreensao sumaria do achado,sem 

prejuízo da. responsabilidade do inventor pelos danos que vier a 

Causar ao Patrimônio Nacional, em decorrência da omissão. 

CapítulO V ' -

- Da,remessa,para o ~xterior,de o~jetoB de in~erêsse arqueo 
logico ou prehistorico, hist6rico, Iiumism tico Clfart stico. 

'" Art. 20 - Nenhum objeto que apresente interes-
, , , , 

se arqueologico ou prehistorico, historico, numismatico ou ar -

tístico poderá ser transferido para o exterior, sem licen ex­

ressa ca Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio -

nal, constante de uma "guia" de liberação, na qual serão devid& 
(f 

mente espeCificados os objetos a serem transferidos. 
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" -Art. 21 - A inobservancia. da pres oriçao do ar-
, -' tigo anterior implicara ns apreensao sumaria do objeto a ser 

transferido, sem prejuízo das demais com1na~ões legais a que es 
, 

tiver sujeito o responsavel. 
, , 

Paragrafo Unico - O objeto apreendido, -raz&o 

A " A ' deste artigo, sera entregue a Diretoria do Patrimonio Historico 

e Artístico Nacional. 

- CapítUlO VI -

Disposições Gerais 

Â 

Art. 22 - O aproveitamento eoonomico das jazi -
- I 
das,objeto desta lei, podera ser' rec:i.J.iü~uo na. l 'Ol"ma e nas condi-

ções pres cri tas pelo Código de Minas, uma. vez ooncluída a sua eA 

ploração científica, mediante [parecer favorável da Diretoria do 

Patrimônio Histórico e Artístico Naoional ou do órgão oficial ~ 

torizado. 

ParágrafO Único - De tôdas as jazidas será pre­

servada, sempre que possível ou conveniente, uma parte significa 

tiva, a ser protegida,pelos meios oonvenientes, como blocos tes'-

temunhos • 

Art. 23 - O Conselho de Fiscalização das Expedi­

~ões Artístioas e Científioas encaminhará ~ Diretoria do PatrimQ 

nio Histórico e Artístico Nacional qualquer pedido de cientista 
- I I estrangeiro, para realizar esoavaçoes arqueologioas ou prehisto 

, 
ricas, no Pais. 

Art. 24 - Nenhuma autorização de pesquisa ou de 
, , 

lavra para jazidas de calcare o de concha, que possua as caracte-
, ", 

r~sticas de monumentos arqueologicos ou pre~tâtórioos, poderaser 
", ", concedida sem audiencia previa da Diretoria do Patrimonio Histo-

rioo e Artístico Naoional. , 

- --_ .... 
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- - , Art, 25 - A realizaçao de escavaçoes arqueolog! 

cas ou pl'>ehistóricas, com infringência de &ualqUer dos d1spositi-

vos desta lei, dará lugar à multa de Cr $ 5.000,00 a 50.000,00 , 

sem prej uízo da s unuÚ>ia. apreensão e consequente perda, para o Pa. 

trimônio Nacional, de todo o material e equipamento existentes 

no local. 

da presente lei, 

a Diretoria do 

Art. 26 - Para melhor execução 

Patrimônio Histórico e Artístico 
, 

Nacional podera 

olicitar a colaboração de órgãos federais, estaduais, munici -

pais, bem como de instituições que tenham, entre os seus objet~ 
, , 

vos especificos, o estudo e da defesa dos monumentos arqueolo -
, 

gicos e prehistoricos. 

'" , Art. 27 - A Diretoria do Patrimonio Historico 

e Artístico Nacional mamterá um Cadastro dos monumentos arqueo­

lógicos do Brasil, ' no qual serão registradas tôdas as jazidas ~ 
A 

nifestadas, de acordo com o disposto nesta lei, bem como das 

que se tornarem conhecidas por qualquer via. 

Art. 28 - As atribuições conferidas ao Minis -
, 

terio da Educação e Cultura, para o cumprimento desta lei,pode -
• 

1'ão ser delegadas à qualquer unidade dafFederação, que disponha 
, 

de serviços tecnico-administrativos especialmente organizados p~ 

1'a a guarda, preservação e estudo das jaZidas arqueológicas e 
, 

prehistoricas, bem como de recursos suficientes para o custeio 

e bom andamento dos trabalhos. 

ParágrafO Únioo - No caso dêste artigo, o ~o­

duto das multas aplicadas ' e apreensões de material legalmente 
, , 

feitas, revertera em beneficio do serviço estadual organizado 
_ A 

para a preservaçao e estudo desses numentos, 

Art. 29 - Aos infratores desta lei aplicar -

se-io as sanções dos artigos 163 a 167 do Código Penal, confo~ 

me o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
, 

Art. 30 - O Poder Executivo baixara, no pr zo 

, 



• 

\ 

\ 

, 

J' 
• 

r 

t 

• 

de 180 dias, a partir da vigência desta lei, a regulamentação 

que fôr julgada necessária à sua fiel execução. 
, 

Art. 31 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em de de 1957 I 

1369 da Independência e 699 da República. 

• 
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Cópia autêntica - O orig inai foi registrado 
e está arquivado na Secretaria da 

Presidência da República 

Em ,. __ ... . de __ ........................ .............. de 19 ________ o 

EST ADOS UNIDOS 00 BRASIL 

Lei n . de de 

... 
Di.DP<lJ., 

de 19 

o Presidente da República: 

. "" • 

~ 
• 

e_ 10 o a .e 

a fi. 

1 

.. ti 

61'1 

J 9 
1a 1 

b ~ que o Ocmg 
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. o. numen" 

tt.\r ta, ., 
qu 
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• 
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• 
) .a 3 _1'1 
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• o Ifaoio,~ 
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, 
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q t 

• 
b) t 1 ,~ en ont 

81 1voe 
.. 

pelo 1 . , 1 e b • 
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O pa- ia' . 
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.... • 1 
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• 

qui, 
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o) os .ítl0. ldentltlca40e como eeml"rloa, ae­
pul tQra ou local. de pouo prolongado oa -de a1delamento, "eetaço .. - e "cePlml0.", Doa 
quai. .e encontram v •• 'laioa hUmADOa 4e la­
ter •• se arqueológloo ou paleo.tnogr4t1coJ 

4) aa inacrl ; õea rupestr •• , oa local. com .ul -
00. de polimento de utenal110a e outroa •• a­
"stoa de at1Tida" de pal.oam •• ín410 • • 

Ar'. 19. P1c .. proíb1doa, .. to40 o Território - -.aoloaal, o apro.e1 .,. 8 oDbm100. a 4 atpui9aO ou .. t11aça., 
paPa qualq ••• 1'1 ... da8 Jazidas arq •• ollsl • oa prehl.t6ri 8 o .. 
Dhe 1d-. COa0 qa1a, .aq".lroa. ooaohe1,...., blrbl 1..... 
.enambl • e bea .al_ do. altioa. 1.·eP1~ões e ob~.'.. " -
aos naa alfae 8 _ _ .! e ! 40 anlgo anterior, .. t.. de •• 4Iw.,l 
dalfteat. p •• qa1ea"a • 

Art. 69. Hda p .... , uatun1 01l ~art41oa que , 
. .. 

na data da publicaçao desta lei, J' t1 ••• proee4ea4o. para tta • ... 
econbmlc08 ou outro., • ezpl.raçao de Jazida. arq .. o16l1eaa .. 
preh1.tórl a, d ..... eomualoar 6 Diretorla do patri Dlo 81.'6-
rioo Racional, dentro de .ee8 nta (60) dlaa, aob pena a mul'. ­
de cs-t 10.000,00 a IC.OOO,OO • • exereioio de ... atlTl4acl . para .. 
erelt. 4e exame, regia' • fla.alisaç&o e •• 1 ........ do ln\e~ 
se 4a ciência. 

-Art. 51. Qualquer .to qu. impor\e na deetruiça • 
'1 I I , - \ ou IDutl1açao dos monu,~nto. a que .e rere .. o art. a~f· .e ooa-

814 ... 40 crime contra o P&trlm&al0 Bacional e, oano tal, pua! •• l 
4e ao&rdo com o dlap 'o na. 1el. penal .. 

Ar'. 6t. A8 3azidas conheolda. eomo aambaqa1. • 
_n1t88\&4& ao go"eno c1a Un1-o, por 1ntel.di 8 da Diretoria 40 
patrlm6B1o Hlat'r100 _ Arti.'i o Naclonal, .4. aooP40 o.a o art. 
49, regi \ratas .. reNa 40 arte g~, ,.~o ,reo heia,ara-I 
tude evefttWll ap1'0ge1 til, em confo1'lll1k4. o C641p ... 
lI1.a. 

AJ-t. .,g. ~&ic1a arqUJ 16&1 • " prehlatór! .. 
e 4e qualqu r nature... -o man1r •• tada •• "&1-\ra48.e na tor-

I •• • Mó. >~. ~ 

_ d08 arte. 4~ • 69; .. o ooa.iele...... p a to4oa oa ere1 \os • -b... pa trlaoJÜa1a da UIll ... 

, "- '-- ' 
, 
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AP~. 89. O 41rel\o 4e a11 ..... c.yaço pa .. 
tina arqueo14g1oo. ou prebl.tdrloo., 'e .... de ... falo pibl1--co ou par tl.alar. con.'ltul- mediante pe ."0 40 Goytrne da 
união, at .. y'. da Dlretorla 40 P.trlmbDio Rl.tórico Ar,r.ll 
Racional, f1cando o~rlg 40 • Pe8pel'd-lo o ppop.iet Pio o p ... 

140. do aolo. 
.. 

Art. 91. O ped1do de perm1 ... o d ..... 1' d1rld--do 4 D.P.H.A.K., acompaDba40 de 1nd1caçao exata do looal, 40 y -to • da dt.lraçao aproximada d08 tNbalhoa a aerem .xeeut .... , ta 

P"Y. 4e 140neldade t'cm1oo-o1entít1oo • f1naDoe1... do NqQ rem--te e do n do peapoae •• 1 pela rea l 1zaçao d08 t belh.a. 

PaH8Nf'o/l1n1oo. hta .... em oondomínio .e& -.. 
que a loca11 .. a Jazida, abmeDte pod." pequerer a pernd._o 

o a 1n1.t .. 4op ou ca 1, 81el 'o pa to 40 C6d1go O1y11. 

_te 10 - A peNte ... terá por tltulO PortA 
# 

1'1& 40 .1oj.tro ela 14 .,,;0. ew.tu ... fi •• ra vaneenta • li 

olon al • • Da ........ ti ...... tabeleol' •• _ 00a41 - a ..... o'b-

aena4u no 4ea ,.Oly1aeDto ..... oa.a". e.. ... . 

Art . 11 - De.de, .... ~a - ... t 4e-

, 
• ...... 1' alUtae40 ao •• Pe41do o oo •• at.laetllto •• en u do PIOPr. 

, . A ~ 

etano 40 ter .. ao oa ele ...... t.Ja .... o • aoao 4 ••• 41Jt81to. 

S l' - M ea ......... 4ft .. a 
-. 

..... ar1 ••• a .. 
... , , 

82. , ...... , a or1entataO 40 PtalaelOllarlo, ..... epoadera, 

.. U . penal e ... Snutatl.. ate .. pel .. PhJwoa fi".. ... 
A 

'a'rlRoal0 '.0108&1 0& a terc.~ . 

~ 29 - Aa.. yaOO4. Ü." •• 1' "all •• '. de a-
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-J'II1a •• o. 

çio 401 trala1boa PO" de1ep40 peola1 .8ftte 4eal 
... , 

.et 1'1& 40 r. \1'1110010 1a torl ' • Ant.t!OO aaoloDal , 

J alpclo cOIl"ea1ente . 
, 

" - O pe1"ll1ealoDál'1o fioa O 1p40. 1ator-

... á Diretoria 40 PatJt1aÔnl0 Dl8tór100 e Art.latlCO •• 1onal 

~ -tr1M.t • • 1meate , a. o ~DtO 4u ~.to" . 8&1 ••• 000.1 
A _ , 

no1& ele tato peepe1onal , -Ja 8Ot1t1 ,,"O de"er ••• tel ta j. 

me41ata.'llte, ~a .. pn.14êllclu call1 •• l8 . 

Art . 12 - O II1D11 tJto da Edu tio. C mP:a po-

a) nio .eJ .. 0_pr1 u ptt •• or1ti .. ela PM -

• Dte 1 1 e 40 1Datr a\o ooa .ão ta 11 .,aI 

prazo • 

b) '.J- • 
rior • doze (12) 

pena.. OI \r .... lbO. 4e "'po por 
... 

... . . al"o .\1.0 4. t-ta •• 1 •• • 

4e1' ate ooapro,,". J 

c) ao cuo 4e aio olwq .. 1Dnto o '40 tJ,-

&D .101' . 

r do .... 01 aci .. 

tb r .tetQaclo . 
, 

- Capitulo 111 

-

.Art . l' - A Vn - • bela 00lIO OI _.ta4oa •• 1-

clp108 MCl1ante a to .. 1&a - tecl ••• l , .rio PJIO _.1" a ....... -
_ A , 

008 •• pe.,ala .. , DO 1ate ..... da ...... 10&1& • ela PJteh1ato ia, 

•• neaOa 4. tDtO'pn,eallWI IQ& w ........ . 00II doe -o c2u .... 

1 

, 
i 
J 
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, ~-- - -" , FaJtaarato unl00 .. A falta de a NO _'11 .... 1 
, , , 

coa o proprl.tárl0 da afta onde al'8&I"-.. j.&14., •• ra .ata 
, -d •• ",. de utl114.de publica • a tor1aM. a a oeupaqao P.I 

lo período , - _ A 

.... arl0 • exeeuqao ctoa t.aclo. , noa ter... 40 

art . " do 1).01" to-l.1 Df ' ."5 . 
Art . l' - 80 CUO 4e OOllpaqào teaporÚ1a do 

terr o, pu. l1sat;ão" ••••• tõ .. _ Jaz1 .... 4.0~ 

" -~ atU1da4. plilbllea, d •• ..r la.l'&4o • t.o . ant.. 40 ll\A 

o 40a .. twu... DO ual.e 4.. .... o .. peoto •• ,. 40 1. oal.. 

, 1 • 
, 

o 100al el.. ,. 
.er • ta 1 •• 140,. 

.. T.JIiI1nadoe.. .tad .. . 

pre •• posaí .. l. na • t.ltio pri.ft1-

••• 

trui.., "-
A _ , , 

hl .. o ,0_1".r , •••• 0_11&.-0.0 ra oa'b1laen-

to o • c...,... .. 4 , dês .... pe to partloul •• 4. tem-
, , 

ao, r alta •• ia •• testa. 18 .aat .... pu-. o ~PI'letarlo . 

Art . 15 - aa 088.. • peG1aSe ... t ... 40 eu 
, , 

Illt1ea40 UCl_lõa1oo 82c.pclonal 4a1I JUl4u . pode •••• 1' pro-- ~ ... 1c1. • apI'O.Pr1&qao 40 08 PaJ-te dele , por at111da-

de p ' blloa, OOJI ItIDCIuMa' Dto ao art . 5'. aliaeu -t " • "1 11,40 D.I 

6 ' - -AJtt . 1 - W.Dha OJlpO da .'" nl. t1'& o t. __ 1. 

doa Eata40a oa 4oa. oíploa, •• 1110 ao ouo 40 .rt. 28,\" poderá 

ou . 

, 
tu, obrlpten ••• n • o local; o tipo 0\1 • 4 • -"'0 4& Jaa1-

o ... •• e •••• -hII; os 1n".!-
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MINIS T t::RIO DA AGRICUL T URA 

que 
cl0 b lo '-IICI,"'" 

·~ .. o O 1 OS 

~ - p ,ulo 1\ -
"- CO - - -, -
t . 1 - e 4 

, 
Q o eh1tl toor c 

tol nt ao . t o • 

,t. 18 - co 
• , 

nt o o 1 o o 

~ tico 
, , 

o tlco, 
r ril' nio 

, 
j, tor! tor! O 
, -O to O , 10 

pr1 
, 

loe ti r o o 
, , 
01co -~ 

1 
~ 

elon ti 1 i o o 

- o i 

-1 o ao atrI 

• 

t . 1 - 1 

tI 1 
, 

,er o 

1. o 

c a 00 , 
- lo -

- 1) 1." o ter o 
l ~ 

, 
o o 

r . ~ o j 

ou 1e 

1 leI1 o 

to . o 
cl 

1 1 os o obj o 

, -
do o. 

, 
t~. -

ao '4 C. 

1 
, 

lncipl0, 

, 
o 1 a q 

, 
r1co, o , 

til O 10 1 .. ou 

O ou P' -
o. 

, 
, o 10 ou 

, , -o, I J. 

, , uni n 
, 

• tí ti 1 

& o 

.... 0 
, 

o c o .. 

lo o 1e 

- • 

ir... o -T~ J .• ... ~ - .... l. f ' C'. 

o -
, , 

o leo, ti o ou 

o , 1 n ,) -

cl0 
.. d i 

ric.o • 



, , 

" , 

" 

.' 

• 

· f 

• 

• 

• 

• • • 
• 

. t _ 

• 
;. 

" , . 
'. 

" 

, 
• 

t . 21 .. A 1ft ."_01& da pr 1 - 4 ar-
, - ' t110 aRterlor ap11cara na apr ..... o ._1'1& 40 o ~.to a ••• 

v r.r140, •• ajuízo 4u 4 ... t • ........... oc: ... lel.S. a «lu 
, 

tly.~ .aJeito o ... po a •• 1 . 

,aráa:rato Ún100 - O ebJ • 

aloaal • 

- CapltA}' 'I -

" Art . 22 - O apnY.lt_ato ecoaoaico ... Jaal -
, 

poGLe:ra '.1' reeu.J.a o Da -. Da o 1-

- • Pl'ee cr1 tu lo eM1 4e .1M. , l1II& ••• CODolul.. • • e.J 

Pat ,A alo .18t_l00 .&rtlatlce 1&01.81 ou do óraio ot1 1a1 

1'1.ado • 

.enada, ••• pPe q ama naJ!l1'.A.1 ltl 

OODlO blo.. te. t _ 

~t. 2' - O C .lbo 4e l'18o&11&a - 4aa ~pe41-

-. AI' iat1 .. J _ , , '" 
C1entui .. ene,-tnN_ a D1fttu1a 40 la 1Dl9 

10 B1·tÓ~100 • ~!8tl .. laelonal ....... 1' 1*11 o de e1 •• uata 
•• tranp1ro. para ... llaar .. _vacc-,.. 

, 
r1 .. _ DO faia. 

, , 
laY lU'a Jazid.. de \iCIft,I~~re.o 4. conOba. Cl poa.... oab te-

rlatleu de llOD nW8 &JIQ. oló8100a 08 pl'e , 1 , po4el'á.., 
" , ,.. , 

coaee41da ••• a 1. 1& pre.ia da DlretOJl'1& 40 'av1aODio lU,. -

1'100 e utút1 •• 010881 . 
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Art . 25 - A real1 .... de ...... qo .. aJIQ. 01011 

, ~ 1 _ ou preh1ator1oaa, 008 1ntJt1l'lpno1a -' Clualquer doa 41apos1t -

.08 4eII_ le1 . 4a.rá 1qar à aul.ta ele c. S.OOO, .o a 50 . 000 , 00 • 

... preJú.o da. ' 1& apJ'.. lo e ...... ate perda, ~ o 'A 

ctonal , d. todo o _ter1al e etl.a1peu18:DtO .ll1.tente • 

DO local . 

Ar' . 26 - Para _lbor .J1.ft" ela pr .... '- 1.1, 

• D1r.~or1& 40 ,..tr1llÔn10 Histórico e ArtÍ8tl00 Haolonal pod.rá 
loll.lt.a.~ a oolabor qão ele óraio. teclera1a , .. tadu.a1a , _101 -

pe.1a , .. 00lIO ele lnat1tu1~ •• qu , enu. •• obJ.'i 

• .. peCÚ100a , o •• todo • da 4et ... 40a oa .. m.t08.... olé-
, 

g100a e ~b1atorlco • 

..... 
Il1t .. ta.4.· , 4. acordo 0011 o 41apoeto .... ta 1el, bea o .. 

Clue •• torDar" cODbeoldu por •• 1, .. r .1&. 
Art. 28 - Aa atr1bllqie.s oonterldu ao .1n1a -

hrlo 4& Edu .- e C ultura, para • oaprt.nto 4 .. ta le1, po4. -

, 
de •• nlqo. te onleo-adm'nia tr.t1... .peoial.nte orpalzadoa P.a - , ra a , prea ... .- •• tudo ct.u j .. 14., uq",oloi1ou e 

, 
pr.b1a tor1... •• ooao 4e r80U'a0ll a n01eot. palia o o \elo 

• boa ande •• ato doa tr.b&lhoe . 

rarásrato tfnl00 - lo cuo d'" t.e art1 ... o tlro­

duto das .altas aplIoad •• e apree õea 4. aaterl.1 le .. l .. nte 

telt .. , N.erterá •• benefíoio do •• nlqo •• tadual orPftU&40 

• 

AJtt . 29 - .lo. 1DtJtatoree de_. le1 ap110u -

•• -lo .. a&8'õe. doe art.lso- 16' a 161 40 Có4J.ao ' e.l. Gonto. 

, Ar'. }O - O Poder becutlYO 'bal:1ara, DO pa-a&. 
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4. 180 41., • par ir .s. .1aêaOs.a 4.. lei, . ..1 n\atio 
,. 11 , .. 

for J 1'" De ... la.... f1.1 ••• • ... . 
11 

A'I • '1 - .... 1.1 •• t .... _ 1'1aor Da data 

4 .... PIlllllc • .,ão, revo .. " .... 41. lp.. oon,.ãn • • 

filo el • .1_1 , e. de 

1'" ta la4epeD4
A 

1&. 699 d. ReI> ~1l11 •• • 

4e 19". 
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Em to de 1 de 1957 

~(Gc~ h '-'c ~<:\ /la7? Jj 
Q~~lv~ I 

Jl. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbl ca 

Submeteu Vossa Excelência à consideração d8s-
# - ' .. 

• 

CG. 
DO-7.340/57 

te Departamento o anexo anteprojeto de lei,encaminhado ~ 
-

lo Ministério da Agr i cultura e que dispõe s8bre a prote-
.. 

ção de monumentos , " arqueologicos e pre-historicos. 

2. Justificando a proposta, esclarece o Sr. Mi-

nistro da Agricultura, na Exposição de Motivos n9 650, de 

3/7/57, a fls. 20, que, diante dos reiterados protestos~ 

la destruição "das nossas mais inestimáveis fontes de cu~ 
, 

tura e investigações cientificas", viu-se l1na contingSn -. , -
cia de, em comum ac8rdo com a Secretaria. de Educação e Cul. 

-
tura, designar uma Comissão integrada pelos Drs. Benjamin 

de Campos, Consultor Juridico d$ste Ministério e Aveli-
-no Ignácio de Oliveira, Diretor Geral do Departamento Na-

. 
cional da Produção Mineral para, em colaboração com os 

Drs. Rodrigo Melo Franco de Andrade, Diretor do Patrima 
. . 
nio Histórico e Artístico Nacional; José C~ndido de Melo 

• • 
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• 

." 

/1957/2. 

Carvalho, Diretor do Museu Nacional; Paulo Duarte, Presi­

dente da Comissão de Pré-história de São Paulo e J. Lou-
, 

reiro Fernandes, da Faculdade de Filosofia do Parana, se 

incumbirem da elaboração de anteprojeto de lei a ser sub­

metido à deliberação do Congresso Nacional, consubstanci-
, 

ando as medidas tendentes a assegurar a proteção dGssesmQ 

numentos tI • 

conclusões: 

, 
as A Comissão acima citada chegou seguintes 
, 

"a) - que os sambaquis constituem jazidas , " , arqueologicas ou pre-historicas de 
inestimável valor, não se justifi -
cando, consegUintemente, a impassi­
vidade do Pod~r Público, diante dos 
atos de verdadeiro vandalismo a que 
estão expostos em todo o Território , 
Nacional, com graves e irre~araveis 
prejuízos para o seu patrimonio ci-
entifico e cultural; ., 

b) -que, em que pesem os ap810s de al-
r guns Estados e outras entidades pú­

blicas e particulares, justamente 
interessados na preservação d8sse 
Patrimôn~o, as,jazidas arqueológi -
cas e }?re -historicas continuam a ser 
destruídas de maneira sistemática, , 
com graves e irreparaveis danos pa-
ra o patrimônio nacional; 

,.., 

c) - que a louvável e patriótica inicia­
tiva" dos Governos dos Estados de São 
Paulo e Paraná, no sentido de pre­
servar Ssse patrim8nio, foi pràtica 
mente anulada com as sucessivas au­
torizações de lavra outorgadas pelo 
Govêrno Federal, para a explora­
ção .,econômica dessas jazidas; 

• 

d) - que a legislação federal, existen­
te sôbre o assuntç e para as quais 
se tem tentado inutilmente ap.elar 
(Decretos-leis n9s 25, de 30711/37e 
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e 4.146À de 4/3/42, o primeiro dis­
pondo sobre o Patrimônio Histórico 
e Art:!stico Nacional .. e o segundo 
sabre a prote~ão dos depósitos fos­
siliferos), nao podem, de forma al­
guma, satisfazer aos recla.mos de uma 
ação ampla, coordenada e eficaz e 
que deve versar, simultA eama ts,sa 
bre os dois tGrmos capitais do proz 
blema: a prot ção das jazidas e a 
regulamentação das escav~ções ar~ 
lógicas e pré-históricas (fls. 6 e 
7) 

~ 

tste Departamento, após estudar detidamente o 
,.,. , processo, concluiu que o anteprojeto de lei esta em cond~ 

ções de ser remetido à apreciação do Congresso Nacional, 
, 

ressalvadas entretanto, ligeiras alterações quanto à for-
, , 

ma. Assim e que a primeira parte do art. 19 do referi-

do anteprojeto dispõe: 

nOs monumentos arqueológicos ou pré-hist.6. 
, ricos de qualquer natureza,existentes no 
Território Nacional, e todos . os elemen -
tos que nGles se encontram ficam sob a 
guarda e proteção do Poder PÚblico

1
_ para 

Q.ê.. fins estabelecidos UQ. art. 175 ~ Cons-
lituiQão Fedex;al ••••.•••.••••••••••••.. 

o gr i fo não e do original). 

Ora, o art. 175, da Constituição estabelece: 

I.IAs obras .. monumentos e documentos de va­
, ~or historico, bem como os monumentos na 
turais, as paisagens e os locais dotados 
de particular beleza ficam sob a prote -
ção do poder público1' • 

, 
Nessas circunstâncias, o mais certo será substituir a ex-

• 
pressão "'para Q.ê.. fins estabelecidos UQ. art. 175, para '/Q.st 

acÔrdo com Q.. Que estabelece Q. art. 175#1. · 

5. Outrossim, ao citar artigos do próprio ante -
, 

projeto melhor sera acrescentar, a fim de evitar qualquer 

dúvida, depois do número do artigo mencionado, as pala-
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palavras:desta lei. 

6. Nessas condi~ões, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa ExcelGncia, com as pequenas altera~ões propostas, 
• 

o anexo anteprojeto de lei que coloca sob a prote~ão do 

Poder Público os monumentos arqueológicos ou pré-históri-

cos • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

ExcelGncia os protestos do meu mais profundo respeito • 

/ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

.Of. ..• nQ /ft~ 
Em 30 de outubro de 1957. 

Do Diretor Substituto da D.P.H.A.N • 
... 

Ao Senhor Ministro da Educaçao e Cultura 

Assunto 

Se nhor Minis tro : 

Devolvendo junto a V. Excia. o processo nQ 108905/51 
P.R., te!}ho o prazer ... de comunicar-lhe que esta Dlretoriê .. submeteu a 
apreclaçao da Comissao elabor~dora do projeto de proteçao ao patri. 
m0910 arqueologlco e pre-historico nacional o parecer donstante do 
oficio nQ 1.829, de 6.9A57, do Diretor Geral ... do D.A.S.P., o qual 
se declarou de pleno acordo com as modiflcaçoes ali propostas. 

Aproveilõ o ensejo para reiterar a V. Elieia. os pro­
testos de meu alto apreço. 

-

A S. E!iCia. 
Dr. Clovis Salgadg 
Ministro daEducaçao e Cultura 

pe .jm. 

p--- -i-~ -A.J) I~ -G" I~. ~ . 
Renato de Azevedo Duarte Soeiro 

Diretor-substituto 



~~'C~'Y ••• ... -.-... ....... r'.~ ......................... ' .., ...... ....,.-........................ ".. ...................................... ',""' ......... .......,,......... ........ """'!':'_,,,..., ....... ~ 

, 
e 

lOOIj05/51 P.R. 
A 18 

R0DR!GO IE! o FR~NCO DE ANDRAD E OUTROS 
100 8) tO ·9·~1 19 A lO 3 
PR . 3D I O?/ ~7 DES !GRAÇJO DA COIIS ESU D. 

'. rnEPROJ.L!I 'DIP.S.PROT.MOS .ARQ.E PRE 
B1ST 
P . • 

Remete : .................. .............................................................................................. . 
• 

RECEBE : ........... ..... ... ... ................ ............... ............ ..... .............. . 

DATA : .......................................................... ............ .... ........ .. .. .. ................ .. .... .. . 

RECiBO: . .... .. ................... ...... .................. .......................... . 
....................................................••.... , •• 

-

11"lrt~n 5/51 P.R. 
18 

I/u . . 
. I 

DR rGO IEtO FRANCO DE ANDRADE E OUTROS 
108 8) 10·9·~1 19 A lO 3 

. 30l07/ ~7 DES rGNAçJO DA CO IS ESUAD . 
• LEI DIP.S.PROT.IOS .ARQ .E PRE 

Remete .- ........... ......... ...................... ....... .. . ...... .... . . .......................... . 

RECEBE : .... ...... .. ......... ................................................ ............. .. 

DA TA: .... .............. .................................. ................................ . 

RECiBO: .. ................. ..... .. ........................... ................................. . 
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MINISTItRIO DA EDUCACAO B CtJLTtJaA 
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

FACULDADE DE FILOSOFIA 

SENHOI-iES PRESIDENTE :2 DEMAIS MEMBROS DA 

MESA DIRE:rCR!'" ~;A CAIt ARA DOS DEPurADOS 

• !>. ~ '!:a =t - S-:r-
•• A 05 .FINAHOA§ 

. :r8... .. 
\....A-c...-o-.;-./-.J I ~ 

Nesta data , os estudantes da Faculdade de Filosofia 

da Universidade do Rio Grande do Sul , i~scritos no curso da 

neste i'Y"lsti tuto sê)bre "As Orige~s do Homem :\mcri ca'Y"l o " , acabam 

de enviar a V. Exa . um pedido em favor da aprovação a mais rá­

pida possível , do projeto de i~iciativa da Presidê~cia da Rep~ 

blica, que estabelece medidas de defesa e aproveitame~to cien-

tífico da jazidas prehistóricas do Brasil , ameaçadas de total 

destruição pe la exploração comercial, com prejuizo de todo o 

imenso interesse científico e cultural que representam . 

Os professôres da mesma Faculdade de Filosofia ~ue 

êste subscrevem querem ma'Y"lifestar o seu i~teiro apê)io à mensa-

gem daqueles estudantes , subscrevendo os seus termos e,ror sua 

vez, razem um apêlo a V. Exa . por um esfê)rço defi~itivo no s c~ 

tido do projeto , já com pareceres favoráveis de tê)das as comis 

-soes, ser convertido em Lei . 

Com os seus agradecimentos, arrese'Y"ltam a V. Exa . os 

protestos de sua mais distiY\ta consideração. 

Pê)rto Alegre , 27 de outubro de 195 Q • 

.. 
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MIN18T~IO DA EDUCAQAO J!l CULTOBA 
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

FACULDADE DE FILOSOFiA 

SE~THORES PrtESIDEIJ'.2E E DEMAIS r.:.:~.mHc0 DA 

li:~: SA D Il1ET ORA JA CAlv'[ARA DOS DET UT A.DCS 

OMISSÃO O E FINANÇAS 

~-. AA . r8 .. / 
~~~~J-~ /l 

Os abaixo-assinados , alunos da Faculdade de Fil so-

fia da Universidade do Rio '}rande do Sul, i'Y'scritos Y'lo curso sô1)re 

"As Origens do HOmeI'l Americano", aí mi"'istrado , vêm respei tosamente 

à prese~ça de V. Bxas . solicitar a iY'ltervonção dessa casa do Parla-

menta no sentido de ser enfim aprovado para converter-se em Lei o 

projeto que visa defe-rder o patrimônio prehistórico do Brasil e m via 

de extin ção por urra licenciosa e intensa exploraç ão comercial, com 

prejuizo de todo o imenso interesse cultural c ciertífico que possui 

Sabem os infra-assirados da con1rr(e-rsão já marife~ 

tada nessa Câmara pelo problema, com a arrovação u-râ'Y'ime, relas Co­

missões de CO'Y'stituição e Justiça, Fi~anças e Cultura dos rareceres 

elaborados sôbre o mesmo projeto de iniciativa da Dresidê'Y'cia da Re 

pública, recoY\hece"' ~ o-se assim a necessidade de protegerem-se deci-

sivamente as jazidos prehistóricas expostas a uma desbragada e irre 

mediável destrui ção. Daí o apêlo que ora faze" os estuda'Y'tes de Pôr 

to Alegre rara que seja dada a providência fi'Y'al que revelará um 

gesto de profunda clarividê'Y'cia do Legislativo • 

I.U. -- 4048-2 .000 • 
~~~------------------------------------------------------------------------------------_.-- -
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MINISTÉRIO DA EDUCACAO B CULTUBA 
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDB DO SUL 

FACULDADE DE FILOSOFiA 

Orie~ta êste redido a consciê~cia que tem a Univer-

sidade do Rio Gra~de do Sul em ~articular a sua Faculd a ce de Filo-
~ 

sofia , do i~comensurável valor daquele patrime~io , hoje preservado 

e vigi1ado em todos os raís e s cultos, e n certeza de constituir 

êle uma das fontes mais imp orta~tes e insubstituiveis r ara os estu 

dos atinentes ao rroblena da s origens do Homem na Am~rica , confor-

me reco~heceu o Congresso dos Americanistas , um dos mais irnrortan-

tes comí c i os cient í ficos do mundo • 

-Confia~do na açao esclarecida de V. Exas . e dos Srs . 

Deputados , os estudantes ahaixo , com os seus ar,radecimentos , a pre 

sentam os protestos da mais elevada consideração . 

perto Alegre, 27 de outubro de 1958 . 

~a..u.~ ?os,Q. 

~o ... ~ J A ,-.,-+-- -

~~~t~~ 
~ ~ 

~~~~..c;.:c:: ~~~~~. ~ 

1 

J 
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MINISTÉRIO DA EDUCACAO Il CULTUBA 
UNIVERSIDADE DO RIO OBANDIl DO SUL 

FACULDADE DE FILOSOFLl 

c-""" C~· --

~~·~yt ~~.ne~ 

ri · (-t;ltJ/c.4M~ 
/lt1#4 ~ Ifd~ ' 

... ....... c. ... ~ P--"::t1'oo\.. ~".c~ 
.JL ~ - ~~.;-~ 

' C~l, ~h ~ , 
. 'I{ .vf"-" \.j ,,~l iv\ ~~~ 
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(ENTRO DE ESTUDOS 
ANTROPOLOGICOS e HISTORICOS 

.. 

PORTO ALEGRE - R. G. S. 
- BRASIL -

SENHORES PRESIDE ?J TE E DEI\'lAIS MEMBROS DA 

MESA DIRETORA DA CAMARA DO~ DEPUTADOS 

.S-.3~-s-t-

c 
Os abaixo-as s ina dos, alunos da Faculdade de Fi-

losofia da Universidade do ~io Gra~de do Sul , inscritos n cur-

so sôbre "As Ori rrens do Homem Americano" , aí ministrado, vêm 

respeitosame~te à presença de V. Exa . solicitar a i~terve~ção -

do Sr. Tresidente da República junto à Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados, no sentido de ser aprovado e convertido e m Lei o 

projeto que visa defender o patrimônio prehistórico do Brasil -

4t em via de extinção por uma lice~ciosa e desregrada exploração -
• 

....,. 

comercial, com prejuizo de todo o i~teresse cultural e científi -
co que possue . 

-Sabem os infra-assi~ados da co~pree~sao que V. 

Exa . demonstrou pelo problema enviando ao Parlame~to minuciOSA 

me~sagem sôbre a necessidade de rrotegerem-se decisivame~te as 

jazidas prehist6ricas expostas a irremediável destruição. Daí o 

apêlo que ora fazem para que seja dada a providê~cia fi~al que­

revelará um gesto de profu~da clarividência gover~ame~tal. 
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(ENTRO DE ESTUDOS 
ANTROPOLOGICOS e HISTORICOS 

PORTO ALEGRE - R. G. S. 
- BRASIL -

Orienta êste pedido a co~sciência que tem a Uni-

versidade do Rio Grande do Sul em particular a sua Faculdade -

de Filosofia, do incomensurável valor dêsse patrimônio, hoje 

preservado e vigilado em todos os países cultos, e a certeza -

__ de constituir êle uma das fontes mais importa~tes e insubstitui 

veis para os estudos atinentes ao problema das orígens do homem 

• 

• 

) 

-t -

americano, conforme reconheceu o Congresso de Americanistas ,um 

dos mais i mp ortantes comícios científicos do mundo . 

Confiando na ação esclarecida de V. Exa . aprese~ 

tam os estudantes abaixo, com os seus agradecimentos, os protes -
tos da mais alta consideração. 

rôrto Alegre , 27 de outubro de 1958 
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CENTRO DE ESTUDOS 
ANTROPOLOGICOS e HISTORICOS 

PORTO ALEGRE - R. G. s. 
- BRASIL -
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-Cm.ISSAO DE FINâN jiAS 

Projeto n . 3. 537/57 

o presente projeto de origem governanlental ,dis-
,." ,.. ,;, 

poe solJre os monumentos a,rqueologicos e pre-historicoR. e da 
,.. 

outras provideIlcius • 

o assunto está devidal' en te estudado pel a (Jomis­

são de Educação e Cultura , ( ue cuncluiu pel a SU3, alJrovação • 

. - -~a,o me parece tenha a prolJOsiça o reflexos finan. 
,.. 

ceiros e sim de ordem economic~ , e assim concluo solicitando 

audiência da Comissão de Bconolfl i a . 

Sala Uêgo rhUr () R , em 6/11/1958 . 

VIGTORI NO CORltEl - Rel a tor 

/ 
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Rio de Janeiro , erJl 10 de novernhro de 1958 . 

W J 

orI cio nº 112 . 

Senhor ~residente : 

,. 
lJe acordo com o requerimento do SenllOr v lctori-

- -no Correa , aprovado por esta 

tenho a honrélo de sol ici ta,r é1, 

COmiSRi.tü , em reuniéto de 6/11/58 

Vossa Excel~llcia ~s neces~ria 

Aproveit 
./ 

/ 

/ 

/ 

/ 

-Pre"idente da ComiR~ao de Finan~us 

.Ao Excelent{ssimo Senhor Doutor üí:mieri }[azzil1i , 
,. 

Dl) . Presidente d:l, Camarn. dos lJeput-ftdos . 

. " 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO NQ 3f;5J7/57 
- A Di poe sobre e m0m~entos arqu -

0logice ~ ,e pr -hi . toricG a oy 
tras provi eneia ". 
AUTOR: Poder Executiv 
RELATOR: Dep~ Gabrii-l Pa sos 

- , A fundamentaçao do projeto# no que eoncern a sua 
i portância cultural e tá ·sintetizaàa brilhantemente na ex­
posiçãó com que a douta Comissão interministerial o encami-'A, -
nhou a Presidenciada Republiea. 

, 

Ali se mostra a 'Rec salda e de me ida ,que · defen-
<'. #.'. .,.,. a e monumento arqu oleg1cos e pre-h1ster160S, e nao te--ria eabimente acre cantarmo aqui eutra consideraçoe a 

A _ 

que fu. amenta a ·ceBcQrdancia a Gemissao de Justiça, 00 -brilhante parecer 0 d putade Pereira Lima a Co ia o • 
d Finanças e Educação · Cultura. E aa Comis ões nada Q --pee ao projeto antes $ apo~ame aplau&ea • .. 

No que 80neerneao seu a ploto eeaftomieo, nenhuma 
censura merece o . ~e$mQ projeto. 

, .. 
Se e certo que o interesse mera.mente e0onomicQ , , , 

por vez ao eupi ez#, levam exp10ra,<iores eie ealear o a d.estrui 
ção de à pósites q~e são ·marees arqueológioos ou monumento 
pré-históricos, a verdade é que êsse intersse meramente-e-

A 

cOBomieo .deve sub eter-sea interes e maior, eal anoe na-
oional# qual seja o, interesse àa cultura e da hl _ tér~a. 

Âo àemais. o sábio regimen -de separação entre a 
proprieàaàe do 8010 ' 8 a -de sl1bsalG. que sub et a. conC::8ssão 
do Poder Federal a pesquisa de jaziàas e -a expleraçãe de m! 
nas po sibilita aa ·Poãer PÚblice a nãe concessão, desde que 
Q iRteresse público a de aconselhasse, 

Mas essa simples faculda.d.e j não xerei . ·aliá hê 
bitualmente. não bastaria, é per si, para a pr servação de 
b m a que visa o prajeto, em todos os - IU8 objetivos:. · 

Nem e diga, qu -rareia. entre.ós o calcáreo. que 
, A _ " 

e e fito .eeoRamicQ da de truiça.oe mOBumentos pre-hi tori-
ces e arqueo16gico. Ao eentrário, são abundante a suas 
j zida D0 Brasil. nã0 se ju tifieando ates preda.tórios so-
mo o que v estruinàe, não ap na ambaqui # mas tamb'. 
l~pas e gruta , que Sã0 eria2ãe natural e intere s t~­
r1 tiee e paisagístico, s nao tivere inter ss arqu ole -

. ~ 
I 

I 

- _._---------------------'--..;;;..,j 
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gice, como ocerre com as grutas 
por ~, 

e Lagoa Santa exp10radas 
, 

Quanta ao aproveitamento de caleareo das eOB -

ahas, que S8 processa sobretudo no litoral sul o País,oa-
,.", ,., tII/f# •• ~ 

&e nao sao taofrequentes as jazlàas natural de calcarle, 
o projeto não e proibe, apena o disciplina para resguar-... , , 
«ar a sobrevivencia Qe monumentos pre-historicos que ne -
la se eneontrám·, 

Tant0 mais quanto o projet0 re guarda o que 
, -. raze&vel na exploraçao as Jazida e, no easo em qUI ela 

, -se tornem intocavei, propugna sua. i.esapropriaçaoi; , 
O projeto conte ainda medida de alt9 aleamo - , ... qual a subordinaçae a liaeaça da Diretoria 0 Patri onio 

Hi· tórice e Artlst100 Nacienal, para a transferêncl para 
o ·exterier à qualquer objeto que apre ente intere e ar-

1 , . , h" h" . " quea eglo0 ou pre- lstoriee, lstGrlOe, numl matieo ou aL 
tlstico • 

, 

O pFojeto visa a resguardar coisas e enument 
neeessários a nossa cultura e a restriçõe que impõe ae A ... 
proveitamentó meramente eeonomic0 àe certa jaziàa e mon~ 
mento • 

Além de serem oonstitucionais, como o àemon trou - , a ãouta Comissao de Justiça, mas tambem aeautela, em ju -- , , ta proporçoes, o interesse Il&zoavel des eoncessionari08 - , de expleraçao e Elas proprletarios o olc'. . 
Parece-nos, pois, que mereoe aprovação da Comi --sao de Economia. 
Sala. Carles Peixoto Filho, em 7 ãe janeirQ e 

~ 1959r; 

/L!~~~~~~..r...:~::~~, L:J~:::!::===!:::!..........l... Re la tor 
Gabriel 

l 
I 

I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COBIS~;:O ,B ECONO 

P OJ"10 Q 3.537/ 57 _ A 

Dl po ohr O mon lento ar u -
ologi o r - hist orico e deM o 
t.r . p oviden i · • 
J1. JTOR : Po er }; cut i o 
, LA 'l'OR : De • Gu.br i 1 ?a 8 0 

- , 
fundam nt' ,ç; o do projeto, 10 ou concorn a '''1 .... .. , 

• port'nciL cult ~ 1 tu Gintotiz: ri11ant c 1te n~ ex-1 , - - • • pos1,no co~ ue a do' ta Co .1 " ao i r .. i n1 c· ari 1 o oncal 1-
~ .. , 
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o ."onu nto rllU 

i~ cabi.ento acre ccnt 

n cos'id do d v i a qlle def n-
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q f ndn..cnta" co cor anei a t;OI!lis. o d Ju tiça. cor. -brilhan / rocer do e ut~ o Pereira Lima d Co. ~so 
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censr rr r cc o ~ vo proj • , ... 
IV certo qu o intor ss 
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.. ra ente cononico , , , 
por vez 'l cupi 1 CZ _ 1 a. l c! r o a de tr 1. - , - , 
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, . ' . r - lll ... ";orlCOs, ~ crd ... 
conornico 'e ~ub~etor-s 

eion'tl , rn aI seja o i er 

, ... 
quo s 

a inter e 
B 

I d r' i • o #b o egim n 

i nt 
u::ai or . . lc noe 

# 

r a hi tor • 
-o ntr 

pro rieela do ~o lo J' (O .ub.alo .. que slb e a canoe -

-
n~-

do ou r 1 do a I a p squ' d jazi d ~ plor'l.ç'" a de . 
nas pos 
o inter 

, -i bilita ~ F'od r Publico a nao co -co 'o~o . d d que , 
eso pu'! lico c C! conG lha..,s • -}'Yl.S essa ..,i 'pIe faculdad .. nuo ex rei , -

l)i tualLent , nco bastari a ó por ai , p ra a, pr ... r .'70 do 
bem a (!ue ri 'a o proj eto .. to os os S 1 .... obj eti vo • , , 

iel s di... ou rareie .. I tr nOi.) o cale r , 1 

'" -- " o fi to acono ico de o rllÍç~ o r'e lL OnUm n to pr - 1 i & + orl-, ,-
co c arq\l 010 r ic08 . Ao contrario, sao nl)mdan.e a 
jazida no B ..,i1, n~oe j stific~1 o atos pr ~ 'ólio co-
I o os s rü o, - o a )(~na C! "-' uh. q i , a t' b ' 

vr't , que . -.ao crl' ço .. ~ na trai d i t;:,ro", tu-, , t' . .' , 
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f .~ -... • f'lCO , C 10 ocorre co 
por ~. , 

,uaEto [O '~ .. ,ro rei t ..... ' (-J •• to do cRlcarco d; s con -
• "I.! 

Cl)2b , U(! se proco,J~(? sobretl~do no li' oral t..lll 00 l~;'l(' ,012 
"."" -- ~ , 

ao 11:1.0 ~.no tr-,o freq l.ent 8 r .. ) -iaziv' 13 n~.t tr~;,.L.) d~ calcL reo, 
-O l.iTojeto m~ .. o O proíbe , aponas o i~;ciplina pl'rÇ, r·,~)t u; r-

.... , , 
d,.!r t.. toorevivencia de !I,)llur~ ntos pre- histo"-icos (lUe na -
Vl r· se e~1con' ra .• , 

"lr !"ltO o proj t;to resgT1.rda o que 
, -

Yc!.zo·'ve 1 Ii'3., ex·')lor: .. ç: o da' j(1zidas e .. no caso c qu c 1 
, -

~~o torner into~r. rois , p:tOP gnr~ sua c.~C8apropi·iJ' .... o . , 
O 'pro,iato conte ainda 1 :)~'id~ de alto ~lcl: co , - ' .. q ::1.1 ~;.. ::' lbordina-;;:,a \ liconça da Dirut.f)ria do P ... trii 0ni , , 

1 irrLorico ~ . rtistico ~'1cioaalJ P' Ta. 1. 
... 

runGforot cia "ra 
o extl1r i r de 1'í.l10.' E'r obJ' eto 01lC r"Dr v:3 , ,. n+e in./.Jr.cs ~r-

, " " , 
(1'\.t8') 1 ') i co O~l p-,-c- historico, l1 iato r ico, 

, 
nnr-ic .r t 'i co Dl ~r -, +. ./.' ... lr ,ICO . 

o ' r');~to visa a rp.stTardar coie, co e Lonu, l1ntoa;> 
, , -

n e c ,r< G ~ r i o t'l ~ nos :"'1a c', 1 t 1 r n. e a '" r c s t r i ç o e c.' 
.... 

provei t',:r. t3nto ,. Pya,' An ,e cono: ico d. certac< , 01..,. -
~. tos . , 

) 1 I) . .:~ ser l. co" st í t: :lci onu.i s . cOu o o dOr onstrou 
a 'o'lta Cor. . anão dO Ju tiça, ""a. r • a. b~i '.LC" lt la, e ju -- , , 
t. s propOY' .. :o .... s , o int Jr g "C Jlc'zoavel Lia' conces~ ia - ion - , -le eX~jlor'j.:;~~o o do~; 1:- "opriet? rios do co lo. 

"-
,H o .. :Jt ... ( e 

Pa_'oce-Los , pai s , 011; Lerec 'lp"O\Ta~::-,o tl GOLti s-

, .1. "'1 1 ,1 XO l.O .1.' 1 l' O, Grl. '? t e ji.ILCiro de 

1959 . 
~ lc. tor 

~ 
I 
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R E L A T 6 R I O 

0011188ÃO DE ECONOH1A 

PROJETO Nº 3537/57 
_ A 

"Dispoe sobre os monumentos ar -
, " , 

queologicos e pre-historicos e da 
A 

outras providencias" . 

AUTOR : Poder Executivo . 

RELATOR : Dep . Munhoz da Rocha • 

Em Mensagem presidencial de 26 de novembro de 1957 
, - A 

e enviado ao Congresso ~acional , projeto de lei que dispoe SQ -bre medidas relacionadas com a defesa e proteçao dos monumen-
tos arqueológicos e pré-históricos nacionais . 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou unâni-
, memente pela constitucionalidade do projeto , em parecer de 27 

de fevereiro de 1958 e a Comissão de Educação e Cultura resol , 
veu, tambem , por unanimidade aprovar o Projeto em parecer de 
10 de julho de 1958 . 

... -Enviado a Comissao de Finanças , mereceu o Projeto 
parecer de 6 de novémbro de 1958 -que concluiu pela nao exis-

A A 

tencia de reflexos finance i ros e sim de ordem economica, con-
A _ 

cluindo pela audiencia da Comissao de Economia. 
- , O projeto que visa a pro+eçao arqueologic~ das ja-, 

zidas e 
, . 

uma necessidade de ha muito solicitada pelos interes-
sados em pesquisas de pré-história em todo o pais . 

As jazidas de 
, , 

calcareos , chamados sambaquis ou ber 
_ A 

bigoes , no sul , tem sido , 
ate para revestimento de 

as mais atingidas , sendo utilizadas 
estradas . 

O professor Loureiro Fernandes , professor de AntrQ , 
pologia da Univers i dade do Parana, tem ressaltado em campanhas 
de ~bito internacional , o valor dos sambaquis para o estudo , , 
de paleontologia, antropologia , arqueologia e pre-historia do 
homem americano . É êle , hoje , autoridade reconhecida nos cen­
tros norte-americanos e europeus . Acompanhei , por longo tempo , 
a sua luta de persistência invencivel . 
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Sob sua inspiração , baixei , quando Governador do 
Estado do Paraná, o Decreto nO 1. 346 de 29 de maio de 1951 , , 
que reserva "para f:irls de pesquisas de pre-historia os samba-
quis existentes no litoral paranaense" . 

Integraram a comissão que se incumbiu da elaboraçro 
do ante-projeto , ora em estudo nesta casa do Congresso , gran­
des nomes nacionais entre os quais o Prof . Loureiro Fernandes 
e o Dr . Paulo Duarte, Presidente da Uomissã~ de Pré-História 
do Estado de são Paulo . 

, 
Quando Ministro da Agricultura senti a falt a de am 

paro legal para preservar o valor cientifico das jazidas , co­
mo convencido fiquei como Governador da pouca valia da legi s-- , - , laça0 estadual do Parana e Sao Paulo , (os dois unicos Estado s 
que se intere ~ 8Rram pelo as sunto) em vista do poder conceden 

/ , "" 
te da lavra que e o. GQverno Fe er a l. 

, -No Parana a fiscalizaçao com o fim de proteger as 
~ jazidas tem sido feito pelo Instituto de Pesquisa da Faculda-

, - , 
de de Filosofia do Parana, com a colaboraçao da Aeronautica , 

" - ( -mas a falta de uma legislaçao especlfica, as concessoes do M,i , "-

nisterio da Agricul tura desconheciaIll esses cuidados e nem ti-
nham meio~ de lH~gá-los . ~ ~ .o-y A·J ..... ~4 ~. 

Em quas i todos os pa ises as jaz idas de s8,mbaquis , 
conhecidas nos Estados Unidos pelo nome de "shellmounds" a­
cham-se sob proteção oficial , e o Brasil regulando agora o - , seu alto valor como fonte de investigaçao arqueologica. 

, , 
O art . 3º alude especificamente "as jazidas arqueQ 

lógicas ou pre-hi s tóricas , conhecidas como sambaquis , casquei , 
ros , concheiros , birbigueiras ou sernambis , proibindo o seu a 

"" - -provei t amen to economico , destruiçao ou mut ila ~ao , antes lide 
serem devidamente pesquisadas ll

• 

-O projeto regula o direito de realizar escavaçoes 
para fins arqueo lóg'icos ou pré-históricos em terras de domini 

, A A 

o publico ou particul ar , ampliando para esse genero de pesqui , 
sa, dispositivos do Uodigo de Minas . 

"" "-Sobre o aspecto economico o que nos cumpre parti -, 
cularmente estudar , desde que as jazidas de sambaquis , as prin - , cipais atingidas pelo projeto , sao muito ricas em calcio , e § 
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proveitadas para fornecer adubos , corretivos do solo e alimen 
tos de aves , o art . 22 se refere , permitindo o aproveitamento A _ , 

economico na forma e nas condiçoes prescritas pelo Uodigo de 
Minas , "uma vez concluida a sua exploração científica, median , A, 
te parecer\\lfavoravel da Diretoria do Patrimonio Historico e 
Artístico racional ou do órgão oficial autorizado 11 • 

, -
O dispositivo outorgando podere s a orgaos oficiais 

... 
autorizados entre os quais se incluem necessariamente os uni 

, A 

versitarios que tanto tem colaborado com a Diretoria do Patri 
A _ , 

monio Nacional, simplifica a tramitaç~o burocratica para os 
A 

interessados poderem utilizar economicamente as suas jazidas , 
, -principalmente , as de calcareo cuja. preservaçao o projeto vi-

sa. 

P A R li: C E R 

... 
O aproveitamento do alto valor economico das jazi-, - , 

das de calcareo nao e prejudicado mas apenas disciplinado no 
, -projeto , evitand~e a sua destruiçao . indiscriminada e estipy - , lando-se a sua preservaçao para fins de pesquisa arqueologica , , ... 

e de pre-historia, sem prejuizo daquele " aproveitamento , somos 
de parecer que o Projeto nO 3537/57, em pauta, merece ~ossa ª -provaçao . 

EMENDA 

, -O deputado Jose Alves propoe a seguinte emenda: 

"Art • ••• As proibições e penalidades contidas na , - . 
presente lei so passarao a vig r , depois que os mo 

, " numentos arqueologicos ou pre-historicos aqui pr~ 
vistos forem declarados como tais pelo órgão com­
petente" , 

-As penalidades previstas estao contidas no art . 5º , 
_ A 

em que sao considerados como crime contra o Patrimonio Nacio-
nal , os atos que importam em destruição ou mutilação de monu­
mentos referidos no art . 2° , crime punível de acôrdo com o 

.... 
disposto nas leis penais . Estas , tudo prevem e de sua aplica-- - ..... ,..., 
çao nao se admite penalidade indiscriminada. A acei t-açao da· --' 
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A , 

emenda viria sacrificar toda a sistematica do Projeto que vi 
_ A 

sa a preservaçao de um patrimonio . Parece-nos , entretanto , 
,..., "', , 

que a Comissao indicada para opinar sobre a materia, ' e a de 
Constituição e Justiça. 

Sala Carlos Peixoto Fil ho, em I t de junho de 1959 • 

Munhoz da Rocha 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO NQ 3537/57 
"~ist>õe,sôbre os ~onumentos arqueológicos 

e pre-hlstoricos e da outras providencias" 

EMENDA 

Acrescente-se no final do artigo 3Q,"respeitadas as 
concessões anteriores e não caduc~ts~ 

JUSTIFICAQÃO 

, 
Penso que ficam assim resolvidas as duvidas levanta-- -das pelos nobres deputados da Comissao de Economia, e relaçao 

• A 

aos direitos das pessoas ou fir as que estejam explorando regu-, 
lar ente jazidas de sambaquis. Essa ressalva estava, alias, na 
sistemática e no espírito do projeto. 

Salà Carlos Peixoto Filho, em 18 de junho de 1959. 

Dep~ Munhoz da Roc a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA. 

COMISslo DE ECONOMIA 

A Comissão de Economia, em sua 16~ reunião 
, 

ordina-, 

ria, realizada em 18 de junho de 1959. 

- presentes os srs. deputados Daniel Faraoo - Preei 
A , 

dente, Oscar Correa - Vice-Presidente da turma "B", .A.tilio Fonta-
, 

na, Ovidio de Abreu, Miguel Calmon, Alde Sampaio, Carneiro de Loy~ 
, 

la, Napoleão Fontenele, Dias Lins, Gileno De Carli, Clemens Sam -

paio, Munhoz da Rocha e Drault Ernani, 
, 

• - apreciandO o parecer tavoravel do Relator, Deputa-

do Munho z da Rocha, 

- resolveu, por unanimidade, aprovar o Projeto ne 

/ 

_ A " 

3.531 51, que "Dlspoe sobre os monumentos arqueologicos e pre-
" A historicos e da outras providencias' , com a seguinte emenda: 

Ao art. 3Q : 

Aorescente-se no final: -"respeitadas as ooncessoes 

-anteriores e nao caducas" • 
... . 

Sala Carlos Peixoto, em 19 de junho de 1959. 

idente 

Daniel Faraoo 

elator 

Munhoz da Rocha 



, 

• 

• 

-

• 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE FINANÇAS. 

Projeto n 2 3537/57 

- ,. 
"Dispo*} sobre os 19onwneI)tos ar-
qgeologicos e pr~-historicos e 
da outras providencias." 

P â }{ E C E R 

,. O urojeto de lei nº 3537/57 é de,iniciativa da,Pr~ 
sidencia da heP1Jblica e visa preservar os depositos arqueolog! 
cos e paleontologico~, como sambaquis"grutas, cavernas e ou­
tras massas de subs tancia mineral ou fossil, inclusiv~ de ori­
gem a~tificia.l, para que flquem sob a gua:çda e proteçaq do Po­
der ~ublico, como elementos de valor historico, sociologico e 
geologico, a serem ijesqui~ados pela ciencia no interesse da p~ 
leontologia e da pre-historia. 

Há muito que os iDStitutos científ!cos e culturais, 
bem como cientistas nacionais e es!rangeiros, vem fazendo vee­
mentes prote~tos contra a destruiçaq dos famosos sambaquis,das 
grutas milenarias e jazidas arqueologicas de raro valor, exis­
tentes no Brasil, com fito puramente,comercial para_o fabrico 
de cal, adubo, alimento de aves e ate na pavimentaçao de e~~r~ 
das, com desconhecimento absoluto do seu sign!ficado cientifico • 
Diante dos reclamos dos pesquizadore~ da historio. da humani~a­
de e dos congressos culturais, o governo do Estado do Parana 
baixou o decreto nº 1346 de 29 de maio de 1951 e o de S . Paulo 
os de n 2 21935 de 19 de dejembro de 1952 e 22.550 de 4 de a ... -,. 
gosto de 1255, tentando salyar tao preciosos patrimonios e 
dispondo sobre sua exploraçao indu~trial, que se subordinaria 
aos interesses das pesquisas cientificas. 

, , 
_ Nessa mesma ordem de ideia.~, os Minister io da Ed.!! 

caça0 e da Agricultura, secundando a _açao d9s governos par ana­
ense e paulista, nomearam uma comissao de tecni~os com o enca~ 
go ~e redigir o projeto definitivo de preservaçao e defesa dos 
depositos .,ine l'a~s ou artificiais que interessem a 12aleontolo­
gia ! a pre-historia . Desincumbindo-se da sua missao, essa c,Q. 
missao formulou o ant*}-projeto que com a Mensagem n 2 512 dp 
Sr. Pres!dente da Republica , de 26 d~ nov~mbro de 1957, veio a 
apreciaçao do Congresso Nacional e sobre ele estamos nos pro -
nunciando, transformado no projeto de lei n Q 3537 de 1957. 

A _ , 

Submetido este projeto ao estudo das comissoes tec , , -- ---
nicas desta Casa , pronunci!ram-se favoravelment! a sua adoça0 
como lei, as de Constituiçao e Justiça e Educaçao e Cultura ,p~ 
los seus eminentes relatores, deputarIos Pereira Lima e Raymun-- -do Padilha . A Comissao de Ecqnomia , onde foi esta proP2siçao 
por q.uas vezes estudada, tambem opinou pela sua aJlrovaçao, a­
traves dos pareceres dos nobres deputados Gabriel Passos e Mu-- , 
nhoz da Rocha , recome~dando a legislaçao especjfica permit!ndo 
o ap~oveita.mento economico das jazida.s arqueologicas ou tire -
historicas , uma vez çoncluida a sua exploração çientlfic" me­
diantf} parecer favoravel da,Di!etoria do Patrimonio Historico 
e Artistico Nacional ou do orgao oficial autorizado. 

-, A Comissao de Finanças ouyida na oportunidade , 0.-

traves u.o nobre deputado Vitorino Correa , eximiu-se de pronun-- -ciamento atendendo a que a,.prop'siçao nao tem reflexos finan -
ceiros e sim de ordem economica. 



r 

, .. 
• ... 

... 
• .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" Reiterando esse ponto de vista daquele nosso 
ilustre ex-col~ga, deixamos de emitir par ecer, porque em re~ 
lidade~ nada ha no projeto que exija o pronunciamento desta 
Comissao de Finanças. 

- , , 
Com relaçao a emenda do deputado Jose Alves, -fixando prazos para en~rada em vigor 

lidades contidas no presente projeto - , 
das proibiçoes e pena -
de lei, opinamos como a 
a mesma, por desneces -C9missao de Economia, contrariamente 

saria • 
, ", 

Ja com referencia a emenda do Relator da Go-. -mlssao de Economia, Dep. M~oz da Rocha, acrescentan~o no 
final do art. 3º a expre s sa0: "respeitadas a s concessoes an-- -teriores e nao caducas", som9s de opiniao que deve ser apro-
vada, pelos seus efeitos juridicos e oonstitucionais. 

, 
_ Assim, resumindo, nosso parecer e pela apro-

vaçao integral d2 projeto nº 3537/57 e da em~nda Munhoz da 
R9cha, da Comissao de Economia e pela rejeiçao da emenda Jo­
se Alves. 

Sala Rêgo Barros, em ~dde outubro de 1959. 

Othon MMer 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" ria , re,Uz:=tõn. em lJ de outuhro ele 1959 , ROl) '1 pl'esidcnri<l dr) 

Senhor CeRar Prieto , preRenteR os R~nhoreR : .\1'01<10 C"l'V"ll,O, 

"" Clelio Ler.l()~ , J~xpe(Ht0 M~lCh",,(]o , J0:10 "llõ;'11Ll , r~Hur~~)tin() ]'(·r(>i. 

r~" ,hrio lIP.TlÍ , }fario 'l'nr'lhorindRguy, Othon }f<,cl~ T1J..l:I!+LI+l.ll:..l; 

cena. , JnymR rnujo , Pereirn. 14ol'eR , lt c1<l1 õJ_b-n{q , tlffonc::n .. 
Celso I:r;lnt , Brtdnró .Tl~.ntor , Petronilo--"T'mt· Cru7 , :r'Hio 

- , "" Salvador LOR".CCO , .A.mnrnl Fnrlan e Valerio )1:lg'll'l eR , o 
,. 

nnanimid,>(lp. , de (l,cordo co o IMrpcer do rplator , D 

fader , pelt ~vrovaç~o n Q 3.537157, 
I' -d:=t drt vomis~~o de 

Oi: -; \rl r'HI~'l'O - Prp,qidente 

:!!a.oiL4J~_. ----. --._-_ 

OTar ~ J rADT:li - nel:"l.tor 
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OFicIO P.L. C. nQ 61/60 

371 

/6 ele ,ÍllJ1l0 (l e 1961 

n or . 1m iro 
, 

:' cret ri , 

T nho honr·1 d COl'!1un1 r 

lt,r ... 
).,1 n do ~ r 1, .íJrov os . ço 

n st '1 t no do a 1 ." nho 

1 C' , o. f nt'"! COru-;t:lIlt do ' rt . 10, 

r 1, o jl'oj to de 1 (ns. 3537- , de 1 57, 
{) .eutado , 

ncos • qu 

... 
1 .ci Or' 

cor ..,1d 
.. 

l'nç 

61, 1960, do) 
... 

d u d npo 
, , I 

010 i ,00 e I I -h1 'tor c • 

JI'OV 

rot uto 

• 

1to n Ol,ort 1d p r' r 

de l'l1n rf 1t 

SENADOTl G1UJE!1T .1 .1!.·1 i:J.\IlO 
1. () Secretário em e.certitio 

o 

... 
c lenc1' a , 

... 
i r _vis<;o, .f 

( 
! r "i lte da 

... 
r Con'titu1c O ., 

ar os 
A 

,ohr Or' onu ... 

r O~ " o -
1s dist11t 

... 
. !u .. "c e l I C 

, , 
. (!nhor V ~uta lo Jo e I n1' c10 

t " i (l. C'" 1'0 , €ler ',:r l · ...-.-.... r o D put' os 

D }'! 
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-

~gvde julho de 1961 

Senhor Primeiro Secretário, 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 
- ,.. aprovado sem a1teraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi 

nesta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 
• 
\ , -Republica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao 

" Federal, o projeto de lei (ns. 3537-B, de 1957, na Camara dos 

Deputados, e 61, de 1960, no Senado) que dispõe sôbre os monu-
, " . mentos arqueo10gicos e pre-histor~cos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

... 
consideraçao. 

o~ -L4z. .. - :r-ze 
~~ador Gilberto Mari9ho 

lQ Secretario em exerc~cio 

j I 
1 

r C ' 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
, " Primeiro Secretario da C amar a dos Deputados 

DSF/ 





o 

4-39 't de ag~ sto de 1 961 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 
, 

para os devidos fins, o i ncluso autografo do projeto de lei , apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excel ent1ssimo Se­

nhor Presidente da República , que dispõe s ~bre os monunentos ar -

queológicos e pré-históricos . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celência os protestos de minha perfeita estima e mais di s tinta con -
sideração. 

J?~~L 
Senador Gilberto Earinho 

lQ Jecretário , . 
em exercJ.cJ.O c:' --_ .. ~ -. :'-, --líl-!-, -~:-, 

0-

I. J 
- __ ,o __ 

Sua Excelência o 0xnhor Deputado José Bonifácio 

Pri meiro Secretário da Câmara dos Deputa dos 
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DISPÕE SÕBRE OS NUMENTOS ARQUEO-
LÓGICOS E PRE- ilSTÓRICOS. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os monumentos arqueológicos ou pré-hi ricos de qualquer 
natureza eXIstentes no terntório naclOnal e todos os lementos que nêles 
Se encontram ficam sob a guarda e proteção do pode Público, de acõrdo 
com o que estabelece o art. 175 da COllstitmção Fe ralo 

Parágrafo único. A propriedade da superflcie, regida pelo direito co­
num, não inclui a das juzidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a do') 
objetos nelas lDcorporados, na forma do art. 152 da mesma Constituição. 

Art. 29 Consideram-se monumentos arqueológicas ou pré-históricos: 

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que repre­
sentem testemunhos da cultura dos paleoamer!nd!os do Brasil, tais como 
sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, 
estearias e quaisquer outras não especificadas aqUi, mas de significado idên­
tico, a juizo da autoridade competente; 

b) os sitias nos quais se encontram ve~tigios positivos de ocupação pe­
los paleoamerindios, tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sitios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso 
prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerãmios", nos quais se en­
contram vestgios humanos de interêsse arqueológico ou paleoetnográ:fico-; 

d) as inscrições rupestres, os locais como sulcos de pollmentos de uten­
sillos e outros vestígios de atividade de paleoamerindios. 

Art. 39 São proibidos, em todo o território nacional, o aprove!tammto 
econõmico, a destruição ou mutilação. para qualquer fim, das jazidas arqueo­
lógicas ou pré-históricas conhecidas como sambaquis, casqueiros, conchelros, 
birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos si tios, inscrições e objetos enu­
merados nas alineas b, c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente 
pesquisa dos, respeitadas as concessões anteriores e não caducas. 

Art . 41' Tõda a pessoa, natural ou juridica que, na data da publlca­
ção desta lei, já estiver procedendo, para fins econõmicos ou outros, à ex­
ploração de jazidas arqueológicas ou pré-históricas, deverá comunicar u 
Diretoria do Patrimõnio Histórico Nacional, dentro de sessenta (60) dia5, 
sob pena de multa de Cr$ 10.000.00 a Cr$ 50.000,00 (dez mil a cinqüenta 
mil cruzeiros), o exercício dessa atividade, para efeito de exame, registro, 
fiscalização e salvaguarda do interêsse da ciência. 

Art. 5° Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos mo­
numentos a que se refere o art. 29 desta lei, será considerado crime contra 
o Patrimônio Nacional e, como tal, punivel de acôrdo com o disposto nas 
leis penais. 

Art. 69 As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao go­
vêrno da União, por intermédio da Diretoria do Patrimônio H!l;tórico e­
Artistico Nacional, de acôrdo com o art. 49 e registradas na forma do ar­
tigo 27 desta lei, terão precedência para estudo e eventual aproveitamento 
em conformidade com o Código de Minas. ~ 

Art . . 79 As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natu­
reza, não manifestadas e registradas na forma dos arts. 49 e 69 desta lei,. 
são consideradas, para todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPíTULO II 

Das escavCbÇóes arqueológtcas realizadas por particulares 

Art. 8° O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em 
terras de domínio públiCO ou particular, constitui-se mediante permissão 
do Govêrno da União, através da Diretoria do Patrimõnio Histórico e Ar­
tístico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário ou possui­
dor do solo. 

Art. 99 O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Pa­
trimõnio Histórico e Artístico Nacional, acompanhado de indicação exata 
do local, do vulto e da duração aproximada dos trabalhos a serem eXfCUta.­
dos, da prova de idoneidade técnico-clen ,ifica e financeira do requerente 
e do nome do responsável pela realização dos trabalhos. 

Pa!'ágrafo único. Estando em condomlnio a área em que se localiza 
a jaZIda, sómente poderá requerer a permissáo o admimsLrador ou cabecel, 
eleito na forma do Código Civil. 

Art. 10. A permissão terá por Utulo uma portaria do Ministro de 
Educação e Cultura, que será transcrita em livro próprio da Diretoria do 
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Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabelecidas 
"s condições a serem observadas ao desenvolvimento das escavações e es­
tudos. 

Art. 11. Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em 
terreno que não pertença ao requerente, deverá ser anexado ao seu pedido 
o consentimento escrito do proprietário do terreno ou de quem esteja em 
uso e gôzo dêsse direito. 

§ 19 As escavaçõfs devem ser necessáriamente executadas sob a ori­
entação do permissionário, que responderá, civil, penal e administra tiva­
mente, pelos pl'ejUlzos que causar ao Patrimômo Nacional ou a terceiros . 

§ 29 As escavações devem ser rfalizadas de acôrdo com as condições 
estipuladas no mstrumento de permissão, não podendo o responsav el , sob 
nenhum pretexto, impedir a inspeção dos trabalhos por delegado esp. cial­
mente desIgnado pela Diretoria do Patrimôruo Histórico e Artls tico Na­
cional, quando fôr julgado conveniente. 

§ 39 O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, trimfstralmente, sôbre o andamento 
das escavações, salvo a ocorrência de fato excepcIOnal, cuja notificação de­
verá Ser feita imediatamente, para as providências cab1veis. 

Art . 12 , O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão 
concedida, uma vez que: 

a) não sf jam cumpridas as prescrições da presente lei e do instru­
men to de concessão da licença; 

b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a doze 
(2) meses, salvo motivo de fôrça maior, devidamente comprovadv; 

C) no caso de não cumprimento do § 39 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima enumerados, o per­
missionário não terá direito a indenização alguma pelas despesas que tiver 
efetuado. 

CAPíTULO IH 

D as escavações arqueológicas reauzadas por instituições científicas 
especIalizadas da UniãO dos Estado.s e dos Municípios 

Art. 13. A União, bem como os Estados e MunicipIoS mediante au­
torização federal, poderão proceder a escavações e pesquisas, no interêsse 
da arqueOlogia e da pré-história em terrenos de propnedade particular, com 
exceção das áreas muradas que envolvem construções domiciliares. 

Parágrafo único. A falta de acôrdo amigável com o proprietário da 
área onde situar-se a jazida, será esta declarada de utilidade pública e au­
torizada a sua ocupação pelo periodo necessário à execução dos estudos, 
nos têrmos do art. 36 do Decreto-lei nQ 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 14. No caso de ocupação temporária do terreno, para realização 
de escavações nas jaZIdas declaradas de utilidade pública, deverá ser la­
vrado um auto, antes do inicio dos estudos, no qual se descreva o aspecto 
exato do local. 

§ 10 Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre 
que pO,'3sivel, na sua feição primitiva. 

§ 29 Em caso de Escavações produzirem a destruição de um rclêvo 
'Qualquer, essa obrigação só terá cabimento quando se comprovar que. dêsse 
aspecto particular do terreno, resultavam incontestavelS vantagens para o 
proprie tário. 

Art. 15. Em casos especiais e em face do significado arqueológico ex­
cepcional das jazidas, poderá ser promovida a desapropriaçào do Imóvel, 
ou parte dêle, por utilidade pública, com fundamento no art. 59, al1neas K 
e L do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 16 . Nenhum órgão da administraç~o federal. dos Estados ou dos 
Mumcipios, mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá realIzar escavações 
arqueologicas ou pre-histórlCas, sem prévia comumcação à Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, para fms de registro no cadas­
tro de jazidas arqueológicas. 

Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, obrigatoriamente, 
o local, o tipo ou a designação da jazida, o nome do especiallsta encarregado 
das escavações, os indicios que determinaram a escolha do local e, poste­
l'lormente, uma súmula dos resultados obtidos e do des tino do maLerial 
coletado. 

CAPíTULO IV 

DeM descobertas fortuitas 

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueOlógica 
<ou pré-histórica constiuem, em principio, direito imanente ao Estado . 

Art. 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interêsse 
.arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá ser 
imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artls­
tico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou 
'pelo proprietário do local onde tiver ocorrido . 

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver 
verificado o achado, é responsável pela conservação provisória da coisa des­
.coberta, até pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio His­
tórico e Artlstico Nacional. 
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Art. 19. A infringência da obrigação imposta no artigo anterior im_ 
plicará na apreensão sumária do achado. sem prejuizo da responsabilidade 
do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio Nacional, em de­
corrência da omissão. 

CAPITULO V 

Da remessa, para o exterior, de objetos de interêsse arqueológico 
ou pré-históriCO, histórico, numismático ou artístico 

Art. 20. Nenhum objeto que apresente interêsse arqueológico ou pré­
histórico, numismático ou artistico poderá ser transferido para o exterior, 
sem licença expressa da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional, constante de uma "guia" de liberação na qual serão devidamente es­
pecificados os objetos a serem transferidos. 

Art. 21. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará 
na apreensâo sumária do Objeto a ser transferido, sem prejuizo das demais 
cominações legais a que estiver sujeito o responsável. 

Parágrafo único. O objeto apreendido, razão dêste artigo, será en­
tregue à Diretoria do Patrimônio Histórico e Art1stico Nacional. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei, 
poderá ser realizado na forma e nas condições prescritas pelo Código de 
Minas, uma vez concluida a sua exploração cientifica, mediante parecer 
favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ou do 
orgão oficial autorizado. 

Parágrafo único. De tôdas as jazidas será preservada sempre que 
;>ossivel ou conveniente, uma parte significativa, a ser protegida pelos meios 
convenientes, como blocos testemunhos. 

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Cien­
tificas encaminhará à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio­
nal qualquer pedido de cientista estrangeiro, para realizar escavações ar­
queológicas ou pré-históricas, no país. 

Art. 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas 
de calcáreo de concha, que possua as características de monumentos ar­
queológicos ou pré-históricos, poderá ser concedida sem audiência prévia da 
Diretoria do Patrimônio Histórico e Art1stico Nacional. 

Art. 25. A realização de escavações arqueológIcas ou pré-históricas, 
com infringência de qualquer dos dispositivos desta lei. dará lugar à multa 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros ) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru­
zeiros), sem prejuízo de sumária apreensão e conseqüente perda, para o 
Patrimônio Nacional, de todo o material e equipamento eXIstentes no local, 

Art. 26. Para melhor execução da presente lei, a Diretoria do Patri­
môni( Histórico e Artístico Nacional poderá solicitar a colaboração de ór­
gãos federais, estaduais, municipais, bem como de instituições que tenham, 
entre os seus objetivos especificos, o estudo e a defesa dos monumentos 
arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
manterá um Cadastro dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual 
~erão registradas tôdas as Jazidas manifestadas, de acôrdo com o disposto 
nesta lei, bem como das que se tornarem conhecIdas por qualquer via. 

Art. 28. As atribuições conferidas ao Ministério da Educação e Cul­
tura, para o cumprimento desta lei, poderão ser delegadas a qualquer um­
dad, da Federação, que disponha de serviços técnico-administrativos espe­
cialmente organizados para a guarda, preservação e estudo das jazidas ar­
queológIcas e pré-históricas, bem como de recursos suficientes para o custeio 
e Dom andamento dos trabalhos. 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, o produto das multas aplicadas 
e apreensões de material legalmente feitas, reverterá em beneficio do ser­
viço estadual organizado para a preservação e estudo dêsses monumentos, 

Art. 29. Aos infratores desta lei serão aplicadas as sanções dos arti­
gos 163 a 167 do Código Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

Art. 30. O Poder Executivo baixará. no prazo de 180 dias, a partir da 
vigência desta lei, a regulamentação que fôr julgada necessária à sua fiel 
exeeução. 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gada~ as disDosições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM /~ DE J'ULHO DE 1961 
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